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CIRCULAÇÃO IRRESTRITA – ANO XV – BELO HORIZONTE, SEXTA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 2022, Nº 176  
 

Lei Federal nº 11.419 de 19/12/2006, art. 4º 
 
 

“Assinatura Digital: o presente documento está assinado digitalmente, nos termos da Lei 11.419/2006 e MP 2.200-2/2001. A assinatura 
digital constitui forma de encriptação eletrônica do documento. Ela está empregada neste documento eletrônico como recurso tecnológico 
da segurança da informação. Os dados que compõem cada informação deste documento foram cifrados pela assinatura digital quando do 
respectivo armazenamento no equipamento banco de dados do TJMG. Para a cifragem e armazenamento, o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais empregou certificados digitais expedidos por instituição certificadora devidamente credenciada na ICP-Brasil (Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira). O presente documento recebeu assinatura digital com uso de Certificado de padrão ICP-Brasil com algoritmo 
de assinatura “sha1RSA”, expedido pela Autoridade Certificadora denominada “AC PRODEMGE SRF”, usado padrão de algoritmos 
criptográficos de RSA (1024 bits). Os métodos criptográficos empregados impedem que a assinatura eletrônica seja falsificada, ou que os 
dados do documento digitalmente assinado e armazenado sejam adulterados ou copiados, tornando-os invioláveis. Encontram-se 
garantidas, pela assinatura digital, a autenticidade e a inviolabilidade de todos os dados do presente DIÁRIO DO JUDICIÁRIO DO TJMG.” 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

Chefe de Gabinete: Adriano da Silva Ribeiro 
23/09/2022 

 
SECRETARIA DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA 

 
Secretário de Governança e Gestão Estratégica: Guilherme Augusto Mendes do Valle 

 
AVISO CONJUNTO Nº 73/PR/2022 

 
Avisa sobre a possibilidade de juízes de direito do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais participarem de ações 
coordenadas de cooperação, na 3ª Vara Criminal da Comarca de Uberlândia, para realização de Audiências de Instrução e 
Julgamento e prolação de sentenças nos processos instruídos, na forma da Resolução do Órgão Especial nº 945, de 13 de 
novembro de 2020. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta da Presidência nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que institui o “Programa 
Justiça Eficiente - PROJEF 5.0'', como instrumento norteador do aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança 
Judiciária, no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, inciso VII, alínea “b” da Resolução do Órgão Especial nº 945, de 13 de novembro de 
2020, que “Dispõe sobre os critérios de compensação por magistrados de Primeira e Segunda Instâncias do Poder Judiciário 
do Estado de Minas Gerais”; 
 
CONSIDERANDO que o Presidente do Tribunal de Justiça poderá designar juiz de direito para servir como cooperador em 
comarcas ou unidades judiciárias com acúmulo de serviço, nos termos do § 1º do art. 73 da Lei Complementar estadual nº 59, 
de 18 de janeiro de 2001; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta da Presidência nº 1.386, de 9 de setembro de 2022, que transforma o 
Projeto Pontualidade em “Programa Pontualidade 5.0”; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta da Presidência nº 1.388, de 9 de setembro de 2022, que “Regulamenta o 
“Núcleo de Justiça 4.0 - Cível“ e o “Núcleo de Justiça 4.0 - Criminal” como instrumentos de apoio da prestação jurisdicional das 
unidades judiciárias da Justiça Comum de Primeira Instância do Estado de Minas Gerais”; 
 
AVISAM que os juízes de direito do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais, interessados em cooperar na realização de 
Audiências de Instrução e Julgamento, por videoconferência, e na prolação de sentenças dos processos instruídos, na 3ª Vara 
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Criminal da Comarca de Uberlândia, a partir do mês de novembro de 2022, sem prejuízo do exercício das atividades 
jurisdicionais e administrativas em suas unidades de origem, deverão preencher o formulário “PRESTAR COOPERAÇÃO - 
PROJEF” (disponível no SEI), a ser encaminhado à unidade do Centro de Monitoramento e Suporte à Prestação Jurisdicional - 
CEMJUR, com indicação da unidade judiciária que receberá a cooperação e da disponibilidade de cada magistrado(a). 
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Corregedor-Geral de Justiça 
 
 

AVISO CONJUNTO Nº 74/PR/2022 
 
Avisa sobre a instalação do “Núcleo de Justiça 4.0 - Criminal Especializado”. 
 
O PRESIDENTE e o 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições institucionais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 9 de setembro de 2022, que 
“Regulamenta os “Núcleos de Justiça 4.0” no âmbito da Segunda Instância do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e 
dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO que os desembargadores atuarão na função de revisores e/ou vogais, sem prejuízo das atribuições 
jurisdicionais e administrativas, e os juízes de direito convocados atuarão como relatores, de forma exclusiva ou cumulativa à 
atuação na unidade de lotação original; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0711841-45.2022.8.13.0000, 
 
AVISAM a todos os interessados que fica instalado o “Núcleo de Justiça 4.0 - Criminal Especializado”, para atuar em 
cooperação com a 9ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais no processamento e julgamento dos 
agravos em execução penal. 
 
AVISAM, ainda, que: 
 
I - o Núcleo será composto pelos 2 (dois) juízes de direito convocados pelas Portarias da Presidência nº 5.525, de 25 de março 
de 2022, e nº 5.675, de 14 de julho de 2022, nos termos do art. 8º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 9 de 
setembro de 2022, para a função de relator, e por 16 (dezesseis) desembargadores designados pelo Presidente para a função 
de vogais; 
 
II - os desembargadores interessados em atuar no “Núcleo de Justiça 4.0 - Criminal Especializado” deverão, até o dia 28 de 
setembro de 2022, preencher o formulário disponibilizado na Rede TJMG> Ações e Programas > Programa Justiça Eficiente 
(https://rede.tjmg.jus.br/rede-tjmg/acoes-e-programas/programa-justica-eficienteprojef.htm), observado o disposto no art. 7º da 
Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 2022; 
 
III - o quantitativo de dias de compensação a ser computado pela atividade jurisdicional do desembargador será de 1 (um) dia 
de crédito para compensação a cada 20 vocalatos, excluídos aqueles proferidos em incidentes e/ou recursos interpostos contra 
as decisões proferidas no Núcleo; 
 
IV - o juiz de direito convocado para auxiliar na 9ª Câmara Criminal que for designado para o "Núcleo de Justiça 4.0 - Criminal 
Especializado" levará consigo, para julgamento no Núcleo, o acervo de agravos em execução sob sua relatoria, excluídos 
aqueles cujo julgamento tenha se iniciado, e permanecerá vinculado aos demais processos que lhe tenham sido distribuídos na 
9ª Câmara Criminal para julgamento neste órgão fracionário; 
 
V - serão encaminhados para o Núcleo os agravos em execução penal distribuídos a partir de data definida pelo Primeiro Vice-
Presidente; 
 
VI - o período de designação dos desembargadores será de 1 (um) ano, permitida a recondução, nos termos do inciso II do § 
1º do art. 7º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 2022; 
 
VII - os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente ou pelo Primeiro Vice-Presidente, observadas suas áreas de 
competência e atribuição.  
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Desembargador ALBERTO VILAS BOAS VIEIRA DE SOUSA, 1º Vice-Presidente 
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AVISO CONJUNTO Nº 75/PR/2022 

 
Avisa sobre a instalação do “Núcleo de Justiça 4.0 - Cível Especializado”. 
 
O PRESIDENTE e o 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições institucionais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 9 de setembro de 2022, que 
“Regulamenta os “Núcleos de Justiça 4.0” no âmbito da Segunda Instância do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e 
dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO que os desembargadores atuarão na função de revisores e/ou vogais, sem prejuízo das atribuições 
jurisdicionais e administrativas, e os juízes de direito convocados atuarão como relatores, de forma exclusiva ou cumulativa à 
atuação na unidade de lotação original; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0711841-45.2022.8.13.0000, 
 
AVISAM a todos os interessados que fica instalado o “Núcleo de Justiça 4.0 – Cível Especializado”, para atuar em cooperação 
com as 4ª e 8ª Câmaras Cíveis do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no processamento e julgamento dos feitos 
de competência dessas câmaras, na mesma proporção da distribuição de seus integrantes. 
 
AVISAM, ainda, que: 
 
I - o Núcleo será composto pelos 4 (quatro) juízes de direito convocados pelas Portarias da Presidência nº 5.526, de 25 de 
março de 2022, nº 5.527, de 25 de março de 2022, nº 5.528, de 25 de março de 2022, e nº 5.529, de 25 de março de 2022, nos 
termos do art. 8º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 9 de setembro de 2022, para a função de relator, e por até 
16 (dezesseis) desembargadores designados pelo Presidente para a função de vogais; 
 
II - os desembargadores interessados em atuar no “Núcleo de Justiça 4.0 – Cível Especializado” deverão, até o dia 28 de 
setembro de 2022, preencher o formulário disponibilizado na Rede TJMG> Ações e Programas > Programa Justiça Eficiente 
(https://rede.tjmg.jus.br/rede-tjmg/acoes-e-programas/programa-justica-eficienteprojef.htm), observado o disposto no art. 7º da 
Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 2022; 
 
III - o quantitativo de dias de compensação a ser computado pela atividade jurisdicional do desembargador será de 1 (um) dia 
de crédito para compensação a cada 12 vocalatos, excluídos aqueles proferidos em incidentes e/ou recursos interpostos 
contras as decisões proferidas no Núcleo; 
 
IV - os juízes de direito convocados para auxiliar que forem designados para o "Núcleo de Justiça 4.0 - Cível Especializado" 
permanecerão vinculados aos processos que lhes tenham sido distribuídos nas 4ª e 8ª Câmaras Cíveis, para julgamento 
nesses órgãos fracionários; 
 
V - o encaminhamento de processos para o Núcleo terá início em data definida pelo Primeiro Vice-Presidente; 
 
VI - o período de designação dos desembargadores será de 1 (um) ano, permitida a recondução; 
 
VII - os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente ou pelo Primeiro Vice-Presidente, observadas suas áreas de 
competência e atribuição.  
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Desembargador ALBERTO VILAS BOAS VIEIRA DE SOUSA, 1º Vice-Presidente 
 

AVISO CONJUNTO Nº 76/PR/2022 
 
Avisa sobre a instalação do “Núcleo de Justiça 4.0 - Cível”. 
 
O PRESIDENTE e o 1º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições institucionais,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 5º da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 9 de setembro de 2022, que 
“Regulamenta os “Núcleos de Justiça 4.0” no âmbito da Segunda Instância do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e 
dá outras providências”; 
 
CONSIDERANDO que os desembargadores atuarão na função de revisores e/ou vogais, sem prejuízo das atribuições 
jurisdicionais e administrativas, e os juízes de direito convocados atuarão como relatores, de forma exclusiva ou cumulativa à 
atuação na unidade de lotação original; 
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CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº0711841-45.2022.8.13.0000, 
 
AVISAM a todos os interessados que fica instalado o “Núcleo de Justiça 4.0 - Cível”, para atuar em cooperação com o 
Gabinete do Desembargador João Câncio, integrante da 18ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
no processamento e julgamento dos feitos relativos ao “rompimento da barragem da Mina do Córrego do Feijão, em 
Brumadinho”, e com as demais Câmaras Cíveis de competência residual, denominadas de Câmaras de Direito Público e 
Câmaras de Direito Privado, que estejam em situação de descumprimento de metas nacionais do Poder Judiciário e de metas 
institucionais do TJMG, conforme apuração do Primeiro Vice-Presidente. 
 
AVISAM, ainda, que: 
 
I - o Núcleo será composto por 2 (dois) juízes de direito a serem convocados pelo Presidente, nos termos do art. 8º da Portaria 
Conjunta da Presidência nº 1.387, de 9 de setembro de 2022, para a função de relator, e por 16 (dezesseis) desembargadores 
designados pelo Presidente para a função de vogais; 
 
II - os desembargadores interessados em atuar no “Núcleo de Justiça 4.0 - Cível” deverão, até o dia 28 de setembro de 2022, 
preencher o formulário disponibilizado na Rede TJMG> Ações e Programas > Programa Justiça Eficiente 
(https://rede.tjmg.jus.br/rede-tjmg/acoes-e-programas/programa-justica-eficienteprojef.htm), observado o disposto no art. 7º da 
Portaria Conjunta da Presidência nº 1.387, de 2022; 
 
III - o quantitativo de dias de compensação a ser computado pela atividade jurisdicional do desembargador será de 1 (um) dia 
de crédito para compensação a cada 12 vocalatos, excluídos aqueles proferidos em incidentes e/ou recursos interpostos 
contras as decisões proferidas no Núcleo; 
 
IV - o encaminhamento de processos para o Núcleo terá início em data definida pelo Primeiro Vice-Presidente; 
 
V - permanecerão sob relatoria do Desembargador João Cancio os feitos que lhe forem distribuídos até a data definida para 
início de encaminhamento dos processos ao Núcleo; 
 
VI - o período de designação dos desembargadores será de 1 (um) ano, permitida a recondução; 
 
VII - os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente ou pelo Primeiro Vice-Presidente, observadas suas áreas de 
competência e atribuição.  
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
Desembargador ALBERTO VILAS BOAS VIEIRA DE SOUSA, 1º Vice-Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.797/PR/2022 
 
Torna sem efeito o ato que especifica, de designação de candidata para o exercício da função de juiz leigo em Unidade 
Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais, de que trata a Portaria da Presidência nº 5.789, 
de 16 de setembro de 2022. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 5.789, de 16 de setembro de 2022, que “designa juíza leiga para atuar em 
Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais”; 
 
CONSIDERANDO o disposto na alínea "b" do subitem 16.4 do Edital de Seleção Pública Para Formação de Cadastro de 
Reserva de Juízes Leigos no Sistema Dos Juizados Especiais da Capital e do Interior nº 01/2019, no sentido de que será 
tornada sem efeito a portaria de designação de juiz leigo e ficará o candidato eliminado da seleção pública que, após ser 
designado, formalizar a desistência da função, antes da assinatura do termo de compromisso; 
 
CONSIDERANDO que a candidata Isadora Costa Saraiva, aprovada em processo seletivo e devidamente designada, 
manifestou expressamente desistência da referida designação, conforme processo SEI nº 0347772-77.2022.8.13.0000; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0143157-28.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica sem efeito a designação da candidata Isadora Costa Saraiva, para exercício da função de juíza leiga junto ao 3º 
cargo de Juiz de Direito da 2ª Unidade Jurisdicional do Juizado Especial da Comarca de Contagem, a que se refere a Portaria 
da Presidência nº 5.789, de 16 de setembro de 2022. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.798/PR/2022 
 
Dispensa juiz leigo de suas funções em Unidade Jurisdicional do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, e o art. 5º da Resolução do Órgão Especial nº 792, de 23 de abril de 2015, 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 5.119, de 25 de março de 2021, que “designa juízes leigos para atuarem em 
unidades jurisdicionais do Sistema dos Juizados Especiais”; 
 
CONSIDERANDO que o art. 94 da Portaria Conjunta nº 1.103, de 16 de dezembro de 2020, que institui o Código de Normas 
do Sistema dos Juizados Especiais do Estado de Minas Gerais, estabelece que "o juiz leigo poderá ser dispensado por ato do 
Presidente do Tribunal de Justiça, a pedido e a qualquer momento, nos termos do art. 8º da Resolução do Órgão Especial nº 
792, de 2015"; 
 
CONSIDERANDO que o juiz leigo, aprovado em processo seletivo e devidamente designada, manifestou expressa desistência 
da referida função; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0690628-43.2022.8.13.0271, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica dispensado, a pedido, a partir do dia 19 de setembro de 2022, o juiz leigo Robert Augusto de Souza de suas 
funções junto ao Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional do Juizado Especial da Comarca de Frutal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de setembro de 2022. 
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.799/PR/2022 
 
Designa os integrantes das Comissões Temáticas do Centro de Inteligência da Justiça de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de 
julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 969, de 12 de julho de 2021, que "Dispõe sobre os Comitês de 
Assessoramento à Presidência, estabelece a estrutura e o funcionamento das unidades organizacionais da Secretaria do 
Tribunal de Justiça diretamente vinculadas ou subordinadas à Presidência e dá outras providências"; 
 
CONSIDERANDO que o art. 49 da Resolução do Órgão Especial nº 969, de 2021, estabelece a criação de comissões 
temáticas pelo Grupo Operacional de Inteligência, cujas atribuições são auxiliar o Grupo Operacional e propor notas técnicas, 
recomendações, diretrizes e demais providências e deliberações; 
 
CONSIDERANDO que o art. 3º da Portaria da Presidência nº 5.532, de 29 de março de 2022, estabelece a organização, as 
atribuições, o fluxo de trabalho, as diretrizes e as regras complementares para o funcionamento do Centro de Inteligência da 
Justiça de Minas Gerais - CIJMG; 
 
CONSIDERANDO a Portaria da Presidência nº 5.705, de 27 de julho de 2022, que "institui Comissões Temáticas do Centro de 
Inteligência da Justiça de Minas Gerais, na forma do art. 3º da Portaria da Presidência nº 5.532, de 29 de março de 2022, 
reestrutura as já existentes e designa seus coordenadores”; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização da Portaria da Presidência nº 5.599, de 3 de junho de 2022, que "constitui e 
estabelece a composição das Comissões Temáticas do Centro de Inteligência da Justiça de Minas Gerais que especifica"; 
 
CONSIDERANDO as inscrições realizadas em conformidade com o Aviso nº 87, de 27 de julho de 2022, que "avisa sobre a 
possibilidade de magistrados e servidores do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais comporem comissões temáticas, no 
âmbito do Centro de Inteligência da Justiça de Minas Gerais - CIJMG"; 
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CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0683709-75.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º As Comissões Temáticas do Centro de Inteligência da Justiça de Minas Gerais, de que trata a Portaria da Presidência nº 
5.705, 27 de julho de 2022, passam a ter a seguinte composição: 
 
I - Comissão Temática de Anomalias no Acesso ao Sistema de Justiça - CASIJ: 
 
a) Sérgio Henrique Cordeiro Caldas Fernandes, Juiz Auxiliar da Corregedoria e Diretor do Foro da Comarca de Belo Horizonte, 
que a coordenará; 
 
b) Mônica Silveira Vieira, Juíza Auxiliar da Primeira Vice-Presidência; 
 
c) Guilherme Lima Nogueira da Silva, Juiz de Direito da Comarca de Belo Horizonte; 
 
d) Rodrigo de Carvalho Assumpção, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Patos de Minas; 
 
e) Cláudia Regina Macegosso, Juíza de Direito da Comarca de Belo Horizonte; 
 
II - Comissão Temática de Precedentes Vinculantes - CTPV: 
 
a) Rodrigo Martins Faria, Juiz Auxiliar da Presidência, que a coordenará; 
 
b) Daniel Geraldo Oliveira Santos, Coordenador do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes - NUGEP; 
 
c) Beatriz Aparecida Moreira Pereira, Assessora Técnica do Centro de Inteligência da Justiça de Minas Gerais - CIJMG; 
 
d) Juliana Cristina Baêta Barbosa, Assessora Jurídica da Primeira Vice-Presidência - 1ª ASVIP; 
 
e) Rafaella Rocha da Costa Assunção, Gerente dos Núcleos de Apoio à Gestão de Gabinetes e de Gerenciamento de 
Precedentes - GEAPRE; 
 
III - Comissão Temática de Demandas Estruturais e Litígios de Alta Complexidade - CELAC: 
 
a) Rafaella Rocha da Costa Assunção, Gerente dos Núcleos de Apoio à Gestão de Gabinetes e de Gerenciamento de 
Precedentes - GEAPRE, que a coordenará; 
 
b) Mônica Silveira Vieira, Juíza Auxiliar da Primeira Vice-Presidência; 
 
c) Vitor Luís de Almeida, Juiz de Direito da 2ª Unidade Jurisdicional do Juizado Especial de Montes Claros da Comarca de 
Montes Claros; 
 
d) Juliana Mendes Pedrosa, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Pouso Alegre; 
 
e) Gustavo Câmara Corte Real, Juiz de Direito da Comarca de Belo Horizonte; 
 
IV - Comissão Temática de Demandas da Saúde - CTDS: 
 
a) Ronaldo Souza Borges, Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional Única do Juizado Especial da Comarca de Ipatinga, que a 
coordenará; 
 
b) Mateus Bicalho de Melo Chavinho, Juiz de Direito da 2ª Unidade Jurisdicional da Fazenda Pública do Juizado Especial da 
Comarca de Belo Horizonte; 
 
c) Mariana de Lima Andrade, Juíza de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte; 
 
d) Renzzo Giaccomo Ronchi, Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional Única do Juizado Especial da Comarca de Teófilo Otoni; 
 
e) Leonardo Lima Públio, Juiz de Direito do Juizado Especial da Comarca de Contagem; 
 
V - Comissão Temática de Aperfeiçoamento dos Processos de Trabalho - CAPT: 
 
a) Rafael Niepce Verona Pimentel, Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional Única do Juizado Especial da Comarca de Betim, 
que a coordenará; 
 
b) Aloysio Libano de Paula Júnior, Juiz de Direito da Unidade Jurisdicional Única do Juizado Especial da Comarca de Betim; 
 
c) Henrique Mendonça Schvartzman, Juiz de Direito da Comarca de Belo Horizonte; 
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d) Murilo Silvio de Abreu, Juiz de Direito da Comarca de Belo Horizonte; 
 
e) Beatriz Aparecida Moreira Pereira, Assessora Técnica do CIJMG; 
 
VI - Comissão Temática de Direito e Execução Penal - CTDEP: 
 
a) Thiago Colnago Cabral, Juiz Auxiliar da Presidência, que a coordenará; 
 
b) Frederico Malard de Araújo, Juiz de Direito Substituto da Vara Única da Comarca de Corinto; 
 
c) Marco Antônio de Oliveira Roberto, Juiz de Direto da 2ª Vara Criminal e da Infância e da Juventude da Comarca de 
Caratinga; 
 
d) Fábio de Freitas Nunes, Oficial Judiciário - Vara de Execuções Criminais da Comarca de Governador Valadares; 
 
e) Ana Cláudia Corrêa da Costa, Assistente Judiciária da 8ª Câmara Criminal; 
 
VII - Comissão Temática de Direito do Consumidor - CTDC: 
 
a) Mariana Horta Petrillo, integrante do Núcleo Permanente de Mediação e Conciliação - NUPEMEC, que a coordenará; 
 
b) Marcus Vinícius Mendes do Valle, Juiz Auxiliar da Terceira Vice-Presidência; 
 
c) Pedro Camara Raposo Lopes, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Contagem; 
 
d) Adriano da Silva Ribeiro, Chefe de Gabinete da Presidência - GAPRE; 
 
e) Susana Barreiros Furtado Dias, Oficial de Apoio Judicial da Unidade Jurisdicional Única do Juizado Especial Cível da 
Comarca de Barbacena. 
 
Art. 2º O mandato dos integrantes e o funcionamento das comissões temáticas de que trata esta Portaria observarão o 
disposto na Portaria da Presidência nº 5.532, de 29 de março de 2022. 
 
Art. 3º Fica revogada a Portaria da Presidência nº 5.599, de 3 de junho de 2022. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

PORTARIA Nº 5.800/PR/2022 
 
Designa comissões para tratarem de temas específicos relacionados aos trabalhos do Comitê Multinível, Multissetorial e 
Interinstitucional para a promoção de políticas públicas judiciais de atenção às pessoas em situação de rua e suas 
interseccionalidades - “Comitê Pop Rua/Jus”. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 425, de 8 de outubro de 2021, que 
“Institui, no âmbito do Poder Judiciário, a Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas 
interseccionalidades”; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 18 a 21 da Resolução do Órgão Especial nº 999, de 2 de maio de 2022, que “Dispõe 
sobre a organização e o funcionamento da Rede de Voluntariado do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais”; 
 
CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica - ACT nº 055/2020, celebrado entre o Tribunal de Justiça de Minas 
Gerais, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais e o Serviço Voluntário de Assistência Social; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Portaria Conjunta da Presidência nº 1.370, de 22 de julho de 2022, que “Institui o 
Comitê Multinível, Multissetorial e Interinstitucional para a promoção de políticas públicas judiciais de atenção às pessoas em 
situação de rua e suas interseccionalidades” - “Comitê Pop Rua/Jus”; 
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 5.712, de 29 de julho de 2022, que “Designa os integrantes do Comitê 
Pop Rua/Jus”; 
 
CONSIDERANDO o que ficou deliberado pelo “Comitê Pop Rua/Jus” nas reuniões realizadas em 17 de agosto e 15 de 
setembro de 2022; 
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CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0709110-76.2022.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1ª Fica designada comissão para apresentar proposta destinada à realização de audiências públicas e mutirões, com a 
seguinte composição: 
 
I - integrantes do Comitê Pop Rua/Jus: 
 
a) Marianna Vieira Rodrigues Maciel, servidora do TJMG, que coordenará os trabalhos; 
 
b) Thaís Cristiane, integrante do Movimento Nacional da População de Rua; 
 
c) Júnia Roman Carvalho, Defensora Pública Estadual; 
 
d) Letícia Godinho, da Associação Mineira de Municípios - AMM; 
 
II - convidados: 
 
a) Paulo César Vicente de Lima, Promotor de Justiça Coordenador de Inclusão e Mobilização Sociais - CIMOS; 
 
b) André Luiz Freitas Dias, professor, Coordenador do Programa Polos de Cidadania da Universidade Federal de Minas Gerais 
- UFMG. 
 
Art. 2ª Fica designada comissão para apresentar proposta de expansão do projeto “Cidadania, Democracia e Justiça”, em 
curso na Comarca de Águas Formosas, para a realização de atendimento especializado, itinerante e humanizado a 
comunidades indígenas do Estado de Minas Gerais, com a seguinte composição: 
 
I - integrantes do Comitê Pop Rua/Jus: 
 
a) Mariana de Lima Andrade, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais, que coordenará os trabalhos; 
 
b) Marcus Vinícius Mendes do Valle, Juiz Auxiliar da 3ª Vice-Presidência; 
 
c) Francisco Ângelo Silva Assis, Promotor de Justiça Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos Humanos e Apoio Comunitário e Controle Externo da Atividade Policial - CAO-DH/MPMG; 
 
II - convidados: 
 
a) Desembargadora Shirley Fenzi Bertão; 
 
b) Matheus Moura Matias Miranda, Juiz de Direito da Comarca de Águas Formosas; 
 
c) André Leandro Sucupira, Coordenador Regional de Minas Gerais e Espírito Santo da Fundação Nacional do Índio - FUNAI. 
 
Art. 3º As comissões de que tratam os arts. 1º e 2º deverão apresentar ao Comitê Pop Rua/Jus proposta de metodologia e 
cronograma das ações até o dia 20 de outubro de 2022. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

AVISO Nº 92/PR/2022 
 
Avisa sobre a abertura de inscrições para a recomposição de Turmas Recursais de Grupos Jurisdicionais do Estado de Minas 
Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e do Conselho de Supervisão e Gestão dos 
Juizados Especiais, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XXXIV do art. 28 do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça - RITJMG,  
 
AVISA os juízes de direito interessados sobre a abertura de inscrições para a recomposição das Turmas Recursais 
especificadas abaixo: 
 
- 2ª Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de Governador Valadares; 
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- 2ª Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de Ipatinga; 
 
- Turma Recursal do Grupo Jurisdicional de Ubá. 
 
Os interessados deverão manifestar-se por meio do envio de processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI ao 
Conselho de Supervisão e Gestão dos Juizados Especiais, até as 23 horas e 59 minutos do dia 26 de setembro de 2022. 
 
Belo Horizonte, 19 de setembro de 2022. 
 
Desembargador JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, Presidente 
 
 

ATO DO PRESIDENTE, DESEMBARGADOR JOSÉ ARTHUR DE CARVALHO PEREIRA FILHO, REFERENTE À 
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  

 
MAGISTRATURA 

 
Atendendo à solicitação do Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal para que a Juíza de Direito Aline 
Damasceno Pereira de Sena, titular da Vara Criminal e da Infância e da Juventude da comarca de Campo Belo e atualmente à 
disposição daquele Tribunal como Juíza Instrutora, passe a atuar como Juíza Auxiliar, no Gabinete de Sua Excelência a 
Senhora Ministra Cármen Lúcia, nos termos do Ofício PRES. Nº 1881052, datado de 19.05.2022, no período de 14.06.2022 a 
23.09.2022, ficando retificada a publicação disponibilizada no Diário do Judiciário eletrônico de 02.06.2022.  

 
 

ATOS DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO DA SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA, DESEMBARGADOR GERALDO 
AUGUSTO DE ALMEIDA, REFERENTES À DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 
MAGISTRATURA 

 
Deferindo aos seguintes Desembargadores o que indica, nos termos da legislação vigente: 
- Anacleto Rodrigues, 07 (sete) dias úteis de compensação, no período de 03.11.22 a 11.11.22. 
- Furtado de Mendonça, 04 (quatro) dias úteis de compensação, no período de 10.10.22 a 14.10.22. 
- Habib Felippe Jabour, 03 (três) dias úteis de compensação, no período de 16.11.22 a 18.11.22. 
- Habib Felippe Jabour, 07 (sete) dias úteis de compensação, no período de 07.12.22 a 19.12.22. 
- Paulo Rogério de Souza Abrantes, 01 (um) dia útil de compensação, no dia 28.10.22. 
- Paulo Rogério de Souza Abrantes, licença para ausentar-se do país, no período de 28.10.22 a 02.11.22. 
- Valladares do Lago, licença para ausentar-se do país, no período de 28.10.22 a 15.11.22. 
         

 Deferindo a suspensão das férias do seguinte magistrado, nos termos da legislação vigente:  

 
Nome Lotação Tipo 

Referência das 
férias 

Período   

 Data início Dias Data fim   

 Habib Felippe Jabour TJMG - 18ª GACIV Suspensão de férias - Magistratura 2º Sem. / 2022 07/12/2022 10 16/12/2022   

 
 

ATOS DO JUIZ AUXILIAR DA PRESIDÊNCIA, DR. THIAGO COLNAGO CABRAL, REFERENTES À DIRETORIA 
EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  

 
2ª INSTÂNCIA 

 
Exonerando a servidora Cláudia Márcia da Silva Braga, TJ-4723-3, do cargo de Escrevente, PJ-CH-02, EV-L26, PJ-69, da 
Gerência do 1º Cartório de Recursos a Outros Tribunais- 1º CAROT (Portaria nº 9048/2022-SEI). 
 
Fica a servidora Nelma de Almeida Alves, TJ 1.609-7, lotada no Centro de Informação Institucional - CEINFO, autorizada a 
ingressar em regime de teletrabalho neste Tribunal (Portaria nº 9040/2022-SEI). 
 
Nomeando Bárbara Mourão Soares, TJ-6201-8, para o cargo de Escrevente, PJ-CH-02, EV-L26  PJ-69, da Gerência do 1º 
Cartório de Recursos a Outros Tribunais- 1º CAROT (Portaria nº 9050/2022-SEI). 
 

1ª INSTÂNCIA 
 
Deferindo a servidora Letícia Paula Santos Magalhães, PJPI 34.437-4, Oficial Judiciário D, especialidade Oficial Judiciário, 
designação provisória nos termos do inciso I do art. 3. da Resolução n. 1.000/PR/2022, da comarca de Carlos Chagas para a 
comarca de Governador Valadares. 
 
Deferindo o pedido de permuta para os servidores Lucas de Oliveira Bezerra, PJPI-34633-8, Oficial Judiciário D, especialidade 
Comissário da Infância e Juventude, efetivo, da comarca de Teófilo Otoni para a comarca de Belo Horizonte e Ivana Vieira 
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Bracks, PJPI-21019-5, Oficial Judiciário C, especialidade Comissário da Infância e Juventude, efetiva, da comarca de Belo 
Horizonte para a comarca de Teófilo Otoni. 
 
Fica o servidor Marcelo Viana de Oliveira, PJPI 23.117-5, lotado na Vara de Execuções Penais da comarca de Igarapé, 
autorizado a ingressar em regime de teletrabalho neste Tribunal (Portaria nº 9037/2022-SEI). 
 
 

ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 

 
23 de setembro de 2022 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam intimadas 
as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta publicação. 
 

Daniel Gontijo Aguiar Scott 
Gerente em substituição 

 
 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS 

 
23 de setembro de 2022 

 
De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Central de Conciliação de Precatórios do TJMG, CEPREC, 
ficam intimadas as partes e procuradores, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação ANEXA ao final desta 
publicação. 
 

Stephanie Portugal Garcia 

Gerente em substituição 

 
 

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DA GESTÃO DE BENS, SERVIÇOS E PATRIMÔNIO 
 

Diretora Executiva: Adriana Lage de Faria  
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo SIAD: 611/2022 
Licitação nº: 152/2022 
Objeto: Contratação dos serviços de conectividade de rede através de circuitos de fibra óptica. 
 
LICITANTE VENCEDOR: 
 
Lote Único: CLARO S.A 
Valor Total: R$ 3.325.999,80 (Três milhões trezentos e vinte e cinco mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos) 
 

GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Gerente: Maria Regina Araújo de Castro 

23.09.2022 
 

Contrato – Extrato 
 
CG Engenharia Eireli. - Ct. 300/2022 (9345829) de 22.09.2022  – Processo 486/2022 – SEI 0697890-81.2022.8.13.0000 -  
Objeto: Construção do novo prédio do Fórum da Comarca de Inhapim/MG. – Vigência: 22.09.2022 a 13.06.2024. – Valor do 
Termo: R$ 15.786.494,67  na Dotação Orçamentária nº.  4031.02.061.706.2091.4.4.90.51.03 ou em outra que vier a ser 
consignada para este  fim.   
 
Termo Aditivo – Contrato – Extrato   
 
Biopragas - Controle de Vetores e Pragas Urbanas Ltda. –  9ºTA  de 22.09.2022 ao Ct. 067/2019 (9211636) de 07.03.2019. – 
Processo 984/2018 –  SEI 0626890-21.2022.8.13.0000 -  Objeto: Alteração de cláusula. – Vigência: 26.09.2022 a 10.03.2023. 
– Valor do Termo: R$  7.868,69 na Dotação Orçamentária nº. 4031.02.061.706.4395.3.3.90.39.61 ou em outra que vier a ser 
consignada para este fim.   
 
Construtora Sinarco Ltda. – 8ºTA de 04.08.2022 ao Ct. 255/2018 (9197684) de 04.12.2018 - SEI 0455983-13.2022.8.13.0000 – 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência. – Vigência: 05.10.2022 a 02.04.2023. – Valor do Termo: Sem alteração.   
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Medical Save Locação de Ambulâncias Ltda. –  1ºTA  de 22.09.2022 ao Ct. 268/2021 (9296244) de 27.10.2021. – Processo 
614/2021 –  SEI 0527879-19.2022.8.13.0000-  Objeto: Prorrogação do prazo de vigência e acréscimo de objeto. – Vigência: 
22.09.2022 a 15.11.2023. – Valor do Termo: R$  68.262,50 na Dotação Orçamentária nº. 4031.02.061.706.4395.3.3.90.39.98 
ou em outra que vier a ser consignada para este fim.   
 
Termo de Apostilamento – Contrato – Extrato 
   
Daniel Fauth Washington Martins. - 1º Termo de Apostilamento de 23.09.2022 ao Ct. 303/2022 de 20.09.2022. - SEI 0707767-
45.2022.8.13.0000 – Objeto: Inlusão do número de Contrato SIAD 9345887 ao Contrato nº. 303/2022. – Valor Termo: Sem 
alteração.   
 
Convênio – Extrato   
  
Município de São João Del Rei/MG, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação. - Termo de Cooperação Técnica nº 
282/2022 de 22.09.2022 – SEI 0533219-09.2022.8.13.0625 – Objeto: Mútua cooperação entre os partícipes, no âmbito de suas 
respectivas áreas de atuação, com vistas a proporcionar a implementação do Posto de Atendimento Pré-processual - PAPRE 
do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC da Comarca de SÃO JOÃO DEL REI/MG, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução TJMG nº. 873/2018 e a Resolução CNJ nº. 125/2010. – Vigência: 22.09.2022 a 
21.09.2027. - Valor do Termo: Sem ônus para o Tribunal.   
 
Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis de Timóteo - ASCATI. - Acordo de Cooperação Técnica nº 221/2022 de 
31.08.2022 – SEI 0351360-92.2022.8.13.0000 – Objeto: Mútua cooperação entre os partícipes, visando à doação, pelo 
TRIBUNAL, à ASCATI, de material inservível, reciclável e reaproveitável, tais como: papéis, impressos em geral, formulários 
contínuos, cartolinas, caixas de papelão, jornais, madeira, plásticos, metais e outros do gênero, com exceção de processos 
judiciais ou administrativos e documentos de natureza sigilosa. – Vigência: 26.09.2022 a 25.09.2027. - Valor do Termo: Sem 
ônus para o Tribunal.   
 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Diretor Executivo: Eduardo Antônio Codo Santos 
 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE 
Gerente: Roxana Emília Nazaré Pereira de Carvalho 

 
Relatório de Gestão Fiscal – LRF -  Demonstrativo Despesa com Pessoal -  2º quadrimestre de 2022, disponível para consulta 
no final desta publicação. 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Nome: Adriano Vieira Lúcio, Cargo: Oficial Judiciário B, Destino: São Roque de Minas - MG, Atividade Desenvolvida: 
Cumprimento de mandados  na Comarca de São Roque de Minas, Data saída: 19/09/2022, Data retorno: 19/09/2022, Qt. 
Diárias: "0,5".  
Nome: Adriano Vieira Lúcio, Cargo: Oficial Judiciário B, Destino: São Roque de Minas - MG, Atividade Desenvolvida: 
Cumprimento de mandado na Comarca de São Roque de Minas., Data saída: 17/08/2022, Data retorno: 17/08/2022, Qt. 
Diárias: "0,5".  
Nome: Adriano Vieira Lúcio, Cargo: Oficial Judiciário B, Destino: São Roque de Minas - MG, Atividade Desenvolvida: 
cooperação, Data saída: 28/09/2022, Data retorno: 28/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Alessandra da Silva Campos, Cargo: Oficial Judiciário C, Destino: Porto Velho - RO, Atividade Desenvolvida: Visita ao 
Tribunal de Justiça de Rondônia, em 15 e 16/09/2022, com intuito de trazer a este Tribunal conhecimento sobre a utilização do 
Processo Judicial Eletrônico - PJe, especialmente do microsserviço "Meu Gabinete"., Data saída: 14/09/2022, Data retorno: 
16/09/2022, Qt. Diárias: "2,5".  
Nome: André Luiz Victor de Souza, Cargo: Técnico Judiciário C, Destino: Barbacena - MG, Atividade Desenvolvida: 
Acompanhamento de sondagem (contra prova) na obra de construção do novo fórum de Barbacena., Data saída: 12/09/2022, 
Data retorno: 14/09/2022, Qt. Diárias: "2,5".  
Nome: Angelo de Almeida, Cargo: Juiz de Direito Substituto, Destino: Itamoji - MG, Atividade Desenvolvida: RESPONSÁVEL 
PELA COMARCA DE ITAMOJI, CONFORME DJE PUBLICADO NO DIA 30/06/2022, DESLOCAMENTO PARA REALIZAÇÃO 
DE AUDIÊNCIAS, SENTENÇAS E DESPACHOS., Data saída: 05/09/2022, Data retorno: 05/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Antônio Carlos Vieira de Carvalho, Cargo: Téc. Apoio Jud. 2ª Entrância B, Destino: Teófilo Otôni - MG, Atividade 
Desenvolvida: Perícia Médica., Data saída: 20/07/2022, Data retorno: 20/07/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Carlos Eduardo da Silva, Cargo: Juiz de Direito Substituto, Destino: Canápolis - MG, Atividade Desenvolvida: Este 
Magistrado está designado para atuar na Comarca de Canápolis. O fim da viagem é a prestação jurisdicional no local, que 
inclui realização de audiências, proferir sentenças, decisões, despachos, realizar atendimento aos advogados., Data saída: 
30/08/2022, Data retorno: 30/08/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Cláudio Mendes Ribeiro, Cargo: Técnico Judiciário C, Destino: Abre-Campo - MG, Atividade Desenvolvida: Fiscalização 
de obra., Data saída: 27/09/2022, Data retorno: 28/09/2022, Qt. Diárias: "1,5".  
Nome: Deivison Moreira Amorim, Cargo: Militar Cedido ao TJMG, Destino: Diamantina - MG, Atividade Desenvolvida: 
Necessidade de segurança pessoal de autoridade, nos termos do Art. 111 da Resolução n. 969/2021., Data saída: 11/09/2022, 
Data retorno: 12/09/2022, Qt. Diárias: "1,5".  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 12 de 232 
 

  

 

Nome: Estevão José Damazo, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Itabira - MG, Atividade Desenvolvida: Responder 
pela 1ª Vara Cível da Comarca de Itabira., Data saída: 19/09/2022, Data retorno: 19/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Fabiana Furtado de Oliveira, Cargo: Oficial Judiciário C, Destino: Uberlândia - MG, Atividade Desenvolvida: Convocação 
para perícia médica., Data saída: 29/08/2022, Data retorno: 29/08/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Fábio Roberto Caruso de Carvalho, Cargo: Juiz de Primeira Entrância, Destino: Itamonte - MG, Atividade Desenvolvida: 
Respondendo pela Comarca de Itamonte/MG desde 18/03/2019 (DJE 21/03/2019)., Data saída: 14/09/2022, Data retorno: 
14/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Fábio Roberto Caruso de Carvalho, Cargo: Juiz de Primeira Entrância, Destino: Itamonte - MG, Atividade Desenvolvida: 
Respondendo pela Comarca de Itamonte/MG desde 18/03/2019 (DJE 21/03/2019)., Data saída: 15/09/2022, Data retorno: 
15/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Fernando Antônio Junqueira, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Itanhandu - MG, Atividade Desenvolvida: 
Designação para responder pela Comarca de Itanhandu., Data saída: 27/09/2022, Data retorno: 28/09/2022, Qt. Diárias: "1,5".  
Nome: Hélio Walter de Araújo Júnior, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Camanducaia - MG, Atividade Desenvolvida: 
Presidir audiências, despachar e substituir titular, Data saída: 29/09/2022, Data retorno: 30/09/2022, Qt. Diárias: "1,5".  
Nome: Jarém Guarany Gomes Júnior, Cargo: Técnico Judiciário B, Destino: Itabirito - MG, Atividade Desenvolvida: Vistoria 
urgente em serviços emergenciais de vazamento em cobertura e tubulação a cargo de  A&R Serviços CT 105/2020 ., Data 
saída: 19/09/2022, Data retorno: 19/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Jorge Luiz Teodoro, Cargo: Oficial Judiciário C, Destino: Senador Firmino - MG, Atividade Desenvolvida: Cooperação 
na cidade de Senador Firmino/MG - SEI 0482893-46.2022.8.13.0657, Data saída: 05/09/2022, Data retorno: 10/09/2022, Qt. 
Diárias: "5,5".  
Nome: José Agostinho de Hipona Rodarte Assunção, Cargo: Técnico Judiciário B, Destino: Rio Preto - MG, Atividade 
Desenvolvida: fiscalização, Data saída: 28/09/2022, Data retorno: 30/09/2022, Qt. Diárias: "2,5".  
Nome: Leonardo Curty Bergamini, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Juiz de Fora - MG, Atividade Desenvolvida: 
COOPERAÇÃO COMARCA JUIZ DE FORA, Data saída: 14/09/2022, Data retorno: 16/09/2022, Qt. Diárias: "2,5".  
Nome: Lucimar Dias de Oliveira Haddad, Cargo: Técnico Judiciário B, Destino: Igarapé - MG, Atividade Desenvolvida: 
Fiscalização  da Obra de Construção do Novo Prédio Fórum de Igarapé, Data saída: 29/09/2022, Data retorno: 29/09/2022, Qt. 
Diárias: "0,5".  
Nome: Luís Mário Leal Salvador Caetano, Cargo: Juiz de Direito Substituto, Destino: Tiros - MG, Atividade Desenvolvida: 
Responder pela Comarca de Tiros., Data saída: 20/09/2022, Data retorno: 20/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Manoel Jorge de Matos Junior, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Três Marias - MG, Atividade Desenvolvida: 
Cooperação em júris - PROJEF, Data saída: 12/09/2022, Data retorno: 12/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Marcelo Ricardo da Cruz, Cargo: Militar Cedido ao TJMG, Destino: Poços de Caldas - MG, Atividade Desenvolvida: 
Realizar atividade de segurança institucional conforme convênio entre TJMG e PMMG, em atendimento a OSv. 069/2018., 
Data saída: 03/09/2022, Data retorno: 11/09/2022, Qt. Diárias: "8,5".  
Nome: Patricia Mara Souza da Silva, Cargo: Coordenador de Área, Destino: Ouro Preto - MG, Atividade Desenvolvida: 
Regularização de imóvel destinado ao Museu do Judiciário em Ouro Preto., Data saída: 19/09/2022, Data retorno: 19/09/2022, 
Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Patrícia Moreira Franca, Cargo: Técnico Judiciário C, Destino: Varginha - MG, Atividade Desenvolvida: REALIZAÇÃO 
DE PERÍCIA MÉDICA NA CIDADE DE VARGINHA/MG., Data saída: 14/09/2022, Data retorno: 14/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Paulo José Rezende Borges, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Rio Piracicaba - MG, Atividade Desenvolvida: 
Fui designado para responder pela Comarcas de Rio Piracicaba, sendo que resido em João Monlevade e preciso me deslocar 
semanalmente para atender as demandas da Comarca de Rio Piracicaba., Data saída: 21/09/2022, Data retorno: 21/09/2022, 
Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Rachel Cristina Silva Viégas, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Martinho Campos - MG, Atividade 
Desenvolvida: Responder pela comarca, Data saída: 19/08/2022, Data retorno: 20/08/2022, Qt. Diárias: "1,5".  
Nome: Renato Luís Dresch, Cargo: Desembargador, Destino: São João del-Rei - MG, Atividade Desenvolvida: Participar da 
Aula Inaugural do Curso Formação de Magistrados Atuantes na Execução Penal nas Comarcas da Federação para 
Implantação do Modelo APAC, na cidade de São João Del Rei, às 17h, Data saída: 20/09/2022, Data retorno: 20/09/2022, Qt. 
Diárias: "0,5".  
Nome: Renato Polido Pereira, Cargo: Juiz de Direito Substituto, Destino: Natércia - MG, Atividade Desenvolvida: Cooperação 
na Comarca de Natércia/MG, com elaboração e proferimento de despachos, decisões e sentenças, além da conferência e 
assinatura de expedientes., Data saída: 29/09/2022, Data retorno: 29/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Roberto Bertoldo Garcia, Cargo: Juiz de Segunda Entrância, Destino: Ituiutaba - MG, Atividade Desenvolvida: 
Realização de júri na Comarca de Ituiutaba-MG no dia 29/09/2022 com início às 08:00 horas., Data saída: 28/09/2022, Data 
retorno: 29/09/2022, Qt. Diárias: "1,5".  
Nome: Rodrigo Braga Ramos, Cargo: Juiz de entrância especial, Destino: Caratinga - MG, Atividade Desenvolvida: 
Deslocamento para presidir sessão do Tribunal do Júri da Comarca de Caratinga, Data saída: 29/09/2022, Data retorno: 
29/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Simone Braga Ribeiro, Cargo: Técnico Judiciário B, Destino: Itatiaiuçu - MG, Atividade Desenvolvida: Acompanhamento 
de paciente judiciário e articulação com rede de saúde e/ou social. Paciente Vencerlau Ferreira Neto (Processo: 0970561-95-
2012.8.13.0024), Data saída: 29/09/2022, Data retorno: 29/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Steevan Tadeu Soares de Oliveira, Cargo: Militar Cedido ao TJMG, Destino: Funilândia - MG, Atividade Desenvolvida: 
Necessidade de segurança pessoal de autoridade, nos termos do Art. 111 da Resolução n. 969/2021., Data saída: 26/08/2022, 
Data retorno: 27/08/2022, Qt. Diárias: "1".  
Nome: Tatiana de Moura Marinho, Cargo: Juiz de Direito Substituto, Destino: Prados - MG, Atividade Desenvolvida: Responder 
pela Comarca de Prados e realizar audiências., Data saída: 20/09/2022, Data retorno: 20/09/2022, Qt. Diárias: "0,5".  
Nome: Tatiana de Moura Marinho, Cargo: Juiz de Direito Substituto, Destino: Prados - MG, Atividade Desenvolvida: Responder 
pela Comarca de Prados e presidir Sessão de Júri., Data saída: 16/09/2022, Data retorno: 16/09/2022, Qt. Diárias: "0,5". 
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DIÁRIAS DE COLABORADOR 
 
Nome: RAFAEL FELIPE LOPES MORAES, Cargo: Cabo PM, Destino: Belo Horizonte - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 26/05/2022, Data retorno: 26/05/2022, Qt. Diárias: 0,5. 
Nome: MARCELO DA SILVA NEVES, Cargo: Cabo PM, Destino: Belo Horizonte - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 26/05/2022, Data retorno: 26/05/2022, Qt. Diárias: 0,5. 
Nome: SERGIO HENRIQUE LANZONE ANDRADE, Cargo: Cabo PM, Destino: Belo Horizonte - MG, Atividade Desenvolvida: 
Realizar atividade de segurança institucional., Data saída: 26/05/2022, Data retorno: 26/05/2022, Qt. Diárias: 0,5. 
Nome: IGOR FABIAN PEREIRA SANTOS, Cargo: Cabo PM, Destino: Francisco Sá - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 22/08/2022, Data retorno: 22/08/2022, Qt. Diárias: 0,5. 
Nome: DENISIO DE ALMEIDA, Cargo: Cabo PM, Destino: São Gonçalo do Sapucaí - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 29/08/2022, Data retorno: 30/08/2022, Qt. Diárias: 1. 
Nome: DENISIO DE ALMEIDA, Cargo: Cabo PM, Destino: São Gonçalo do Sapucaí - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 23/08/2022, Data retorno: 26/08/2022, Qt. Diárias: 1,5. 
Nome: ELTON FRANCISCO DOS SANTOS, Cargo: Cabo PM, Destino: Três Marias - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 05/09/2022, Data retorno: 11/09/2022, Qt. Diárias: 6,5. 
Nome: MARCIANO ROSA NOGUEIRA, Cargo: Cabo PM, Destino: Leopoldina - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 06/09/2022, Data retorno: 06/09/2022, Qt. Diárias: 0,5. 
Nome: MARCIANO ROSA NOGUEIRA, Cargo: Cabo PM, Destino: Leopoldina - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 13/09/2022, Data retorno: 13/09/2022, Qt. Diárias: 0,5. 
Nome: FREDERICO WILLIAN DA CRUZ, Cargo: Cabo PM, Destino: Francisco Sá - MG, Atividade Desenvolvida: Realizar 
atividade de segurança institucional., Data saída: 05/09/2022, Data retorno: 09/09/2022, Qt. Diárias: 1,5. 
 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ENGENHARIA E GESTÃO PREDIAL 
 

Diretor Executivo: Marcelo Junqueira Santos 
  
Assunto: Certidão de Trânsito em Julgado 
Processo Administrativo Eletrônico DENGEP nº.16/2022 - SEI n°.0170813-57.2022.8.13.0000 
Contrato GECONT/CONTRAT: 257/2021. 
Requerida: CALCULARTE ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL LTDA 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de engenharia de avaliação de conformidade de projetos 
estruturais de edificações às normas NBR 6118/14, NBR 6122/19, NBR 8800/08 e outras complementares e específicas, 
com emissão de Parecer Técnico - Região Norte, Nordeste, Noroeste, Vale do Mucuri, Vale do Rio Doce, Vale do Aço e 
Jequitinhonha. 
 
Certifico que a decisão proferida no âmbito do processo administrativo supracitado (9895427) transitou em julgado, uma vez 
que decorreu o prazo legal sem apresentação de recurso pela contratada (CALCULARTE ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL 
LTDA) e pelo Garantidor Essor Seguros S.A, apesar de terem sidos regularmente notificados da decisão, conforme Certidão 
(10467739) e (10620168), respectivamente. 
 
Ressalto que a Gerência de Projetos – GEPRO , solicitante da instauração do presente processo administrativo, foi notificada 
para conhecimento da decisão (10106808), porém não foi apresentado recurso. 
 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
Marcelo Junqueira Santos,  
Diretor Executivo. 
 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  
 

Diretora Executiva: Neuza das Mercês Rezende 
23/09/2022 

 
GERÊNCIA DE PROVIMENTO E DE CONCESSÕES AOS SERVIDORES 

Gerente: Maria Júlia Pedrosa de Sousa  
 

PELA 1ª INSTÂNCIA 
 

CONCEDENDO LICENÇA-MATERNIDADE E PRORROGAÇÃO À ADOTANTE 
 

Nos termos dos arts. 2º e 3º c/c art. 10 da Resolução nº 938/2020: 
 
-Marcela de Sales Peron, PJPI-27554-5, Carangola, no período de 18/09/2022 a 16/03/2023. 

 
APROVANDO PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO 

 
Nos termos da Resolução nº 865/2018: 
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-Adriana Sueli Mendes, PJPI-15527-5, Pouso Alegre, Gerente de Secretaria, PJ-77, 02 dias, a partir de 30/08/2022; 
-Adriana Xavier de Almeida Mendonça, PJPI-23009-4, São João Nepomuceno, Gerente de Secretaria, PJ-77, 02 dias, a partir 
de 08/09/2022; 
-Ana Flávia Quites Ponciano, PJPI-20701-9, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 26 dias, a partir de 10/10/2022; 
-Breno Grimaldi, PJPI 34757-5, Assessor de Juiz, PJ-AS-04, AZ-A284, PJ-56, com lotação no Gabinete da Unidade 
Jurisdicional Única do Juizado Especial da comarca de Carangola, de 25/09/2022 a 16/03/2023, por motivo de afastamento da 
titular Marcela de Sales Peron, em prorrogação; 
-Cássio Vilella de Mendonça, PJPI-25154-6, São João Nepomuceno, Gerente de Contadoria, PJ-77, no dia 09/09/2022; 
-Cleonice de Freitas Ribas Ameida, PJPI-16113-3, Rio Pardo de Minas, Gerente de Secretaria, PJ-77, 03 dias, a partir de 
14/09/2022; 
-Cleuza Rosa de Melo, PJPI-14842-9, Betim, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 24/08/2022; 
-Edinéia Aparecida Pereira Pimenta, PJPI-20735-7, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 02 dias, a partir de 
13/09/2022; 
-Ewerton Miranda dos Santos, PJPI-12452-9, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 17/09/2022; 
-Fernando Ribeiro Azambuja, PJPI-31013-6, Ribeirão das Neves, Gerente de Secretaria, PJ-77, 04 dias, a partir de 
13/09/2022; 
-Francini Teresa Chaves Varginha Vilela, PJPI-27354-0, Aiuruoca, Gerente de Secretaria, PJ-77, 03 dias, a partir de 
06/09/2022; 
-Francini Teresa Chaves Varginha Vilela, PJPI-27354-0, Aiuruoca, Gerente de Secretaria, PJ-77, 12 dias, a partir de 
19/09/2022; 
-Gisele Ribeiro Pimenta, PJPI-30146-5, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 16 dias, a partir de 01/09/2022; 
-Graziela Rezende Graciano da Silva, PJPI-19729-3, Pouso Alegre, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 20/09/2022; 
-Jamilce Polliana Aguiar Silva, PJPI-18508-2, Brumadinho, Gerente de Contadoria, PJ-77, no dia 14/09/2022, e Gerente de 
Secretaria, PJ-77, 32 dias, a partir de 26/09/2022; 
-Joana Nunes Lopes Coelho, PJPI-27240-1, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 05 dias, a partir de 22/08/2022; 
-Joval Alves Soares Júnior, PJPI-12912-2, Piumhi, Gerente de Secretaria, PJ-77, 16 dias, a partir de 26/09/2022; 
-Lalucha Moreira Rodrigues, PJPI-21150-8, Além Paraíba, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 14/09/2022; 
-Leandro Rodrigo Lincoln de Medeiros, PJPI 24704-9, Santa Luzia, Gerente de Secretaria, PJ-77, 20 dias, a partir de 
22/09/2022; 
-Leonardo Duguet Arruda, PJPI-23182-9, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 12/09/2022; 
-Lilian Cristiny Pereira de Mendonça, PJPI-23717-2, Araguari, Gerente de Secretaria, PJ-77, 05 dias, a partir de 26/09/2022; 
-Lucimara Silva Chaves, PJPI-24356-8, São João Del-Rei, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 16/09/2022; 
-Ludmila Quirino da Silva, PJPI-21326-4, Camanducaia, Gerente de Secretaria, PJ-77, 05 dias, a partir de 08/09/2022; 
-Marisa Ferreira Silva, PJPI-17270-0, Camanducaia, Gerente de Contadoria, PJ-77, 07 dias, a partir de 17/08/2022; 
-Matheus Fernando de Freitas Meinicke, PJPI-31255-3, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 13/09/2022; 
-Mayara de Moura Martins, PJPI-34471-3, Botelhos, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 26/09/2022 e 09 dias, a partir de 
03/11/2022; 
-Paula Nívia Mineli Lage, PJPI-21567-3, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 02 dias, a partir de 10/10/2022; 
-Renata Borges, PJPI-26715-3, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 07 dias, a partir de 06/09/2022; 
-Roberto Paulo Santana, PJPI-20198-8, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 09 dias, a partir de 03/10/2022; 
-Rodrigo Moreira Dornellas da Silva Martins, PJPI-24089-5, Barbacena, Gerente de Secretaria, PJ-77, 05 dias, a partir de 
01/07/2022; 
-Ruhama Ianis da Silva Lopes, PJPI-29084-1, Santa Rita de Caldas, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 12/09/2022; 
-Sandra Maria Camargo, PJPI-27549-5, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 19/09/2022; 
-Sheilla de Abreu, PJPI-15421-1, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 17 dias, a partir de 10/10/2022; 
-Silvana Lucia de Andrade Couto Carvalho, PJPI-22043-4, São João del-Rei, Gerente de Secretaria, PJ-77, 44 dias, a partir de 
03/09/2022; 
-Sílvia Carla Evangelista, PJPI-5183-9, Bambuí, Gerente de Contadoria, PJ-77, 14 dias, a partir de 13/09/2022; 
-Walasse Cleiton Ferreira Coelho, PJPI-23882-4, Governador Valadares, Gerente de Secretaria, PJ-77, no dia 09/09/2022; 
-Wallace Dario Pereira, PJPI-21687-9, Belo Horizonte, Gerente de Secretaria, PJ-77, 22 dias, a partir de 13/10/2022. 
 

DEFERINDO FÉRIAS-PRÊMIO 
 
Nos termos da Emenda Constitucional nº 57/2003:  
 
-Marlene Florinda da Silva, PJPI-4977-5, Mercês, 30 dias, a partir de 20/09/2022. 
 

EXPEDINDO TÍTULO DECLARATÓRIO 
 

ADICIONAL POR QUINQUÊNIO 
 
Nos termos do artigo 112 do A.D.C.T. da Constituição Estadual, acrescido pelo artigo 4º da Emenda Constitucional nº 57/2003: 
 
-Anderson Clara de Queiróz , PJPI-2982-7, Belo Horizonte, 7º adicional, a partir de 17/04/2022; 
-Cláudia Maria Magalhães, PJPI-10887-8, Monte Belo, 6º adicional, a partir de 24/07/2022; 
-Erasto de Souza Menezes Filho, PJPI-12386-9, Belo Horizonte, 5º adicional, a partir de 22/07/2022; 
-Evandro Belloni, PJPI-12419-8, Belo Horizonte, 7º adicional, a partir de 21/07/2022; 
-Regina Gualberto, PJPI-58230, Belo Horizonte, 8º adicional, a partir de 21/07/2022; 
-Simone Antunes Falci, PJPI-4130-1, Juiz de Fora, 6º adicional, a partir de 24/07/2022; 
-Valcilene de Oliveira Cardoso, PJPI-7336-1, São João del-Rei, 6º adicional, a partir de 25/07/2022. 
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ADICIONAL DE DEZ POR CENTO 

 
Nos termos do artigo 113 do A.D.C.T. da Constituição Estadual, acrescido pelo artigo 4º da Emenda Constitucional nº 57/2003: 
 
-Cláudia Maria Magalhães, PJPI-10887-8, Monte Belo, a partir de 24/07/2022; 
-Simone Antunes Falci, PJPI-4130-1, Juiz de Fora, a partir de 24/07/2022; 
-Valcilene de Oliveira Cardoso, PJPI-7336-1, São João del-Rei, a partir de 25/07/2022. 

 
ADICIONAL DE DESEMPENHO 

 
Nos termos da Lei 18.581/2009 c/c o artigo 3º da Resolução nº. 634/2010-TJMG:  
 

 
Servidor(a) 

 

Matrícula 
PJPI 

 
Nível 

 

 
Vigência 

Alan dos Santos Sena 24790-8 IV 22/06/2022 

Alexandra Carina Alves Cossilec 29027-0 III 02/07/2022 

Aline Lélis Andrade Souza 27961-2 III 30/06/2022 

Ana Carolina Cava de Oliveira  28149-3 III 24/06/2022 

André Luiz Badaró Duarte 27523-0 III 02/07/2022 

Breno Lúcio Pereira 19840-8 IV 28/06/2022 

Bruno César de Resende 29129-4 III 11/07/2022 

Carlos Eduardo Motta de Souza e Andrade Salerno 17002-7 III 02/07/2022 

Carolina Moraes Santos 27488-6 III 14/07/2022 

Caroline Eire de Oliveira Queiroz Soares 26564-5 III 02/07/2022 

Cleide Alves Pereira 24223-0 IV 23/06/2022 

Daniel Simões de Aguiar 27546-1 III 09/07/2022 

Daniella Oliveira Arruda Prado 24928-4 IV 24/06/2022 

Edma Aparecida Madeo da Silva 16805-4 IV 05/07/2022 

Elcely Marinho Costa 29054-4 III 30/06/2022 

Fernando Kleber Cardoso Silva 26544-7 III 11/07/2022 

Filipe Augusto de Carvalho 24827-8 IV 16/07/2022 

Flávia de Sousa Medeiros 28701-1 III 07/07/2022 

Franciene Gizele Santos 22184-6 IV 22/06/2022 

Gautama Messias Batista 28766-4 III 02/07/2022 

Geuza Cristina Pessoa Barbosa 18304-6 IV 30/06/2022 

Giovana Issa Fernandino 19355-7 III 04/07/2022 

Giselle Rios Honorato  28243-4 III 02/07/2022 

Isaque Elias Pereira 24998-7 IV 05/07/2022 

José Leonardo Ferraz Vieira 25004-3 IV 29/06/2022 

Juliana Fiori Simões 21166-4 IV 22/06/2022 

Larissa Jorge Silva 28778-9 III 27/06/2022 

Leon Flor da Silva 24658-7 IV 29/06/2022 

Lúcia Helena Vieira Cardoso 24988-8 IV 27/06/2022 

Luciana Ferreira de Melo 24997-9 IV 24/06/2022 

Luís Henrique Silva Botelho 28381-2 III 25/06/2022 

Luiz Cláudio Diniz Melgaço e Silva 17911-9 IV 15/07/2022 

Luiz Cláudio Torres 25003-5 IV 25/06/2022 

Marcela Rabelo Guimarães 27470-4 III 01/07/2022 

Marco Antônio Carvalho Camanho 24739-5 IV 28/06/2022 

Maria Isabel Santana de Souza 22249-7 IV 22/06/2022 

Maria Mônica de Oliveira 24990-4 IV 29/06/2022 

Maria Victória Conceição 28432-3 III 16/07/2022 
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Michele Cunha Coelho 19029-8 IV 24/06/2022 

Michelle Maria Costa 24973-0 IV 23/06/2022 

Nayara Augusta de Souza Guedes Alves 27642-8 III 10/07/2022 

Nélida Reis Caseca Machado 16415-2 III 15/07/2022 

Olga Sulidade Sampaio 24955-7 IV 20/07/2022 

Patrícia Lopes Pereira Santos 27877-0 III 07/07/2022 

Raquel Moreira Reis 24306-3 IV 14/07/2022 

Renata Lopes Rena Ferreira 27561-0 III 26/06/2022 

Ricardo Henrique Curitiba Aleixo 29097-3 III 11/07/2022 

Rodrigo André Camini 29053-6 III 30/06/2022 

Rogério Alves da Silva 24338-6 IV 22/06/2022 

Rosa Maria Teixeira 24657-9 IV 25/06/2022 

Sandra Maria Camargo 24549-5 III 03/07/2022 

Thelma Dória de Oliveira Moura 26336-8 III 01/07/2022 

Vanessa Aparecida Costa Baroni 19279-9 III 18/07/2022 

Viviany Gomes Pontes Brum 29123-7 III 10/07/2022 

 
 
Nos termos da Lei 18.581/2009 c/c os artigos 6º e 12 da Resolução nº. 634/2010-TJMG: 
 

 
Servidor(a) 

 

Matrícula 
PJPI 

 
Nível 

 

 
Vigência 

Carina Cibele Trêz de Lima 24240-4 IV 26/06/2022 

Carolina Siqueira Silva Pereira 29102-1 III 04/07/2022 

Cristiane de Azeredo Aperibencio Ribeiro 24976-3 IV 23/06/2022 

Deborah Fortes Figueiredo 28368-9 III 03/07/2022 

Janete Coelho Resende 29044-5 III 03/07/2022 

 Katia Simone Esteves  25005-0  IV  02/07/2022 

Lídia Maria Costa Silva 30617-5 II 25/06/2022 

Michelli de Oliveira Santos Cassimiro 28147-7 III 30/06/2022 

 Sandra Regina Azedo Pereira 24839-3 IV 28/06/2022 

Walace Acipreste 24924-3 IV 22/06/2022 

 
 

PELA 2ª INSTÂNCIA 
 

DESIGNANDO PARA O EXERCÍCIO, EM SUBSTITUIÇÃO, DE CARGO COMISSIONADO 
 

Nos termos da Portaria nº 3163/PR/2015:  
 
-Camila Srbek Gontijo Maia, TJ-5868-5, Gerente, PJ-CH-01, GE-A3, PJ-77, na Gerência de Acompanhamento e de Suporte 
aos Sistemas Judiciais Informatizados da Justiça de Primeira Instância - GESIS, no período de 04/08/2022 a 28/02/2023, 
durante o impedimento da titular Lívia Mara de Resende, TJ-6987-2, ficando retificada a publicação de 20/09/2022; 
-Carla Valicek, PJPI-7348-6, Gerente, PJ-CH-01, GE-L36, PJ-77, na Gerência de Orientação e Fiscalização do Foro Judicial - 
GEFIS, no período de 08/09/2022 a 17/10/2022, durante o impedimento do titular Iácones Batista Vargas, TJ-6659-7, ficando 
retificada a publicação de 01/09/2022; 
-Gislêne Sousa Salomão, PJPI-11441-3, Coordenador de Área, PJ-CH-02, CA-A8, PJ-69, na Coordenação de Apoio e 
Acompanhamento dos Sistemas Judiciais - COSIS,  no período de 04/08/2022 a 09/10/2022, durante o impedimento da titular 
Camila Srbek Gontijo Maia, TJ-5868-5, ficando retificada a publicação de 02/09/2022; 
-Marcela Cançado Beltrão Santos, TJ-10859-7, Assistente Judiciário, PJ-AI-03, JU-A45, PJ-41, no Gabinete da 4ª Câmara 
Criminal - 4ª GACRI,  por indicação do Desembargador Guilherme de Azeredo Passos, no período de 12/09/2022 a 
16/09/2022, durante o impedimento da titular Thais Patricy Amaral Franco, TJ-10600-5; 
-Rubia Suely Moreira Jardim TJ-10871-2, Assistente Judiciário, PJ-AI-03, JU-A85, PJ-41, no Gabinete da 11ª Câmara Cível - 
11ª GACIV,  por indicação da Desembargadora Shirley Fenzi Bertão, no período de 22/08/2022 a 17/09/2022, durante o 
impedimento da titular Matheus Patrick Ribeiro Santos, TJ-9444-1. 
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GERÊNCIA DE SAÚDE NO TRABALHO 
Gerente: Jeane Possato Amaral Machado 

 
23/09/2022 

 
Primeira Instância 
 
CAPITAL 
 
Concedendo licença saúde aos seguintes servidores: 
 
Adriana Pinto de Souza Melo, PJPI 206904, de Belo Horizonte, 02 (dois) dia(s), a partir de 22 de setembro de 2022; Ana 
Carolina Carvalho Fonseca, PJPI 207001, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022, em 
prorrogação; Carolina Camargo Garrido, PJPI 201251, de Belo Horizonte, 02 (dois) dia(s), a partir de 08 de setembro de 2022, 
em prorrogação; Carolina de Brito Araújo Morais, PJPI 201269, de Belo Horizonte, 40 (quarenta) dia(s), a partir de 23 de 
setembro de 2022, em prorrogação; Daniela Aparecida de Assis Ribeiro, PJPI 204123, de Belo Horizonte, 03 (três) dia(s), a 
partir de 19 de setembro de 2022, em prorrogação; Fernando César Lotti de Faria, PJPI 60186, de Belo Horizonte, 02 (dois) 
dia(s), a partir de 21 de setembro de 2022; Gabriela Rodrigues Caetano de Araújo, PJPI 207597, de Belo Horizonte, 03 (três) 
dia(s), a partir de 21 de setembro de 2022; Gisele Mascarenhas Soares, PJPI 154286, de Belo Horizonte, 03 (três) dia(s), a 
partir de 21 de setembro de 2022; Iara Claudiane de Souza Melo, PJPI 221218, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 
21 de setembro de 2022; Leilah Maria de Souza Oliveira, PJPI 201673, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de 
setembro de 2022, em prorrogação; Patrícia Collins, PJPI 208512, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de 
setembro de 2022, em prorrogação; Roberta Storck dos Santos, PJPI 254110, de Belo Horizonte, 02 (dois) dia(s), a partir de 14 
de setembro de 2022, em prorrogação; Roberta Storck dos Santos, PJPI 254110, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 
19 de setembro de 2022, em prorrogação; Roberta Storck dos Santos, PJPI 254110, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir 
de 21 de setembro de 2022, em prorrogação; Roxelane de Heronville Martins, PJPI 123331, de Belo Horizonte, 02 (dois) dia(s), 
a partir de 20 de setembro de 2022, em prorrogação; Vera Lucia Fernandes, PJPI 72322, de Belo Horizonte, 05 (cinco) dia(s), a 
partir de 19 de setembro de 2022, em prorrogação;  
 
INTERIOR 
 
Concedendo licença saúde aos seguintes servidores: 
 
Adriana Dania Nogueira, PJPI 251850, de Vespasiano, 30 (trinta) dia(s), a partir de 08 de setembro de 2022; Aldilene Martins 
de Souza Rezende, PJPI 256826, de Frutal, 08 (oito) dia(s), a partir de 21 de julho de 2022, em prorrogação; Alessandra de 
Souza Lopes, PJPI 218644, de Itajubá, 14 (quatorze) dia(s), a partir de 23 de setembro de 2022; Aryovaldo Magalhães 
d'Andréa, PJPI 94888, de Machado, 03 (três) dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022; Darci Eduardo Dias, PJPI 62695, de 
Ibirité, 10 (dez) dia(s), a partir de 14 de setembro de 2022; Denise Cristina Garcia, PJPI 249771, de Uberlândia, 04 (quatro) 
dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022, em prorrogação; Edivone Abadia Caixeta Warken, PJPI 219592, de Monte Carmelo, 
12 (doze) dia(s), a partir de 19 de setembro de 2022, em prorrogação; Edrilan Santana Pereira, PJPI 117093, de Canápolis, 01 
(um) dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022; Fernanda de Oliveira Isidoro Maia, PJPI 276980, de Mariana, 10 (dez) dia(s), a 
partir de 12 de setembro de 2022; Isnaldo Lopes dos Santos, PJPI 105106, de Almenara, 02 (dois) dia(s), a partir de 19 de 
setembro de 2022; João Carlos Seda de Assis, PJPI 250670, de Borda da Mata, 01 (um) dia(s), a partir de 15 de setembro de 
2022; Luciana Oliveira Dias Carvalho, PJPI 224055, de Patrocínio, 01 (um) dia(s), a partir de 16 de setembro de 2022, em 
prorrogação; Magda Palazi, PJPI 108183, de Poços de Caldas, 03 (três) dia(s), a partir de 21 de setembro de 2022; Maria das 
Graças Silveira de Carvalho Mello, PJPI 113688, de Borda da Mata, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de setembro de 2022; Maria 
Luiza Costa, PJPI 220764, de Betim, 60 (sessenta) dia(s), a partir de 24 de setembro de 2022, em prorrogação; Meiby  Macedo 
Lemos, PJPI 219956, de Três Marias, 01 (um) dia(s), a partir de 14 de setembro de 2022, em prorrogação; Nivea Cristina 
Alkmim Duarte Vasconcelos, PJPI 253484, de Sete Lagoas, 01 (um) dia(s), a partir de 23 de agosto de 2022; Paula Graziella 
Correa Araujo, PJPI 210427, de Patos de Minas, 03 (três) dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022, em prorrogação; Rosa 
Maria Teixeira, PJPI 246579, de Extrema, 05 (cinco) dia(s), a partir de 19 de setembro de 2022; Sarah Veiga de Souza, PJPI 
346726, de Novo Cruzeiro, 01 (um) dia(s), a partir de 08 de setembro de 2022, em prorrogação; Soraya Beatriz Borges Leão, 
PJPI 37473, de Contagem, 30 (trinta) dia(s), a partir de 15 de setembro de 2022; Valter Barcelos, PJPI 220731, de Betim, 01 
(um) dia(s), a partir de 15 de setembro de 2022, em prorrogação; Vania Cristina Viana, PJPI 340661, de Almenara, 01 (um) 
dia(s), a partir de 02 de setembro de 2022, em prorrogação; Vania Cristina Viana, PJPI 340661, de Almenara, 01 (um) dia(s), a 
partir de 09 de setembro de 2022, em prorrogação; Vicente Ferreira Neto, PJPI 47514, de Itambacuri, 60 (sessenta) dia(s), a 
partir de 04 de setembro de 2022, em prorrogação; Vilma Martins da Silva Rodrigues, PJPI 104018, de Santos Dumont, 01 
(um) dia(s), a partir de 29 de julho de 2022, em prorrogação; William James Seymour Junior, PJPI 102962, de Teófilo Otôni, 05 
(cinco) dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022, em prorrogação;  
 
Retificando comunicado anterior: 
 
Marcus Vinicius Moraes Pereira, PJPI 98533, de Carmo do Paranaíba, 06 (seis) dia(s), a partir de 13 de setembro de 2022;  
 
Segunda Instância 
 
Concedendo licença saúde aos seguintes servidores: 
 
Antônio Alves Vieira Filho, TJ 63776, de Belo Horizonte, 02 (dois) dia(s), a partir de 14 de setembro de 2022, em prorrogação; 
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Cilene Fonseca Vieira, TJ 81034, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 16 de setembro de 2022, em prorrogação; 
Cristiane Teixeira Gomes, TJ 24851, de Belo Horizonte, 08 (oito) dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022; Cynthia Rios 
Resende, TJ 74625, de Belo Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 20 de setembro de 2022; Denise Alves da Cunha, TJ 45534, 
de Belo Horizonte, 60 (sessenta) dia(s), a partir de 05 de setembro de 2022, em prorrogação; Édna Alves da Silva, TJ 65862, 
de Belo Horizonte, 02 (dois) dia(s), a partir de 19 de setembro de 2022; Gisele Castro Nominato de Oliveira, TJ 30296, de Belo 
Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 23 de setembro de 2022, em prorrogação; Gleidson Ramanery Pereira, TJ 60574, de Belo 
Horizonte, 15 (quinze) dia(s), a partir de 14 de setembro de 2022, em prorrogação; Isabela Horta Maciel Ribeiro, TJ 76034, de 
Belo Horizonte, 03 (três) dia(s), a partir de 19 de setembro de 2022; Luciana Alves Drumond Almeida, TJ 68684, de Belo 
Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 16 de setembro de 2022, em prorrogação; Lucila Pires Botelho, TJ 88013, de Belo 
Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de setembro de 2022, em prorrogação; Meire Marli Caetano, TJ 72959, de Belo 
Horizonte, 02 (dois) dia(s), a partir de 22 de setembro de 2022, em prorrogação; Meire Marli Caetano, TJ 72959, de Belo 
Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de setembro de 2022, em prorrogação; Shirley Ker Soares Carvalho, TJ 21071, de Belo 
Horizonte, 01 (um) dia(s), a partir de 21 de setembro de 2022, em prorrogação;  
 
 

SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

ESCOLA JUDICIAL DESEMBARGADOR EDÉSIO FERNANDES 
 

DIRETORIA EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
 

Diretora Executiva, em exercício: Lorena Assunção Belleza Colares 
 

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 
Gerente: Inah Maria Szerman Rezende 

 
GERÊNCIA ADMINISTRATIVA DE FORMAÇÃO 

Gerente, em exercício: Waldeane Silva Vieira 
 

OFICINA JURÍDICA E GERENCIAL 
 

Núcleo Regional da EJEF da Capital 
 

2ª Retificação – Alteradas data final das inscrições (prorrogadas) e nomes dos(as) convocados(as) 
 

De ordem do Excelentíssimo Senhor 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Superintendente 
da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, Desembargador Renato Luís Dresch, comunicamos que estarão 
abertas as inscrições para a Oficina Jurídica e Gerencial, para o Núcleo Regional da EJEF da Capital, conforme abaixo 
especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: Magistradas e magistrados, preferencialmente, assessoras e assessores de 
juízes e para gestoras, gestores, servidoras e servidores do Núcleo Regional da Capital, com convocação reversa, e novas 
servidoras e novos servidores empossados do Núcleo Regional da Capital e da 2ª Instância, por meio de convocação, 
conforme listagem ao final. 
1.1. As vagas serão preenchidas conforme público-alvo, ordem de prioridade e de inscrição descritos nos itens 1 e 6 deste 
edital. 
 
2. OBJETIVO: Ao final da ação educacional, espera-se que a(o) participante seja capaz de analisar e debater sobre 
temas do direito, gerenciais e humanossociais, possibilitando a troca de experiências e conhecimento para o constante 
aprimoramento jurídico e gerencial. 
 
3. DATA: 30/09/2022. 
 
4. HORÁRIO:  
4.1.  das 8 às 12h - etapa gerencial, para magistrados(as),  assessores(as), gestores(as), servidores(as) recém 
empossados(as) e demais servidores do Núcleo Regional da EJEF da Capital; 
4.2.  das 13 às 15h - etapa humanossocial, para gestores(as), servidores(as) recém empossados(as)  e demais servidores 
do Núcleo Regional da EJEF da Capital; 
4.3.  das 13 às 15h - etapa jurídica, para magistrados(as) e assessores(as) do Núcleo Regional da EJEF da Capital. 
 
5. CARGA HORÁRIA TOTAL: 6h, 4h ou 2h. 
 
6. NÚMERO DE VAGAS: 78 vagas, sendo 36 vagas para os(as) servidores recém empossados(as), 42 vagas  para 
magistrados(as), preferencialmente, e assessores(as).  
6.1. Caso as vagas não sejam preenchidas, poderão ser ocupadas por servidoras e servidores da Capital, sendo 
obedecida a ordem de inscrição. E, posteriormente, em caso de deferimento, com convocação reversa. 
 
7. LOCAL DE REALIZAÇÃO: EJEF – Rua Guajajaras, 40 – 17º e 18º andares (auditório e salas do 17º andar). 
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8. DAS INSCRIÇÕES: 
8.1. A(O) participante deverá acessar o sistema SIGA; 
8.2. Em seguida, preencher ou atualizar seus dados de cadastro no formulário e, ao final, clicar no botão seus dados de 
cadastro e clicar no botão “Confirmar o pedido de inscrição”; 
8.3. Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pelo candidato, como forma de lembrete; 
8.4. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição, observado o público-alvo e o número de vagas 
dispostos neste edital; 
8.5. As inscrições validadas poderão ser consultadas no <http://www.siga.tjmg.jus.br>, por meio do ícone “Painel do 
Estudante”, a partir do dia 23 de setembro de 2022. 
8.6. Serão excluídas: 
8.6.1. Inscrições daquelas(es) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail; 
8.6.2. Inscrições daquelas(es) que não pertencem ao público ao qual se destina, descrito neste Edital. 
8.7.  DOS PERÍODOS E LINKS PARA AS INSCRIÇÕES: 
8.7.1.  Para magistradas e magistrados, assessoras e assessores:  
8.7.1.1.  A partir das 10h do dia 16 de setembro até as 23h59min do dia 28 de setembro de 2022, até as 10h, pelo link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2030, para participar da Oficina Jurídica e Gerencial (6h de 
duração);  
8.7.1.2.  A partir das 10h do dia 16 de setembro até as 23h59min do dia 28 de setembro de 2022, até as 10h,, pelo link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2031, para participar da Oficina Gerencial (4h de duração - 
parte da manhã); 
8.7.1.3.  A partir das 10h do dia 16 de setembro até as 23h59min do dia 28 de setembro de 2022, até as 10h, pelo link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2032, para participar da Oficina jurídica (2h de duração - parte 
da tarde); 
8.7.2 - Para servidoras convocadas e servidores convocados (recém-empossados):  
A partir das 10h do dia 16 de setembro até as 23h55min do dia 28 de setembro de 2022, até as 10h, pelo link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2033, para participar integralmente da Oficina Gerencial e 
Humanossocial (6h de duração). 
8.7.3.  Para gestoras, gestores, servidoras e servidores:  
8.7.4.  A partir das 10h do dia 16 de setembro  até as 23h55min do dia 28 de setembro de 2022, até as 10h, pelo link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2033, para participar integralmente da Oficina Gerencial e 
Humanossocial (6h de duração); 
8.7.5.  A partir das 10h do dia 16 de setembro até as 23h55min do dia 28 de setembro de 2022, até as 10h, pelo link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2031,, para participar da Oficina Gerencial (4h de duração - 
parte da manhã). 
 
9. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO: 
9.1. As(os) participantes serão aprovadas(os) e certificadas(os) se obtiverem 100% (cem por cento) na carga horária de 
frequência escolhida, aferida por meio de assinatura de lista de presença disponível no local do evento. 
9.2. O certificado poderá ser retirado eletronicamente pelo endereço: www.siga.tjmg.jus.br, a partir do 3º dia útil após a 
realização da ação. 
 
10. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO: A avaliação de reação será realizada pelas(os) participantes, ao final da ação, mediante 
questionário que terá como finalidade a verificação da qualidade da ação educacional, o constante aperfeiçoamento das 
estratégias adotadas e a qualificação dos docentes. 
 
11. DO CANCELAMENTO DA PARTICIPAÇÃO:  
11.1. A necessidade de cancelamento da matrícula deverá ser comunicada pelo Canal Fale Conosco, no endereço 
www.siga.tjmg.jus.br, para aqueles com inscrições livres. 
 
12.  DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DAS(DOS) SERVIDORAS(ES) RECÉM EMPROSSADAS(OS) 
CONVOCADAS(OS):  
12.1. Para os(as) servidoras(es) do TJMG que não possam atender a esta convocação, deverão enviar uma justificativa 
para o e-mail cofor1@tjmg.jus.br, impreterivelmente, até o dia 22 de setembro de 2022, com as informações, abaixo, e será 
analisada a possibilidade de concessão de dispensa do curso pela Diretoria Executiva de Desenvolvimento de Pessoas - 
DIRDEP/EJEF. 
- No Campo Assunto: Inserir nome do Curso / Ação de Formação e de Aperfeiçoamento 
- No Corpo da Correspondência: Inserir o nome completo do servidor, vara, comarca, justificativa e informar o e-mail 
do superior imediato. 
12.2. A justificativa da não participação será submetida a análise superior, sendo que, nos termos do art. 8º, § 5º, da 
Portaria Conjunta nº 360, de 30 de junho de 2014, a servidora ou o servidor que não apresentar justificativa ou que não obtiver 
o deferimento ficará impedido de participar de outras ações educacionais, nos seguintes termos: 

Art. 8º- A convocação referida no inciso I do art. 7º será direcionada ao servidor ou 
ao seu superior hierárquico, sendo obrigatório o comparecimento do convocado. 
5º- Caso a justificativa não seja apresentada ou não seja deferida, o servidor ficará 
impedido de participar de outras ações educacionais pelo prazo de seis meses, a 
contar da data do término da atividade educacional na qual não compareceu, 
ressalvada a possibilidade de sua convocação para ações educacionais, por 
necessidade ou conveniência da Administração. 
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12.3. A impossibilidade de participação decorrente de fato imprevisível também deverá ser comunicada pelo e-mail 
cofor1@tjmg.jus.br, no prazo de até 5 (cinco) dias após a data do ocorrido. 
12.4. O afastamento previsto em lei ou regulamento não exime o servidor do dever de comunicar à EJEF quanto à ausência 
ao curso, a ser enviada para o e-mail citado. 
12.5. As(os) magistradas(os) que forem convocadas(os) posteriormente, caso não possam comparecer devido algum 
afastamento previsto em lei ou regulamento ou por fato imprevisível deverá comunicar à EJEF pelo e-mail cofor1@tjmg.jus.br. 
 
13. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$ 2.890,03 que abrange despesas com custeio e honorários dos 
docentes e logística. 
 
14. ORIGEM DA RECEITA: Dotação orçamentária do TJMG 
 
15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
15.1. Todas as informações relativas a essa ação educacional serão comunicadas às(aos) interessadas(os) via e-mail. A 
EJEF não se responsabiliza por e-mails retornados em função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não 
localizado, incorreto, desabilitado, mensagem bloqueada pelo Firewall/Antivírus. 
15.2. Outros esclarecimentos: Coordenação Administrativa de Formação I - COFOR I, por meio do  www.siga.tjmg.jus.br, 
clicar no ícone “Fale Conosco” ou por meio do telefone (31) 3247-8402 ou e-mail: andreiareis@tjmg.jus.br. 
15.3. Edital publicado originalmente no dia 16 de setembro de 2022. 
 

SERVIDORAS(ES) RECÉM EMPOSSADOS CONVOCADAS(OS) 
 

LOTAÇÃO NOME DO SERVIDOR 

12ª Vara Cível Adriana Maria Rodrigues Lavarini 

Gabinete da 8ª Câmara Cível Aldo Victor De Miranda 

15ª Vara Cível Alessandra Alvarenga Spadinger 

Gabinete da 4ª Câmara Cível Andréia De Freitas Cotta 

6ª Vara Cível Bruna Danielli Sales Barbosa 

7ª Vara Cível Bruna Magalhães Pinto Braga De Lara 

2ª Vara Empresarial Bruno Caetano Martins 

Gabinete da 19ª Câmara Cível Carolina De Freitas Mourão 

Belo Horizonte Carolina Pereira Mesquita 

Gabinete da 5ª Câmara Cível Cecília Souki Porto Cruz 

Vara Infracional da Infância e da Juventude Cláudia Medeiros Pinto 

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes Daniel Geraldo Oliveira Santos 

Gabinete da 9ª Câmara Cível Débora Freitas Abreu 

Gabinete da 9ª Câmara Cível Felipe Leite Alves De Almeida 

Gabinete da 13ª Câmara Cível Fernanda De Oliveira Coelho 

Gabinete da 21ª Câmara Cível Franciele Pereira Nascimento Albuquerque 

Gabinete da 4ª Câmara Criminal Gabriela Mendes Machado 

Gabinete da 5ª Câmara Criminal Guilherme De Campos Abreu Costa 
Coordenação de Apoio e Acompanhamento dos Sistemas Judiciais 
Informatizados da Primeira Instância Iliha Karolin Kerr Nogueira 

Gabinete da 6ª Câmara Criminal Isabel Resende Horta 

Gabinete da 17ª Câmara Cível Itamar Gonçalves De Souza Costa 

Gabinete da 11ª Câmara Cível Jacqueline Raquel Bracarense De Magalhães Neves 

Gabinete da 4ª Câmara Criminal João Antônio Lopes De Souza 

Conciliação dos Juizados Especiais Cíveis - UFS João Francisco Diniz Parreiras 

Gabinete da 10ª Câmara Cível Juliana Assunção Lima 

Gabinete da 4ª Câmara Cível Lucas Dias Macedo 

Gabinete da 8ª Câmara Criminal Mariana Caroline Silva Viana 

Secretaria de Governança e Gestão Estratégica Nathalia Alice Milagres De Menezes Ferreira 

Gabinete da 11º Câmara Cível Nycolle Queiroz dos Santos 

4ª Vara Criminal Paula Marrara Polastri 

Servidora de Pará de Minas  Priscilla de Pádua Andrade 

Gabinete da 19ª Câmara Cível Silas Rezende Silva 
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Gabinete da 5ª Câmara Criminal Stefânia Oliveira Dias Backes 

Gabinete da 2ª Câmara Cível Tatiana Fonseca Ramos 

Gabinete da 15ª Câmara Cível Thiago Queiroz Bahia 

3ª Vara de Sucessões e Ausência Victor Fialho Vasconcelos 
 
 

Curso de Aperfeiçoamento em Conciliação e Mediação Judiciais 
 

Modalidade: a distância, com aulas síncronas 
 

Turma 4 
 

Segunda Retificação: Alteração da lista de selecionados 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Renato Luís Dresch, 2º Vice-Presidente do TJMG e Superintendente da 
Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, e da Excelentíssima Senhora Desembargadora Ana Paula Nannetti 
Caixeta, 3ª Vice-Presidente do TJMG, comunicamos que será realizado o Curso de Aperfeiçoamento em Conciliação e 
Mediação Judiciais – Turma 4 - modalidade a distância, conforme abaixo especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: Conciliadoras, conciliadores, mediadoras e mediadores judiciais certificados, 
preferencialmente pré-selecionados por Juízas Coordenadoras e Juízes Coordenadores de CEJUSCs e JESPs, conforme 
lista ao final deste edital.   
1.1.  As vagas não ocupadas por pré-selecionadas(os) serão preenchidas por ordem de inscrição, desde que a(o) 
candidata(o) preencha o pré-requisito (vide itens 3 e 11.5 deste edital).  
  
2. OBJETIVO: Ao final da ação educacional, espera se que a/o participante seja capaz de conduzir atendimentos 
autocompositivos com excelência na aplicação de ferramentas e princípios da mediação e da conciliação, em conformidade 
com a Resolução 125/2010 do CNJ, a Lei 13140/2015 e o Código de Processo Civil, bem como a política de tratamento 
adequado dos conflitos desenvolvida pelo TJMG. 
 
3. PRÉ-REQUISITO: Possuir certificado em Conciliação ou Mediação Judicial.  
 
4. DOCENTES DAS AULAS SÍNCRONAS: Servidoras e servidor do TJMG: Eduardo Gonçalves Bastos, Julieta Ribeiro 
Martins e Júlia Delfino Albuquerque. 
 
5. MODALIDADE: A distância, com:  
5.1.  Ambiente virtual disponível de 21/9 a 25/11/2022. 
5.2.  Aulas síncronas: Conforme cronograma e orientação descritos no item 8. 
 
6. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
Unidade I Introdução: Por que mediar/conciliar? Afinal, o que é ser mediador / conciliador? O que o TJMG espera do 
mediador/conciliador? 
Unidade II Comunicação e Linguagem: Escuta ativa. Comunicação não violenta. Assertividade. Imparcialidade na 
autocomposição. 
Unidade III Conflito: Definição dos tipos de conflito a partir de uma visão sistêmica. Adequação do método conforme a natureza 
do conflito. 
Unidade IV A importância das etapas de conciliação e mediação: Perguntas na mediação (vinculadas às fases da mediação 
/conciliação). Integração entre negociação, mediação e conciliação. 
Unidade V Ferramentas para gerar mudanças: Técnicas autocompositivas (Ferramentas para lidar com cada tipo de conflito) 
Validação, reenquadre, sessão individual. Resolução de problemas e imprevistos na sessão. Impasses na negociação. 
Unidade VI Mediação e conciliação online: Audiências de conciliação e mediação virtual. 
Unidade VII Aulas síncronas: simulação de mediação supervisionada e esclarecimento de dúvidas. 
 
7. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 
7.1.  21 de setembro a 25 de novembro de 2022.  
7.2.  Nos dias 16 e 18/11/2022 serão realizadas aulas online síncronas das 14 às 17h. Antes de efetivar sua 
matrícula é necessário garantir sua disponibilidade para estas aulas ao vivo, sendo exigida sua participação para obter 
o certificado.  
 
8. CRONOGRAMA: 
 

Fase Quando Quem Procedimento Detalhes 

1ª  2 a 13/9/2022 Selecionadas(os) da 
lista publicada no edital 
do curso e outras(os) 
candidatas(os) 
interessados em 

Cadastro e solicitação de 
inscrição no curso no SIGA 
/ TJMG para acesso ao 
ambiente virtual do curso 

As(os) selecionadas(os), cujos nomes estarão no edital 
do curso, e candidatas(os) interessadas(os) em integrar 
a lista de excedentes deverão realizar / atualizar 
cadastro e solicitar inscrição no curso no SIGA / TJMG, 
pelo link que será publicado no edital.  
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integrar a lista de 
excedentes 

2ª 2 a 13/9/2022 Candidatas(os) 
interessadas(os) em 
integrar a lista de 
excedentes 

Envio de certificado ao 
NUPEMEC 

Candidatas(os) interessadas(os) em integrar a lista de 
excedentes deverão enviar o certificado da capacitação 
em Mediação Judicial ou Conciliação (incluindo etapa 
prática) para o e-mail nupemec@tjmg.jus.br. 

3ª Até 16/9/2022 NUPEMEC Definição da lista de 
participantes excedentes 

As vagas excedentes serão preenchidas por ordem de 
inscrição no SIGA, sendo excluídas inscrições de 
candidatas(os) que não cumprirem a 2ª fase deste 
edital. 

4ª  19/9/2022 EJEF Validação das inscrições 
recebidas 

Serão priorizadas(os) as candidatas(os) 
selecionadas(os) e, caso haja vagas excedentes, 
as(os) s demais inscritas(os) que cumprirem os 
requisitos serão incluídas(os) por ordem de inscrição. 
Serão excluídas as inscrições daquelas(es) que 
compartilharem o mesmo endereço de e-mail, 
daquelas(es) que não pertencerem ao público ou que 
utrapassarem o número de vagas. 

5ª 20/9/2022 EJEF Substituição de 
selecionados(as) que não 
efetivarem inscrição no 
SIGA / TJMG 

As(os) selecionadas(os) que não solicitarem inscrição 
no SIGA / TJMG no prazo estabelecido na 1ª fase do 
processo seletivo serão excluídas(os) e substituídas(os) 
por candidatos da lista de excedentes que cumpram os 
requisitos. 

21/9/2022 Início da capacitação no ambiente virtual da EJEF / TJMG 

16 e 18/11/2022 Aulas online síncronas das 14 às 17h 

 
9. CARGA HORÁRIA: 30 horas. 
 
10. NÚMERO DE VAGAS: 90. 
 
11. INSCRIÇÕES: de 2 a 13 de setembro de 2022.  
(as inscrições serão abertas às 14h do dia 02 de setembro e encerradas às 23h59 do dia 13 de setembro de 2022). 
Para solicitar a inscrição, mesmo tendo sido indicada(o) consoante lista anexa, a(o) interessada(o) deverá: 
11.1.  Acessar o endereço http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1980  
11.2.  Em seguida, preencher ou atualizar no formulário seus dados de cadastro e clicar no botão “Confirmar o pedido de 
inscrição”; 
11.3.  Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados, como forma de lembrete. 
11.4.  Caso a(o) candidata(o) necessite atualizar a senha, deverá acessar o endereço www.siga.tjmg.jus.br e clicar no 
ícone “Criar ou atualizar cadastro”. 
11.5.  Interessadas(os) em participar do curso que não estão na lista de indicados deverão apresentar certificado de 
conclusão (incluindo etapa prática) da capacitação em Conciliação ou Mediação Judicial, encaminhando e-mail para 
nupemec@tjmg.jus.br até o dia 13/09/2022. 
11.6.  A/O participante inscrita(o) no curso automaticamente autoriza o uso de sua imagem e voz para a utilização nas 
ações da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes, podendo ser compartilhada, a seu critério, com outras instituições 
públicas ou disponibilizada no canal do youtube da EJEF. 
 
12. SELEÇÃO DAS(OS) INSCRITAS(OS): 
12.1.  Serão excluídas: 
• Inscrições daquelas(es) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail. É obrigatório que o e-mail seja individual e 
de uso exclusivo da(o) estudante. 
• Inscrições daquelas(es) que não pertencerem ao público deste curso ou não preencham o pré-requisito. 
12.2.  As inscrições confirmadas poderão ser verificadas no www.siga.tjmg.jus.br, clicando no ícone “Painel do Estudante”, a 
partir das 16 horas do dia 20 de setembro de 2022. 
 
13. PRÉ-REQUISITOS TECNOLÓGICOS: 
13.1.  Possuir ou ter acesso a um computador multimídia, capaz de reproduzir áudios e vídeos; 
13.2.  Acesso à Internet, com velocidade mínima de conexão de 256 kbps; 
13.3.  Possuir endereço de correio eletrônico (e-mail) válido e atual; o email deverá ser de uso exclusivo do estudante e 
consultado, preferencialmente, diariamente; 
13.4.  Sistema Operacional e Navegador de Internet atualizados. Adobe Flash Player, Adobe Reader e Windows Media 
Player instalados. 
13.5.  A ferramenta utilizada é a CISCO WEBEX. Para tanto, não é necessário ter o aplicativo instalado no computador. A 
estudante ou o estudante deverá clicar no link do curo e abrir o CISCO WEBEX no navegador; 
13.6.  Recomenda-se que o curso seja realizado pelo computador; 
13.7.  Recomenda-se a utilização de fones de ouvido. 
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14. PENALIDADES POR DESISTÊNCIA OU ABANDONO DE CURSO: Será indeferida a inscrição em novos cursos, 
desta modalidade, da pessoa matriculada que deixar de concluir o curso para o qual teve a sua inscrição deferida, pelo prazo 
de 1 (um) ano, contado da data de início do curso evadido. 
 
15. ACESSO AO CURSO: 
15.1.  Acessar o endereço: www.siga.tjmg.jus.br 
15.2.  Clicar no ícone “Painel do Estudante” e inserir seu CPF (11 algarismos, sem separadores e espaços). 
15.3.  Clicar no curso pretendido e digitar seu login (os 11 algarismos do CPF) e sua senha, tais como definidos na ocasião 
do preenchimento do formulário de inscrição. 
 
16. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO: A(O) estudante deverá obter, no mínimo, 70% (setenta por cento) de 
aproveitamento e participar das duas aulas síncronas nas datas para as quais for escalada(o). 
 
17. AVALIAÇÃO DE APRENDIZAGEM: Realizada a partir da participação das(os) estudantes em atividades aplicadas no 
decorrer do curso, que terão prazos estabelecidos para sua realização. 
 
18. PRAZO PARA SALVAR/IMPRIMIR O MATERIAL DO CURSO: Caso tenha interesse, a(o) estudante deverá 
salvar/imprimir o material do curso durante o período em que o curso estiver disponível. Uma vez fechado o ambiente virtual, o 
acesso aos conteúdos não estará mais acessível. 
 
19. UTILIZAÇÃO DO MATERIAL DO CURSO: A utilização e impressão dos materiais do curso somente serão permitidas 
para uso pessoal da(o) estudante, visando a facilitar o aprendizado dos temas tratados, sendo proibida sua reprodução e 
distribuição sem prévia autorização da EJEF. 
 
20. AUTORIA DO CONTEÚDO: Servidoras e servidores do TJMG: Cleide Rocha de Andrade, Eduardo Gonçalves 
Bastos, Fátima Salomé Barreto Garcia, Julia Delfino Albuquerque, Julieta Ribeiro Martins, Júnia Penido Monteiro. 
 
21. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$ 4.750,92 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais e noventa e dois 
centavos), que abrangem despesas referentes ao pagamento de docentes. 
 
22. ORIGEM: Dotação orçamentária do TJMG. 
 
23. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
23.1.  O curso de Aperfeiçoamento em Conciliação e Mediação Judiciais é uma realização da Escola Judicial 
Desembargador Edésio Fernandes – EJEF, em parceria com o Serviço de Apoio ao Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais – SEANUP / 3ª Vice-Presidência do TJMG; 
23.2. Outros esclarecimentos: GEOFOR/COFOR II - Coordenação de Formação II por meio do no ícone “Fale Conosco” do 
endereço www.siga.tjmg.jus.br, pelo e-mail cofor24@tjmg.jus.br ou telefones: 3247-8767, 3247-8703, 3247-8414;  
23.3.  Informa-se que o curso é classificado pela EJEF como essencial e não será pontuado, conforme disposto na 
Resolução nº 953/2020; 
23.4.  Esclarecimentos sobre a atuação da mediadora, do mediador, da conciliadora ou do conciliador poderão ser obtidos 
junto ao SEANUP do TJMG, no telefone: (31) 3237-5141, das 9 às 18h, ou pelo e-mail nupemec@tjmg.jus.br. 
23.5.  Edital publicado originalmente no dia 1º de setembro de 2022. 
 

LISTAGEM DAS(OS) PARTICIPANTES SELECIONADAS(OS) 
 

Adriana Quintão Machado da Silva Pereira 

Alessandra Caliman Rocha 

Alessandra de Souza Mayer 

Aline Ferreira Dias Leite 

Amanda Cristina Mota Pereira 

Amanda Regina Lacerda Amaral 

Ana Carolina Cândido 

Ana Cláudia Soares Morais 

Ana Júlia Costa Porto  

Ana Luíza Cota Marques  

Ana Paula de Castro Santana 

Andressa Ferreira Fazendeiro 

Andressa Pinheiro dos Santos 

Beatriz Ferreira Ribeiro  

Beatriz Junqueira Guimarães 

Brenda Ruella Moreira 
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Bruna Aparecida Paim Rocha 

Bruna Marques de Oliveira Soares 

Bruno Fraga Pistinizi 

Carla Maria Senna Varela 

Catarina Terezinha Barreto 

Cláudia Gonçalves Coutinho 

Cristiane Elian 

Cynthia Corrêa Nascimento  

Dalva Braga 

Danielle M. Pires Araújo 

Danilo Rodrigues Rosa 

Débora Fernandes Pessoa Madeira 

Diego Dener Alves 

Diogo Augusto Ribeiro da Silva 

Edna Márcia Lopes Caetano 

Emerson Filipe Neves Carneiro 

Fabiana Nascimento da Silva 

Fabiane Aparecida Ribeiro de Carvalho 

Francione Raiane Gouvêa 

Giovanna Lyssa Morais Correia 

Glaucia Maria de Paiva Silva 

Gleidson Nogueira Silva 

Grasiela Verissimo de Sousa Gonçalves  

Helena Rodrigues Cordeiro 

Ingrid Karoline Teixeira Sena  

Jaqueline Martins Genuíno Travaglia 

José Carlos Campos 

Josiane Cristine de Carvalho Lyrio 

Juliana Jardim de Oliveira Santos 

Karine de Sousa Peres Almeida 

Lara de Souza Coelho Lopes 

Lavínia Giannini Pereira dos Santos 

Leiles Lene Gonçalves Lopes Macedo 

Letícia Silva e Costa 

Lorena de Freitas Fernandes 

Luciana Mara de Oliveira Carvalho Santos 

Lucimeyre Leite de Oliveira  

Luiz Carlos de Sousa Borges 

Lys Duarte Soares  

Márcia do Carmo Machado Bento 

Maria Angélica Marge Soares 

Maria Antônia Rodrigues 

Maria Fátima Vieira Vale Sousa 

Maria Luiza Barbosa Ferreira 

Meirilene Lucimara da Cruz 

Michelle de Araújo Machado 

Michele Faria de Sousa 

Michelly de Castro Oliveira 

Narciza Donizete Araújo Pires 
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Nelma de Sousa Melo 

Patrícia Baldiotti Freitas Araújo 

Patrícia Carvalho de Morais 

Paulo Ferreira Ribeiro Júnior 

Rayana Ferreira Moura 

Renata Rodrigues Pereira Aragão 

Ricardo Aron Alves 

Rita de Cássia Campos 

Roberto Bertoldo Garcia 

Ronald Martins da Silva Gonçalves 

Ronaldo Marinho 

Ronaldo Passos Braga 

Rúbia Mara Receputi 

Sarah Quintão Machado da Silva Pereira 

Sávio Muratori Santos 

Simone Goularte da Silva  

Sonia Maria Saldanha 

Suely Maria de Abreu Andrade 

Taís Carla de Castro 

Tânia Dias Araújo Taveira 

Tânia Maria Barboza 

Tatiana Bellotti Furtado Condé 

Veronica Paiva Carvalho de Andrade 

Wilma Barbosa Vitor 

Zélia Maria Ventura Braz 

 
 

“Encontro Anual de Magistrados de Execução Penal que aplicam o método APAC em Minas Gerais” 
 

Modalidade: Presencial 
 

2ª Retificação: Alteração na  lista de convocados(as) 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Renato Luís Dresch, Segundo Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do 
Estado de Minas Gerais - TJMG e Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes – EJEF, e do 
Excelentíssimo Senhor Desembargador Elias Camilo Sobrinho, Coordenador-Geral do Programa Novos Rumos da iniciativa 
para Consolidação e Ampliação da Política de APACs em Minas Gerais, comunicamos que estarão abertas as inscrições para 
o “Encontro Anual de Magistrados de Execução Penal que aplicam o método APAC em Minas Gerais”, na modalidade 
presencial, conforme abaixo especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: Magistradas e magistrados que possuem APAC em sua jurisdição, ou que 
estejam em iminência de inaugurar, convocadas(os) pelo Programa Novos Rumos, conforme listagem no final deste edital.  
 
2. OBJETIVO: Ao final da ação educacional, espera-se que o magistrado(a) seja capaz de identificar os atos normativos 
existentes para funcionamento das APACs, visando o aprimoramento da política de manutenção da ocupação dos Centros de 
Reintegração Social (CRS). 
 
3. MODALIDADE: Presencial 
 
4. DATA DO CURSO: 7 de outubro de 2022. 
 
5. HORÁRIOS: das 9 às 12h e 13h30 às 17h.  
 
6. CARGA HORÁRIA: 6h 
 
7. NÚMERO DE VAGAS: 50 
 
8. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Auditório da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais.  
Endereço: Rua Goiás, 253 - Centro, Belo Horizonte - MG, 30.190-030. 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 26 de 232 
 

  

 

9.  DAS INSCRIÇÕES:  
9.1.  No sistema SIGA, a partir das 10 horas do dia 23 de agosto até as 10 horas do dia 20 de setembro de 2022, 
sendo: http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1996  
9.2.  Em seguida, preencher, ou atualizar, seus dados de cadastro no formulário e, ao final, e clicar no botão “Confirmar o 
pedido de inscrição”; 
9.3.  Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pela(o) candidata(o), como forma de lembrete; 
9.4.  As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição, observado o público-alvo e o número de vagas, 
dispostos nos itens 1 e 7 deste edital;  
9.5.  As inscrições validadas poderão ser consultadas no site www.siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do 
Estudante”, a partir das 12h do dia 20 de setembro de 2022.  
9.6.  Serão excluídas: 
• Inscrições daquela(e)s que compartilharem o mesmo endereço de e-mail; 
• Inscrições daquela(e)s que não pertencerem ao público ao qual se destina, descrito no item 1 deste Edital. 
 
10.  DIÁRIAS E REEMBOLSO DE TRANSPORTE: Esclarecemos que o TJMG poderá conceder diárias, nos termos da 
Resolução 660/2011, Resolução 872/2018 e Portaria nº 2948/2013, complementada pela Portaria nº 4083/2018 para despesas 
de hospedagem e de alimentação. 
10.1.  Caso seja necessária a aquisição de bilhetes aéreos, estes deverão ser requisitados junto ao setor de compra do 
TJMG, por meio de formulário disponível no SEI, conforme Resolução nº 573/2008 alterada pela Resolução nº 799/2015 e 
regulamentada pela Portaria nº 2263/2008. 
10.2.  No caso de reembolso de transporte, este poderá ser concedido conforme Resolução nº 573/2008, alterada pela 
Resolução nº 799/2015 e regulamentada pela Portaria nº 2263/2008. 
Ressaltamos, no entanto, que a reserva de hospedagem deverá ser efetuada pela(o) própria(a) participante. 
10.3  A Requisição de Diárias e o Reembolso de Transportes deverão ser solicitados pelo Sistema SEI e enviados para a 
COFOR 2, em um mesmo processo. 
 
11.  IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DAS MAGISTRADAS E DOS MAGISTRADOS: 
11.1.  Caso as magistradas e os magistrados convocadas(os) não possam atender a esta convocação, deverão enviar uma 
justificativa para o e-mail cofor210@tjmg.jus.br indicando a razão da ausência, impreterivelmente, até o dia 20 de setembro 
de 2022, com as informações abaixo: 
No campo “Assunto”: inserir nome do Curso. 
No corpo da correspondência eletrônica: Inserir o nome completo da magistrada/do magistrado, vara, comarca, período da 
ausência, justificativa.  
É possível a juntada de documentos, quando necessária, e esses deverão ser digitalizados e enviados como anexo. 
11.2.  As ausências em razão de afastamento previsto em lei ou regulamento deverão ser comunicadas ao e-mail 
supracitado. 
11.3.  Excepcionalmente, no caso de ausência por motivo imprevisível, a justificativa poderá ser enviada na data de 
ocorrência do evento que impossibilitar o comparecimento à ação, mesmo que se dê após o prazo referido. 
 
12.  CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO:  
12.1.  As(Os) participantes serão aprovadas(os) e certificadas(os) se obtiverem 100% frequência efetiva no encontro, aferida 
por meio de assinaturas, nas listas de presença disponível no local do encontro. 
12.2.  O certificado virtual será emitido pela EJEF em até 5 (cinco) dias úteis após o evento. O certificado poderá ser 
retirado, eletronicamente, pelo endereço: www.siga.tjmg.jus.br, clicando no ícone “Painel do Estudante”. 
 
13. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO: A avaliação de reação será realizada pela(o)s participantes ao final da formação, 
mediante questionário que terá como finalidade a verificação da qualidade e o constante aperfeiçoamento das estratégias 
adotadas e a qualificação do docente. 
 
14. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$ 68.682,00  (sessenta e oito mil, seiscentos e oitenta e dois reais) 
que abrange: Despesas com logística e diárias dos participantes. 
 
15. ORIGEM: Dotação orçamentária do TJMG 
 
16.  INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
16.1.  Todas as informações relativas a esta ação, serão comunicadas às(aos) interessadas(os) via e-mail. Desta forma, 
mantenha seu endereço eletrônico sempre atualizado em nossos cadastros. O TJMG não se responsabiliza por e-mails 
retornados em função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não localizado, incorreto, desabilitado, mensagem 
bloqueada pelo Firewall/Antivírus; 
16.2.  Outros esclarecimentos: Coordenação Administrativa de Formação II – COFOR II. Contato (31) 3247-8445 ou pelo e-
mail cofor210@tjmg.jus.br; 
16.3.  Edital publicado originalmente no dia 22 de agosto de 2022. 
 

LISTA DE CONVOCADOS(AS) 

Adelmo Bragança de Queiroz Itaúna 

Ademir Bernardes de Araújo Filho Passos 

Aila Figueiredo Alfenas 
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Alair Soares Mendonça Teófilo Otoni 

Alexandre de Almeida Rocha Manhuaçu 

Andressa Collares Xavier Campo Belo 

Anna Paula Vianna Franco Carvalho Nova Lima 

Antônio Francisco Gonçalves Itabirito 

Arlete Aparecida da Silva Coura Santa Luzia 

Bruno Henrique de Oliveira Patrocínio 

Carlos Renato de Oliveira Corrêa Pirapora 

Consuelo Silveira Neto Caratinga 

Daniel Henrique Souto Costa Januária 

Daniele Rodrigues Marota Teixeira Visconde Do Rio Branco 

David Miranda Barroso Mantena 

Ernane Barbosa Neves São João Del Rei 

Francisco de Assis Corrêa Divinópolis 

Geraldo Andersen de Quadro Fernandes Montes Claros 

Gicélia Milene Santos Janaúba 

Gisa Carina Gadelha Sabino Lagoa Da Prata 

Guilherme Esch de Rueda Pedra Azul 

Gustavo Vargas de Mendonça C. Lafaiete 

Herrmann Emmel Schwartz Ibiá 

Irany Laraia Neto Salinas 

José Dimas Rocha Martins Guerra Pouso Alegre 

José Roberto Poiani Uberlândia 

Juliano Martins Brito Jaíba 

Lucas Fonseca Silveira Paracatu 

Luiz Carlos Rezende e Santos Belo Horizonte 

Márcia de Sousa Victoria Itabira 

Marco Antônio Macedo Ferreira Conceição Das Alagoas 

Maria Clara Silva Castro Guanhães 

Maria de Lourdes Tonucci Cerqueira Oliveira Santa Bárbara 

Marina Rodrigues Brant Sete Lagoas 

Michel Cristian de Freitas G. Valadares 

Paulo José Rezende Borges  João Monlevade 

Rafaella Amaral de Oliveira Manhumirim 

Renan Bueno Ribeiro Perdões 

Renato Zouain Zupo Araxá 

Roberto Bertoldo Garcia Ituiutaba 

Rodrigo Eustáquio Favato Ferreira Viçosa 

Roger Galino Almenara 

Sérgio Luiz Maia Nepomuceno 

Sibele Cristina Lopes de Sá Duarte Inhapim 

Simone Torres Pedroso Betim 

Solange de Borba Reimberg Patos De Minas 

Tarciso Moreira de Souza Varginha 

Thales Cazonato Corrêa Frutal 

Thomás Carneiro Franco de Carvalho Coromandel 

Tiago Ferreira Barbosa Arcos 

Vaneska de Araujo Leite Santa Maria Do Suaçuí 
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XX Encontro de Gestores da Capital  
 

“A nova realidade nas relações de trabalho: como conciliar teletrabalho e pertencimento" 
 

Modalidade: presencial 
 

CONVOCAÇÃO 
 

1ª Retificação: lista de convocados 
 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Renato Luís Dresch, 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais e Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes, e do Excelentíssimo Senhor 
Desembargador Luiz Carlos de Azevedo Corrêa Junior, Corregedor–Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
comunicamos que estarão abertas as inscrições para XX Encontro de Gestores da Capital “A nova realidade nas relações 
de trabalho: como conciliar teletrabalho e pertencimento" – modalidade presencial, conforme abaixo especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: Gestoras e gestores da 1ª instância, suas substitutas e seus substitutos. 
 
2. OBJETIVO: Ao final da ação educacional, espera-se que os(as) gestores(as) sejam capazes de identificar as ações e 
atuações da Direção do Foro no primeiro ano do Biênio 2022/2024 e reconhecer o conceito de resultados, objetivos, boas 
práticas e sua aplicabilidade no Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG. 
 
3. PALESTRANTE:  
Otávio Grossi: Mestre em psicologia, graduado em Filosofia pela PUC – MG, especialista em psicologia da educação e 
empresas, psicopedagogo clínico de autistas pela PUC – MG, Graduando em Psicologia pela PUC-MG. 
 
4. MODALIDADE: Presencial. 
 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
- Projetos da Corregedoria Geral e Direção do Foro da Capital - biênio 2022/2024; 
- A sociedade pós-pandemia e suas consequências no dia a dia; 
- A Gestão de pessoas pós Covid-19. 
 
6. DATA: 5 de outubro de 2022 
 
7. HORÁRIO DO CURSO: 8 às 12h 
 
8. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Auditório do TJMG – Unidade Raja Gabáglia. Avenida Raja Gabáglia, 1753, Luxemburgo. 
Belo Horizonte - MG. 
 
9. CARGA HORÁRIA:  4h 
 
10. NÚMERO DE VAGAS: 160 vagas 
 
11. DAS INSCRIÇÕES: 14 a 28 de setembro de 2022. 
11.1.  No sistema SIGA, a partir das 10h do dia 14 de setembro de 2022 até as 10h do dia 28 de setembro de 2022, por 
meio do formulário disponível no link:  http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2004  
11.2.  Em seguida, preencher, ou atualizar, seus dados de cadastro no formulário e, ao final, e clicar no botão “Confirmar o 
pedido de inscrição”; 
11.3. Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pela(o) candidata(o), como forma de lembrete; 
11.4. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição, observado o público-alvo e o número de vagas, 
dispostos nos itens 1 e 10 deste edital;  
11.5. As inscrições validadas poderão ser consultadas no site www.siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do 
Estudante”, a partir das 12h do dia 28 de setembro de 2022.  
11.6. Serão excluídas: 
11.7. Inscrições daquelas(es) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail; 
11.8. Inscrições daquelas(es) que não pertencerem ao público ao qual se destina, descrito no item 1 deste Edital. 
da EJEF. 
 
12. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO:  
12.1.  A(O) estudante deverá obter, no mínimo, 100% (cem por cento) de frequência efetiva no encontro, aferida por meio de 
assinaturas, nas listas de presença disponível no local do encontro. 
12.2.  O certificado de participação para as(os) aprovadas(os) estará disponível no link  www.siga.tjmg.jus.br , no ícone 
“Painel do Estudante”,  em até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento do curso).  
 
13. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO: A avaliação de reação será realizada pelas(os) participantes ao final do curso, mediante 
questionário, que terá como finalidade a verificação da qualidade da capacitação, o aperfeiçoamento das estratégias a serem 
adotadas e a qualificação dos docentes. 
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14. IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DAS(DOS) CONVOCADAS(DOS):  
14.1. A impossibilidade de participação da(o) convocada(o) à ação educacional deverá ser justificada, impreterivelmente, 
até o dia 23 de setembro de 2022, por meio do endereço eletrônico cofor210@tjmg.jus.br , devendo a gestora ou o gestor 
informar:  
• motivo da não participação; 
• e-mail de seu gestor imediato.  
14.2.  A justificativa da não participação será submetida à análise superior, sendo que, nos termos do art. 8º, § 5º da 
Portaria Conjunta nº 360, de 30 de junho de 2014, a servidora ou o servidor que não apresentar justificativa ou que não obtiver 
o deferimento ficará impedido de participar de outras ações educacionais, nos seguintes termos:  

Art. 8º- A convocação referida no inciso I do art. 7º será direcionada ao servidor ou 
ao seu superior hierárquico, sendo obrigatório o comparecimento do convocado.  
(…)  
5º- Caso a justificativa não seja apresentada ou não seja deferida, o servidor ficará 
impedido de participar de outras ações educacionais pelo prazo de seis meses, a 
contar da data do término da atividade educacional na qual não compareceu, 
ressalvada a possibilidade de sua convocação para ações educacionais, por 
necessidade ou conveniência da Administração. 

14.3.  As ausências em razão de afastamento previsto em lei ou regulamento deverão ser igualmente informadas pelo canal 
de comunicação citado no item 17.2.  
14.4.  Excepcionalmente, no caso de ausência por motivo imprevisível, a justificativa poderá ser enviada na data de 
ocorrência do curso, mesmo que se dê após o prazo referido. 
 
15. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$ 6.553,98 (seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e noventa e 
outo centavos) que abrange:  
• Despesas com o pagamento de honorários ao palestrante contratado. 
• Despesas com lanche.  
 
16. ORIGEM: Dotação orçamentária do TJMG. 
 
17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
17.1. O Curso é uma realização da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes (EJEF em parceria com a 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais). 
17.2. Outros esclarecimentos: GEFOR/COFOR II - Coordenação de Formação II por meio do no ícone “Fale Conosco” do 
endereço www.siga.tjmg.jus.br, pelo e-mail cofor210@tjmg.jus.br, ou telefones: 3247-8703, 3247-8445 ou 3247-8767. 
17.3. Todas as informações relativas a esse curso serão comunicadas às(aos) interessadas(os) via e-mail. Desta forma, 
mantenha seu endereço eletrônico sempre atualizado no cadastro do SIGA. O TJMG não se responsabiliza por e-mails 
retornados em função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não localizado, incorreto, desabilitado, mensagem 
bloqueada pelo Firewall/Antivírus. 
17.4. Edital publicado originalmente no dia 13 de setembro de 2022.  
 

GESTORAS E GESTORES CONVOCADAS(OS) 
 

NOME LOTAÇÃO 

Adriana Guimarães Pereira Araújo 1ª Vara Regional do Barreiro 

Agildo Alves Portela Júnior Núcleo Virtualização 

Agnaldo Xavier Dias 3ª Vara Municipal 

Alexandre de Menezes Pimenta 3ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa, Lavagem de Bens e Valores 

Amanda Arantes Moreira 4ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa, Lavagem de Bens e Valores 

Amilce de Fátima Gonzaga Coelho 22ª Vara Cível 

Ana Carolina Silva de Almeida 28ª Vara Cível 

Ana Cláudia Rodrigues de Vasc. Fortes Centrase Cível 

Ana Flávia Zimmerer Nascimento 1ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa, Lavagem de Bens e Valores 

Ana Paula de Sousa 14ª Vara Cível 

Ana Paula Moura Dalsecco Criminal – Distribuidor 

Anadyr Baeta Nunes 2ª Vara Empresarial 

Ângela Vieira de Figueiredo 32ª Vara Cível 

Aparecida Marina Duarte Machado 7ª Vara Criminal 

Brígida Nascimento de Souza 1ª Vara Empresarial 

Carlos Alberto Miranda Costa 16ª Vara Cível 

Cássia Regina dos S. Pozzato 6ª UJ – FS 

Célia Dias Gonçalves 1ª  Vara Criminal 
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Celina Magna Neves Dutra 1ª Vara Estadual 

Christiane Siqueira Hermont 19ª Vara Cível 

Clarice Alamy Botelho 4ª UJ – FS 

Cláudia Ferreira Soares Cível - Francisco Sales Atermação-Triagem 

Cláudia Mendes de Souza Oliveira 5ª Vara Criminal 

Claudia Patricia  Xavier da Silveira 9ª Vara Cível 

Cleusa dos Reis da Silva 2ª Vara de Feitos Tributários 

Consuelo Mendes Xavier Administração JESP 

Cristiane Ferreira Araújo 17ª Vara Cível 

Cynthia Moraes Macedo Jácome 4ª Vara Cível 

Daniel Chaves Costa 20ª Vara Cível 

Daniel Leone Simeão dos Santos 2ª UJ - Criminal 

Daniela Meireles Santiago Brandão 4ª Vara Criminal 

Davidson Baroni dos Santos 26ª Vara Cível 

Débora de Cássia Silva 2ª Vara Criminal 

Diego Vasconcelos Silva Coelho 3ª Vara Criminal 

Diogo Tôrres de Magalhães Ferreira SEAJUR 

Ederson Gonçalves Ribeiro 4º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

Edmilson Bento Moreira Vara Precatória Cível 

Eduardo da Silveira Sardinha Pinto Central de Logradouros 

Eduardo Oliveira Wardil 8ª UJ – FS 

Eliana de Souza Faria 4ª Vara de Família 

Elkye Capella Mercier 36ª Vara Cível 

Érika Tristão da Silva Vara Infracional Infância e Juventude 

Fabiana Pimenta Silluzio 34ª Vara Cível 

Fabiane Leite Correia Amorim Ferreira Cível – Francisco Sales 

Fernanda Eto Filó Viegas 9ª Vara de Família 

Fernanda Gomes Chiabi Saliba 9ª UJ – FS 

Flávia Maia de Almeida Wanderley 4ª Vara Estadual 

Flávio Márcio Juliano Arantes Vara Agrária 

Gabriela Casassanta Lopes Ferreira Criminal – Conciliação 

Giselle Siqueira Costa 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

Glauco Santos SERDOC 

Gracielle Aline Sabino e Oliveira Centrase Fazendária 

Grazielle Vieira Rodrigues Cível - Francisco Sales Atermação-Triagem 

Guilherme de Queiroz e Oliveira Contadoria/Tesouraria 

Hebert Furtado de O Gomes GECOBES 

Helen Rocha Alves 15ª Vara Cível 

Heliomar dos Santos Freires CEPLAN 

Israel Tomaz Ferreira GECOBES 

Istefânia Francisca de Sousa Administração JESP 

Ivana Cardoso Santos Inanobe 11ª UJ – Barreiro 

Jacqueline de Jesus Ribeiro Barbosa 35ª Vara Cível 

Janaína Kelly Martins Turmas Recursais – FS 

Jane Pires Alvarenga Vara Registros Públicos 

Jonas Rêgo 33ª Vara Cível 

José Alexandre M. Soares 1ª  Vara Cível 

José Geraldo de Oliveira Cível - Francisco Sales – Conciliação 4 

Joseane de Oliveira Dornelas Cível – Francisco Sales – Conciliação 1 
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June Maria Cardoso Muller Tribunal do Júri 

Júnior Lanna Abranches 30ª Vara Cível 

Karla Patrícia de Andrade Costa Terra Cível – Francisco Sales  - Conciliação 3 

Karmem Guedes 12ª Vara de Família 

Kelly Cristina Gonçalves Brandão 1ª UJ - Fazenda Pública 

Laura Cristina Pereira Contadoria – FS 

Leandro Filipe Silva Zolini Cível – Francisco Sales – Administração 

Líria Aparecida Soares Teixeira 3º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

Luciana Flávia de Souza F. Marcolino 5ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa, Lavagem de Bens e Valores 

Luciano Fábio Marques de Brito 27ª Vara Cível 

Luciele Dias Menezes CEPLAN 

Luciene Maria Veloso de Lacerda Setor de Estágio 

Luciene Oliveira Prates Cangussu 5ª Vara Cível 

Luis Henrique Evangelista Gomes 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher 

Luiz Cristiano Brant Pinheiro 1ª  Vara de Sucessões e Ausência 

Luiz Gustavo Aguiar de Castro 25ª Vara Cível 

Luzimar Silva Nunes Gontijo 1ª Vara Municipal 

Mara Catharine Silva da Páscoa Prates  
1ª  Vara de Família 

Marcelo José Rezende dos Santos 21ª Vara Cível 

Márcia Lobato Vieira V. Pereira 3ª UJ - Fazenda Pública 

Márcio Coelho Guimarães 12ª Vara Cível 

Marcio Henriques Chaves 29ª Vara Cível 

Marcos Denilson Marzagão Geman – Mandados 

Maria Cristina de Castro Lamego 5ª Vara Estadual 

Maria Cristina Mafra Gomes 1ª Vara de Execução Fiscal Municipal 

Maria Cristina Palomino de C. T. Gedaf – Distribuidor 

Maria de Fátima Lages Tribunal do Júri 

Maria do Carmo Pimenta Baldov 3ª Vara de Feitos Tributários 

Maria Rita Diniz e Silva 7ª Vara de Família 

Maria Rosária Vieira Vara Precatória Criminal 

Marília Polito Loro 6ª Vara de Família 

Marlene Pereira da Silva Nogueira 10ª Vara Criminal 

Marta Mesquita dos S. Gomes 2ª Vara Municipal 

Moisés Sousa Carvalho 10ª Vara Cível 

Mônica Cristina Araújo T. Carvalho 6ª Vara Cível 

Murilo Bahia Lacerda Xavier 3ª UJ – FS 

Nádia Maria Vida 23ª Vara Cível 

Nádia Xavier dos Santos de Paula 2ª Vara Cível 

Nathália Maria Lopes Paiva de Andrade Vara Especializada em Crimes contra a Criança e o Adolescente 

Nayara Cristina Pinheiro 11ª Vara Criminal 

Nicolina Maria de Souza Vieira 4ª Vara de Sucessões e Ausência 

Olímpio Gonçalves Pimenta Ceegui – Guias 

Olney Melillo Lima 7ª UJ – FS 

Patricia Lúcia Gonçalves Rodrigues 3ª Vara Cível 

Paula Batista Magalhães Cível – Francisco Sales 

Paula Cottini de Carvalho Vara de Execuções Penais 

Paulo César Rodrigues Ferreira 1ª UJ - Criminal 

Paulo Henrique Sarvel de Castro 8ª Vara Criminal 

Raika Roberta Fares de Oliveira GECOBES 
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Rebeca Costa Figueiredo 13ª Vara Cível 

Regina Aparecida M. Oliveira Pires 5ª UJ – FS 

Renata Barroso Peixoto 2ª Vara de Tóxicos, Organização Criminosa, Lavagem de Bens e Valores 

Renata Monteiro de Castro R. Rocha Cível – Francisco Sales  - Conciliação 2 

Renata Siqueira Resende Chaves 10ª Vara de Família 

Renato Caldas Goulart Cível – Francisco Sales 

Renato Moreira dos Santos 10ª UJ – FS 

Rita de Cássia Fialho Ferreira Vara Cível Infância e Juventude 

Robson Eduardo Fonseca Pinto GEAPA 

Rosane de Carvalho 7ª Vara Cível 

Roseni Silveira Felizardo Vieira 2ª UJ – FS 

Rozana Aparecida Pereira Vitória 8ª Vara Cível 

Rozana Geralda Colini 11ª Vara Cível 

Samira Sadalla Abdulmassih Dib 24ª Vara Cível 

Sheila de Paula CEPLAN 

Silvana Aparecida de Castro L. Correia 3ª Vara Estadual 

Silvana de Faria Costa CODIRFO 

Silvana Marcia Saldanha 11ª Vara de Família 

Sílvia Ferreira Fernandes Leão 6ª Vara Criminal 

Sílvia Mara Almeida de Souza 2ª UJ - Fazenda Pública 

Sílvia Maria da Mota Cunha Dias 2ª Vara Estadual 

Sílvia Maria Santos 1ª UJ – FS 

Simone Cimini Cunha de Souza 8ª Vara de Família 

Simone de Oliveira Jorge Carvalho 2ª Vara de Execução Fiscal Municipal 

Simone de Oliveira Miguel Mendes Valle 3ª Vara de Família 

Tadeu Augusto Correia de Castro 2ª  Vara de Sucessões e Ausência 

Tereza Cristina Silveira P. da Silva Paes 5ª Vara de Família 

Tereza Soares de Almeida Vara de Central de Inquéritos 

Túlio Almeida Pereira Fernandes CEARFO – Arquivo 

Ulisses Raphael Corrêa dos Reis 18ª Vara Cível 

Valéria Cristina Felippe G. Andrade 3ª Vara de Sucessões e Ausência 

Valéria Samara de S. M. S. Abreu 31ª Vara Cível 

Valmir Alves de Oliveira 2ª Vara Regional do Barreiro 

Vanessa Lidiane de Oliveira Costa DIRFO 

Vera Lúcia de Souza Almeida 2ª  Vara de Família 

Waléria Campos de Carvalho 1ª Vara de Feitos Tributários 

Warlei Dias Viana 9ª Vara Criminal 

 
 

Curso “Adoção Internacional e o Direito à Convivência Familiar”  
 

Modalidade: A distância, autoinstrucional 
 

Oferta Permanente 
 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Renato Luís Dresch, 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais e Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes, comunicamos que estarão abertas 
as inscrições para o Curso Adoção Internacional e o Direito à Convivência Familiar, conforme abaixo especificado:  
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: 
Público Interno TJMG: Magistradas, magistrados, servidoras, servidores, estagiárias e estagiários do TJMG;  
Público Externo ao TJMG: membros e servidoras e servidores da Promotoria de Justiça da Infância e Juventude; profissionais 
atuantes nos Grupos de Apoio à Adoção do Estado de Minas Gerais; profissionais vinculados aos programas de acolhimento 
institucional ou familiar (coordenadores, assistentes sociais e psicólogos); representantes dos organismos credenciados na 
Comissão Estadual Judiciária de Adoção (CEJA); estudantes de direito, serviço social, psicologia; comissários da infância e 
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juventude; advogadas e advogados; além de equipes técnicas das Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção e Varas da 
Infância e Juventude dos demais Estados da Federação.  
Obs.: O público externo ao TJMG será pré-selecionado pela CEJA e também deverá seguir os procedimentos para inscrição 
no curso, conforme especificado no Item 8 deste Edital. 
 
2. OBJETIVO: Ao final da ação educacional, espera-se que as(os) participantes sejam capazes de: 
2.1.  Distinguir os procedimentos afetos à adoção internacional, diferenciando-a da adoção nacional. 
2.2.   Identificar os casos em que a adoção internacional é indicada. 
2.3.  Analisar as consequências de eventuais preconceitos e inseguranças ainda existentes sobre o assunto. 
 
3. MODALIDADE: A distância, autoinstrucional. 
 
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
I -  Aspectos legais e procedimentais da Adoção Internacional; 
II - Trâmite da adoção internacional na comarca de origem - Vara da Infância e da Juventude; 
III - Aspectos psicossociais, preparação da criança e do adolescente para adoção, estágio de convivência e acompanhamento 
pós-adotivo; 
IV - Acompanhamento de crianças e adolescentes sob medida protetiva de acolhimento familiar ou institucional; 
V -  Análise do perfil dos pretendentes nacionais e estrangeiros e do perfil de crianças/adolescentes aptos à adoção. 
 
5.  PERÍODO DO CURSO: 20 de setembro a 7 de dezembro de 2022. 
O ambiente do curso estará acessível a partir das 14h do dia 20/09/2022 e será encerrado às 23h55 do dia 7/12/2022. 
 
6.  CARGA HORÁRIA: 20h 
 
7.  NÚMERO DE VAGAS: 1.500 vagas 
 
8.  DAS INSCRIÇÕES: Oferta permanente – as inscrições estarão abertas, permanentemente, das 10h do dia 16 de 
setembro de 2022 até as 23h55 do dia 4 de novembro de 2022, pelo www.siga.tjmg.jus.br.  
8.1.  No sistema SIGA, a partir das 10h do dia 16 de setembro de 2022 até as 23h55 do dia 4 de novembro de 2022, por 
meio do formulário disponível no link  http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2034 
8.2.  Em seguida, preencher, ou atualizar, seus dados de cadastro no formulário e, ao final, e clicar no botão “Confirmar o 
pedido de inscrição”; 
8.3.  Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pela(o) candidata(o), como forma de lembrete; 
8.4  As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição, observado o público-alvo disposto no item 1 deste 
edital;  
8.5.  Serão excluídas:  
8.5.1.  Inscrições daquelas(es) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail.  
8.5.2.  Inscrições daquelas(es) que não pertencerem ao público ao qual se destina, descrito no item 1 deste Edital. 
 
9. PRÉ-REQUISITOS TECNOLÓGICOS: 
9.1.  Possuir ou ter acesso a um computador multimídia, capaz de reproduzir áudios e vídeos; 
9.2.  Acesso à Internet, com velocidade mínima de conexão de 256 kbps; 
9.3.  Possuir endereço de correio eletrônico (e-mail) válido e atual;  
9.4.  Sistema Operacional e Navegador de Internet atualizados. Adobe Flash Player, Adobe Acrobat Reader e Windows 
Media Player instalados e atualizados; 
 
10. ACESSO AO CURSO: A confirmação de acesso ao curso poderá ser verificada no endereço www.siga.tjmg.jus.br no 
ícone “Painel do Estudante”, em até 2 dias úteis* após o pedido de inscrição. (*Dia útil de trabalho regulamentar na Secretaria 
do TJMG) 
10.1.   Acessar o endereço www.siga.tjmg.jus.br; 
10.2.  Clicar no ícone “Painel do Estudante” e inserir seu CPF (11 algarismos, sem separadores e espaços); 
10.3.  Clicar no curso pretendido e digitar seu login (os 11 algarismos do CPF) e sua senha, tais como definidos na ocasião 
do preenchimento do formulário de inscrição. 
 
11. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO: 
11.1. Para obtenção do certificado da EJEF, A(o) estudante deverá obter, no mínimo, 70% (setenta por cento) de 
aproveitamento no total de pontos distribuídos durante o curso. Tendo concluído seus estudos no ambiente virtual do curso, 
a(o) estudante deverá emitir seu próprio certificado de participação, clicando no botão “Gerar certificado” que estará 
disponibilizado na seção “Encerramento” do curso. Após esta etapa, o certificado poderá ser acessado, a qualquer tempo, no 
endereço http://www.siga.tjmg.jus.br por meio dos ícones “Painel do Estudante” ou “Certificados Virtuais”. 
 
12. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO: A avaliação de reação será realizada pelas(os) participantes ao final do curso, mediante 
questionário, que terá como finalidade a verificação da qualidade da capacitação, o  aperfeiçoamento das estratégias a serem 
adotadas e a qualificação das docentes. 
 
13. DO CANCELAMENTO DA PARTICIPAÇÃO: A necessidade de cancelamento da matrícula no curso deverá ser 
comunicada pelo canal Fale Conosco, no endereço <http:// www.siga.tjmg.jus.br/faleconosco/FormFaleConosco.php, ou por 
meio e-mail cofor26@tjmg.jus.br, até o último dia de inscrição estabelecido no item 10 deste edital. 
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14. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$0,00. 
 
15. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
a. Informa-se que o curso é classificado pela EJEF como essencial ao exercício das funções dos cargos e não será 
pontuado, conforme disposto na Resolução nº 953/2020.  
b. Todas as informações relativas a esta ação, serão comunicadas aos interessados via e-mail. Desta forma, mantenha 
seu endereço eletrônico sempre atualizado em nossos cadastros. A EJEF não se responsabiliza por e-mails retornados em 
função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não localizado, incorreto, desabilitado, mensagem bloqueada pelo 
Firewall/Antivírus.  
c. Outros esclarecimentos: Coordenação de Formação Permanente do Interior – COFOR II. Contato (31) 3247- 8842 ou 
pelo e-mail cofor26@tjmg.jus.br. 
d. Edital publicado originalmente no dia 16 de setembro de 2022.  
 
 
 

Curso “Conhecendo o Poder Judiciário e o papel do CNJ” 
 

Modalidade: A distância e autoinstrucional 
 

Oferta Permanente 
 

De ordem do Excelentíssimo Senhor 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e Superintendente 
da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes, Desembargador Renato Luís Dresch, comunicamos que estarão abertas 
as inscrições para o Curso “Conhecendo o Poder Judiciário e o papel do CNJ”, conforme abaixo especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: Magistradas, magistrados, assessoras, assessores, assistentes de gabinete, 
servidoras, servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas, colaboradores terceirizados do TJMG e público 
externo. 
 
2. OBJETIVO: Ao final da ação, espera-se que a(o) participante seja capaz de reconhecer o funcionamento do Poder 
Judiciário, sua estrutura, órgãos e atribuições. 
 
3. MODALIDADE: A distância e autoinstrucional. 
 
4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
• Módulo I - Introdução 
1. Brasil: Estado Democrático de Direito 
2. Administração Pública – para que serve? 
- Noções gerais 
- Princípios fundamentais 
3. Os três poderes da República: Legislativo, Executivo e Judiciário. 
• Módulo II – O Poder Judiciário 
1. Poder Judiciário Brasileiro 
- Aspectos históricos 
- Atribuições 
- Órgãos e estrutura 
• Módulo III – O Conselho Nacional de Justiça 
1. Conselho Nacional de Justiça 
- Aspectos históricos 
- Atribuições 
- Estrutura 
- Como acionar o CNJ 
 
5. PERÍODO DO CURSO: 10 de outubro a 29 de novembro de 2022 
(o ambiente do curso estará acessível a partir das 10h do dia 10/10 e será encerrado às 23h55 do dia 29/11/2022). 
5.1. A partir da confirmação de acesso ao curso, a(o) estudante realizará seu próprio percurso de aprendizagem. O 
ambiente virtual do curso estará disponível até as 23h55 do dia 29 de novembro de 2022. As (os) estudantes que não 
acessarem/finalizarem a capacitação até esta data serão consideradas(os) reprovadas(os). 
 
6. CARGA HORÁRIA: 5h  
 
7 - NÚMERO DE VAGAS: 1500 
 
8. DAS INSCRIÇÕES: Oferta permanente  
8.1. Inscrições abertas, permanentemente, das 10h do dia 7 de outubro até as 23h55 do dia 14 de novembro de 2022. 
8.2. A(O) participante deverá acessar o sistema SIGA - www.siga.tjmg.jus.br, durante o período das inscrições – item 8.1, 
e clicar em “PEDIR INSCRIÇÃO EM CURSO”; 
8.3. Na página de inscrições, localizar o nome do curso e clicar em “INSCRIÇÕES ABERTAS-CLIQUE AQUI”; 



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 35 de 232 
 

  

 

8.4. Em seguida, preencher ou atualizar seus dados de cadastro no formulário e, ao final, clicar no botão seus dados de 
cadastro e clicar no botão “Confirmar o pedido de inscrição”. 
8.5. Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pela(o) candidata(o), como forma de lembrete. 
Caso a(o) participante necessite atualizar a senha, deverá acessar o endereço www.siga.tjmg.ju.br e clicar no ícone “Criar ou 
atualizar Cadastro”; 
8.6. Serão excluídas: 
8.6.1. Inscrições daquelas(daqueles) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail; 
8.6.2. Inscrições daquelas(es) que não pertencem ao público ao qual se destina, descrito no item 1 deste Edital. 
 
9. PRÉ-REQUISITOS TECNOLÓGICOS:  
9.1. Possuir ou ter acesso a um computador multimídia, capaz de reproduzir áudios e vídeos;  
9.2. Ter acesso à Internet, com velocidade mínima de conexão de 256 kbps;  
9.3. Possuir endereço de correio eletrônico (e-mail) válido, atual e de uso exclusivo do aluno e que deverá ser consultado, 
preferencialmente, diariamente; 
9.4. Possuir Sistema Operacional e Navegador de Internet, bem como Adobe Flash Player, Adobe Acrobat Reader e 
Windows Media Player instalados e atualizados; 
9.5. Computador com acesso ao Youtube e ao Vídeo. 
 
10. ACESSO AO CURSO: 
A confirmação de acesso ao curso poderá ser verificada no endereço www.siga.tjmg.jus.br, ícone “Painel do Estudante” - em 
até 02(dois) dias úteis* após o pedido de inscrição. *Dias úteis de trabalho regulamentar na Secretaria do TJMG. 
10.1. Acessar o endereço www.siga.tjmg.jus.br; 
10.2. Clicar no ícone “Painel do Estudante” e inserir seu CPF (11 algarismos, sem separadores e espaços); 
10.3. Clicar no curso pretendido e digitar seu login (os 11 algarismos do CPF) e sua senha, tais como definidos na ocasião 
do preenchimento do formulário de inscrição. 
 
11. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO: Ao final do curso, a(o) estudante apontará o seu grau de satisfação em relação ao tema, 
carga horária, informações novas oferecidas, uso do ambiente virtual, atividades, aplicabilidade dos conhecimentos, dentre 
outros. 
 
12. PRAZO PARA SALVAR/IMPRIMIR O MATERIAL DO CURSO: A(O) estudante deverá salvar/imprimir o conteúdo do 
curso durante o período em que o mesmo estiver disponível. Uma fez fechado o ambiente virtual, o acesso aos conteúdos não 
estará mais disponível. 
 
13. UTILIZAÇÃO DO MATERIAL DO CURSO: 
A utilização e impressão dos materiais do curso somente serão permitidas para uso pessoal da(o) estudante, visando a facilitar 
o aprendizado dos temas tratados, sendo proibida a sua reprodução e distribuição sem prévia autorização da EJEF. 
 
14. DO CANCELAMENTO DA PARTICIPAÇÃO: 
A necessidade de cancelamento da matrícula deverá ser justificada pelo Canal Fale Conosco, no endereço 
www.siga.tjmg.jus.br até o final das inscrições disposto no item 8.1. 
 
15. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO:  
15.1. Para obtenção do certificado da EJEF, a(o) estudante deverá atingir, no mínimo, 70%(setenta por cento) de 
aproveitamento no total de pontos distribuídos durante o curso.  
15.2. Tendo concluído seus estudos no ambiente virtual do curso, a(o) estudante deverá emitir o próprio certificado de 
participação clicando no botão “Gerar certificado” e que estará disponibilizado na seção “Encerramento” do curso. Após esta 
etapa, o certificado poderá ser acessado, a qualquer tempo, no endereço www.siga.tjmg.jus.br por meio dos ícones “Painel do 
Estudante” ou “Certificados virtuais”. 
 
16. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: Sem ônus para o TJMG.  
 
17. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
17.1. O Curso “Conhecendo o Poder Judiciário e o papel do CNJ” foi compartilhado com a Escola Judicial Desembargador 
Edésio Fernandes -EJEF pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ; 
17.2. Todas as informações relativas a essa ação educacional serão comunicadas às(aos) interessadas(os) via e-mail. A 
EJEF não se responsabiliza por e-mails retornados em função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não 
localizado, incorreto, desabilitado, mensagem bloqueada pelo Firewall/Antivírus; 
17.3. Outros esclarecimentos: Coordenação Administrativa de Formação I – COFOR I. Contato: 3247-8780/8779/8765, no 
horário de funcionamento do TJMG, pelo canal do Fale Conosco no www.siga.tjmg.jus.br. 
17.4. Edital publicado originalmente no dia 26 de setembro de 2022. 
 
 

“Noções Básicas de Processo Eletrônico no Âmbito da Justiça de 2ª Instância”  

 
Modalidade: a distância 

 
Oferta permanente 
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De ordem do Excelentíssimo Senhor Desembargador Renato Dresch, 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais e Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes, comunicamos que estarão abertas as 
inscrições para o Curso Noções Básicas de Processo Eletrônico no Âmbito da Justiça de 2ª Instância, conforme abaixo 
especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: Escrivãs, escrivães, escreventes, servidoras, servidores, estagiários e estagiárias 
lotadas(os) nos cartórios judiciais da 2ª Instância do Tribunal de Justiça de Minas Gerais.   
 
2. OBJETIVO: Ao final desta ação educacional, espera-se que o participante seja capaz de executar os procedimentos 
básicos durante o trâmite dos processos eletrônicos nos cartórios judiciais da 2ª Instância. 
 
3. AUTORIA DO CONTEÚDO: Cláudia Pereira Paim – Servidora do TJMG 
 
4. MODALIDADE: a distância, autoinstrucional.  
 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
• Ambientação; 
• Unidade 1 – Balcão eletrônico (Cumprimento de despachos e decisões; Processos remetidos pela CODISTR e setores 
internos; Petições intermediárias, manifestações da Procuradoria- Geral de Justiça e documentos da 1ª Instância); 
• Unidade 2 – Documentos do processo eletrônico (Documentos do processo eletrônico; Documentos com assinatura 
pendente); 
• Unidade 3 – Comunicações eletrônicas (Cadastro de comunicações eletrônicas; Comunicações não enviadas; 
Controle e decurso de prazo; Cadastro e controle de prazos internos); 
• Unidade 4 – Sessão de Julgamento (Tipos e criação das sessões de julgamento; Inclusão dos autos e intimação de 
pauta; Geração da pauta auxiliar de julgamento); 
• Unidade 5 – Comunicação e disponibilização do acórdão (Comunicação do acórdão; Disponibilização do acórdão); 
• Unidade 6 – Petições recursais (Recebimento e análise de petições recursais; Gerenciamento de petições recursais); 
• Unidade 7 – Trânsito e baixa do processo eletrônico (Trânsito em julgado; Baixa dos autos). 
 
6. PERÍODO DO CURSO: 5 de outubro a 12 de dezembro de 2022. 
A partir da confirmação de acesso ao curso, o estudante realizará seu próprio percurso de aprendizagem. O ambiente virtual 
do curso estará disponível até as 23h55 do dia 12 de dezembro de 2022. As(os) estudantes que não acessarem/finalizarem a 
capacitação até esta data serão considerados “reprovados”. 
  
7. CARGA HORÁRIA: 12h 
 
8. NÚMERO DE VAGAS: 1.500  
 
9. DAS INSCRIÇÕES: Oferta Permanente.  
Inscrições abertas, permanentemente, das 10 horas do dia 3 de outubro de 2022 até as 23h55 horas do dia 21 de novembro de 
2022. 
 
10. PROCEDIMENTOS PARA REALIZAR A INSCRIÇÃO: 
Para solicitar a inscrição, a (o)interessado deverá: 
10.1.  Acessar o endereço www.siga.tjmg.jus.br e clicar em “PEDIR INSCRIÇÃO EM CURSO”; 
10.2.  Na página de inscrições, localizar o nome do curso e clicar em “INSCRIÇÕES ABERTAS - CLIQUE AQUI”; 
10.3.  Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pela(o) candidata(o), como forma de lembrete;  
10.4.  As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição, observado o público-alvo disposto no item 1 deste 
edital;  
10.5.  Serão excluídas: 
10.5.1. Inscrições daquelas(es) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail.  
10.5.2. Inscrições daquelas(es) que não pertencerem ao público ao qual se destina, descrito no item 1 deste Edital. 
10.6.  As Inscrições validadas poderão ser consultadas no www.siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do Estudante”, 
em até 2 (dois) dias úteis* após o pedido de inscrição. *Dias úteis de trabalho regulamentar na Secretaria do TJMG; 
 
11. PRÉ-REQUISITOS TECNOLÓGICOS:  
11.1.  Possuir ou ter acesso a um computador multimídia, capaz de reproduzir áudios e vídeos;  
11.2.  Acesso à Internet, com velocidade mínima de conexão de 256 kbps;  
11.3.  Possuir endereço de correio eletrônico (e-mail) válido e atual; o e-mail deverá ser de uso exclusivo do aluno e 
consultado, preferencialmente, diariamente;  
11.4.  Sistema Operacional e Navegador de Internet atualizados. Adobe Flash Player, Adobe Acrobat Reader e Windows 
Media Player instalados e atualizados; 
11.5. Computador com acesso ao Youtube.  
 
12. ACESSO AO CURSO:  
12.1.  Acessar o endereço www.siga.tjmg.jus.br;  
12.2.  Clicar no ícone “Painel do Estudante” e inserir seu CPF (11 algarismos, sem separadores e espaços);  
12.3.  Clicar no curso pretendido e digitar seu login (os 11 algarismos do CPF) e sua senha, tais como definidos na ocasião 
do preenchimento do formulário de inscrição.  
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12.4. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de inscrição, observado o público-alvo descrito no item 1 e o 
número de vagas disposto no item 8 deste aviso; 
12.5. Serão excluídas: 
• Inscrições daqueles(as) que compartilharem o mesmo endereço de e-mail.  
• Inscrições daqueles(as) que não pertencerem ao público ao qual se destina, descrito no item 1. 
 
13. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO:  
13.1. A(o) estudante deverá obter, no mínimo, 70% (setenta por cento) de aproveitamento no total de pontos distribuídos 
durante o curso. 
13.2. Tendo concluído seus estudos no ambiente virtual do curso, a(o) estudante deverá emitir o próprio certificado de 
participação clicando no botão “Gerar certificado” e que estará disponibilizado na seção “Encerramento” do curso. Após esta 
etapa, o certificado poderá ser acessado, a qualquer tempo, no endereço www.siga.tjmg.jus.br por meio dos ícones “Painel do 
Estudante” ou “Certificados virtuais”. 
 
14. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO:  
Ao final do curso, a(o) estudante apontará o seu grau de satisfação com relação ao tema, carga horária, aplicabilidade dos 
conhecimentos adquiridos, ambiente de treinamento, dentre outros. 
 
15. PRAZO PARA SALVAR/IMPRIMIR O MATERIAL DO CURSO: 
Caso o curso tenha materiais disponíveis em formato de textos, a(o) estudante deverá salvar/imprimir este conteúdo durante o 
período em que o curso estiver disponível. Uma vez fechado o ambiente virtual, o acesso aos conteúdos não estará mais 
acessível. 
 
16. UTILIZAÇÃO DO MATERIAL DO CURSO:  
A utilização e impressão dos materiais do curso somente serão permitidas para uso pessoal da(o) estudante, visando a facilitar 
o aprendizado dos temas tratados, sendo proibida sua reprodução e distribuição sem prévia autorização da EJEF. 
 
17. DO CANCELAMENTO DA PARTICIPAÇÃO: A necessidade de cancelamento da matrícula no curso deverá ser 
justificada pelo canal Fale Conosco, no endereço www.siga.tjmg.jus.br até o final das inscrições disposto no item 9. 
 
18. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$ 0,00 
 
19. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
19.1.  Todas as informações relativas a esse curso serão comunicadas aos interessados via e-mail. Desta forma, mantenha 
seu endereço eletrônico sempre atualizado em nossos cadastros. O TJMG não se responsabiliza por e-mails retornados em 
função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não localizado, incorreto, desabilitado, mensagem bloqueada pelo 
Firewall/Antivírus;  
19.2.  Informa-se que o curso é classificado pela EJEF como essencial e não será pontuado, conforme disposto na 
Resolução nº 953/2020; 
19.3.  Outros esclarecimentos: GEFOR/COFOR II - Coordenação de Formação II por meio do no ícone “Fale Conosco” do 
endereço www.siga.tjmg.jus.br, pelo e-mail cofor29@tjmg.jus.br ou telefones: (31) 3247-8964/ 8414 e 8450.  
19.4.  Edital publicado originalmente no dia 26 de setembro de 2022. 
 

Extrato 
 

Curso Desvendando Precedentes - Tema 1: o Nugep, o CIJMG e o sistema brasileiro de precedentes 
 
1. Público ao qual se destina: 
1.1. Modalidade presencial: Desembargadoras(es) indicadas(os) e assessoras(es) convocadas(os); 
1.2. Transmissão ao vivo: Magistradas(os), assessoras(es) e servidoras(es) do TJMG. 
 
2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que a(o) participante seja capaz de reconhecer o aspecto tratado a 
respeito do sistema brasileiro de precedentes qualificados e a gestão do sistema no âmbito do TJMG. 
 
3. Modalidade: Presencial, com transmissão ao vivo pelo canal do Youtube da EJEF. 
 
4. Data e Horário: 26 de setembro de 2022, das 16h30 às 18 horas.  
 
5. Carga Horária: 1h30.  
 
6. Inscrições:  
6.1. As inscrições estarão abertas a partir das 10h do dia 14 de setembro de 2022 até as 23h59min do dia 22 de setembro 
de 2022, por meio do formulário disponível no link, conforme descrito abaixo:  
6.1.1.  MODALIDADE PRESENCIAL: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2022 
As(os) Desembargadoras(es) indicadas(os) e assessoras(es) de gabinete convocadas(os) deverão participar, 
preferencialmente, da modalidade presencial. 
6.1.2.  MODALIDADE A DISTÂNCIA:  
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2023 
As(os) demais magistradas(os), assessoras(es) e servidoras(es) poderão participar da modalidade à distância. 
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7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 18 de setembro de 2022, que também poderá ser acessado pelo site 
da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

"O novo Código Civil e Comercial da República Argentina (Lei 26.994 de 2016): As principais alterações e inovações 
introduzidas por esse regulamento" 

 
1.  Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, assessoras, assessores, assistentes de gabinete, servidoras, 
servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas e colaboradores terceirizados do TJMG e público externo. 
 
2.  Objetivo: Ao final desta ação educacional, espera-se que o participante seja capaz de reconhecer as principais 
alterações e inovações introduzidas pelo novo código civil e comercial da República Argentina. 
 
3.  Modalidade: A distância. 
 
4.  Carga horária: 1h30. 
 
5.  Inscrições: A(O) participante deverá acessar o sistema SIGA a partir das 10h do dia 20 de setembro até as 
23h59min do dia 27 de setembro de 2022, por meio do formulário disponível no link  
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2035  
 
6.  Data do curso: 29 de setembro de 2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 16 de setembro de 2022 que também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

1ª Retificação: Inclusão de horário do início de acesso ao curso – item 6 
 

Curso: A Gramática Portuguesa e suas Implicações - Módulo: Concordância Verbal e Nominal 
 
1.  Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, servidoras, servidores, juízas leigas, juízes leigos, estagiárias 
e estagiários do TJMG e colaboradoras e colaboradores do TJMG.  
 
2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que a(o) participante seja capaz de reconhecer, para fins de 
produzir textos claros e corretos: concordância verbal e nominal. 
 
3. Modalidade: A distância, autoinstrucional 
 
4. Carga horária: 15h 
 
5. Inscrições: a partir das 10h do dia 12 de setembro até as 23h55 do dia 22 de setembro de 2022, por meio do link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1991 
 
6. Período do curso: 26 de setembro a 17 de outubro de 2022 

O ambiente do curso estará acessível a partir das 10h do dia 26/9/2022 e será encerrado às 23h55 do dia 17/10/2022. 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 8 de setembro de 2022 que também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

AGIR – Atualização Gerencial 
 

Módulo: Habilidades Sociais no Trabalho e Gerenciamento de Conflitos 
 
1. Público ao qual se destina: Gerentes de Secretaria da Justiça de 1ª Instância do TJMG. 
 
2. Objetivo: Ao final desta ação educacional, espera-se que o gestor aprimore suas habilidades sociais e, considerando 
as especificidades de cada contexto, gerencie estrategicamente os conflitos visando a convivência mais harmoniosa no 
ambiente de trabalho, o aperfeiçoamento dos servidores e o aprimoramento da prestação jurisdicional. 
 
3. Carga horária: 15h 
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4. Número de vagas: 80  
 
5. Inscrições: a partir das 10h do dia 14 de setembro até as 10h do dia 26 de setembro de 2022, por meio do link: 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2028; 
 
6. Período do curso: 28 de setembro a 19 de outubro de 2022, com uma aula ao vivo no dia 19 de outubro, das 8h30 às 
11h. 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 14 de setembro de 2022 que também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

Curso de Aperfeiçoamento em Conciliação e Mediação Judiciais 
 
1. Público ao qual se destina: Conciliadoras, conciliadores, mediadoras e mediadores judiciais certificados, 
preferencialmente pré-selecionados por Juízas Coordenadoras e Juízes Coordenadores de CEJUSCs e JESPs, conforme lista 
ao final deste edital. 
 
2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera se que a/o participante seja capaz de conduzir atendimentos 
autocompositivos com excelência na aplicação de ferramentas e princípios da mediação e da conciliação, em conformidade 
com a Resolução 125/2010 do CNJ, a Lei 13140/2015 e o Código de Processo Civil, bem como a política de tratamento 
adequado dos conflitos desenvolvida pelo TJMG. 
 
3. Modalidade: A distância, com aula síncrona. 
 
4. Carga horária: 30 h. 
 
5. Inscrições: a partir das 14h do dia 2 de setembro até às 23h59 do dia 13 de setembro de 2022, por meio do link 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1980 
 
6. Período do curso: 21 de setembro a 25 de novembro de 2022, com aulas síncronas nos dias 16 e 18 de novembro 
de 2022, de 14 às 17h. 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 1º de setembro de 2022. 
 
 

Extrato 
 

Curso Saúde mental e trabalho no Poder Judiciário 
 
1. Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, servidoras, servidores, colaboradoras terceirizadas, 
colaboradores terceirizados, juízas e juízes leigos do TJMG.  
 
2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que a(o) participante seja capaz de identificar os diferentes 
aspectos relacionados à saúde mental no trabalho por meio do reconhecimento das diversas fases da saúde mental no 
desenvolvimento humano, do processo de adoecimento e seus fatores de risco e agravos, bem como das estratégias de 
prevenção e promoção de hábitos saudáveis, favorecendo a reflexão e adoção de ações em prol do autocuidado e de 
ambientes laborais mais seguros e estimulantes. 
 
3. Modalidade: A distância. 
 
4. Carga Horária: 35h.  
 
5. Inscrições: No sistema SIGA, a partir das 10h do dia 26 de agosto até às 23h59 do dia 27 de setembro de 2022 
 
6. Período: 29/08 a 21/11/2022.   
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 24 de agosto de 2022, que também poderá ser acessado no site 
da EJEF. 
 

Extrato 
 

PROGRAMA REFLEXÕES E DEBATES 
 

Centro de Estudos Jurídicos Juiz Ronaldo Cunha Campos – CEJ 
 

 Tema: "JUDICIÁRIOS BRASILEIRO E PORTUGUÊS: recuperação de ordem jurídico-econômica pós pandemia - 
experiências recíprocas" 
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TRANSMISSÃO AO VIVO NA INTERNET 

 
1.  Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, assessoras, assessores, assistentes de gabinete, servidoras, 
servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas e colaboradores terceirizados do TJMG e público externo. 
 
2.  Objetivo: Ao final do curso, espera-se que a(o) participante seja capaz de identificar a conformação constitucional e 
infraconstitucional no Judiciário de Brasil e de Portugal como contribuição para a recuperação econômica pós pandemia, no 
âmbito público e privado. 
 
3.  Modalidade: A distância. 
 
4.  Carga horária: 1h30 
 
5.  Inscrições: A(O) participante deverá acessar o sistema SIGA a partir das 10h do dia 20 de setembro até as 
23h59min do dia 27 de setembro de 2022. 
 
6.  Data do curso: 29 de setembro de 2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 14 de setembro de 2022 que também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

CURSO “A ATUAÇÃO DOS COMISSÁRIOS DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E AGENTES DE PROTEÇÃO NO TJMG” –  
 

Oferta Permanente/2022 
 
1.  Público ao qual se destina: Comissários da infância e da juventude e agentes voluntários de proteção à criança e ao 
adolescente, indicados pelo Juiz de Direito das Varas da Infância e Juventude. 
 
2.  Objetivo: Ao final do curso, espera-se que o aluno reconheça o papel do comissário e do agente de proteção na 
defesa dos direitos das crianças e adolescentes, os limites dessas funções, seguindo os preceitos estabelecidos no ECA e 
demais atos normativos relacionados. 
 
3.  Modalidade: A distância e autoinstrucional. 
 
4.  Carga horária: 14h. 
 
5.  Inscrições: A(O) participante deverá acessar o sistema SIGA a partir das 10h do dia 22 de agosto até as 23h59min 
do dia 10 de novembro de 2022, por meio do formulário disponível no link  
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1963 
 
A matrícula da(a) participante fica condicionada à indicação do nome pelo Juiz de Direito de cada comarca nas Varas 
da Infância e Juventude, que deverá ser apresentada à EJEF, pelo e-mail cofor1@tjmg.jus.br  
 
6.  Período do curso: 24 de agosto a 6 de dezembro de 2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 24 de agosto de 2022 que também poderá ser acessado no site 
da EJEF. 

 
 

Extrato 
 

Curso A Atuação dos Juízes Leigos – oferta permanente 
 

1ª Retificação: Alteração no período do curso e período de inscrição 
 

1. Público ao qual se destina: Candidatos classificados (juízes leigos) nos concursos das respectivas comarcas: Além 
Paraíba (1 vaga), Alfenas (1 vaga), Almenara (1 vaga), Araguari (3 vagas), Bocaiúva (1 vaga), Carangola (1 vaga), Cataguases 
(1vaga), Conselheiro Lafaiete (2 vagas), Coronel Fabriciano (2 vagas), Divinópolis (3 vagas), Janaúba (1 vaga), Januária (1 
vaga), João Monlevade (1 vaga), Lagoa Santa (1 vaga), Lavras (2 vagas), Leopoldina (1 vaga), Mantena (1 vaga), Nanuque (1 
vaga), Oliveira (1 vaga), Ouro Preto (1 vaga), Passos (2 vagas), Patrocínio (1 vaga), Pirapora (1 vaga), Pouso Alegre (3 vagas), 
Sabará (1 vaga), Santa Rita do Sapucaí (1 vaga), Timóteo (1 vaga), Santos Dumont (1 vaga), Visconde do Rio Branco (1 vaga). 
Para deferimento do pedido de inscrição, a Juíza de Direito Diretora do Foro ou o Juiz de Direito Diretor do Foro das comarcas 
supracitadas deverá encaminhar, via SEI e para a unidade COFOR II, os documentos comprobatórios de classificação e 
direcionar o edital em tela para a(o) candidata(o) proceder à inscrição no curso na modalidade a distância; 
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2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que a(o) participante seja capaz de aplicar as normas que regem a 
atividade do Juiz Leigo, sobretudo em relação ao papel de auxiliar da Justiça, a fim de lhe conferir maior segurança no 
desempenho da função; 
 
3. Modalidade: A distância, autoinstrucional; 
 
4. Carga horária: 15h; 
 
5. Inscrições: a partir das 10h do dia 9 de fevereiro até as 23h55 do dia 18 de novembro de 2022, por meio do link 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1777 
 
6. Período do curso: O ambiente virtual do curso estará disponível, após solicitar a sua inscrição e receber a 
confirmação de acesso, até o dia 16 de dezembro de 2022; 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 25 de janeiro de 2022. 

 
 

Extrato 
 

Curso Avaliação de Desempenho por Competências para Servidores 
 
1.  Público ao qual se destina: Servidoras e servidores do Tribunal de Justiça do Estado de MG. 
 
2.  Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que a(o) participante seja capaz de reconhecer o novo modelo de 
Avaliação de Desempenho por Competências e aplicar os princípios e normas que regulam o novo sistema da avaliação. 
 
3.  Modalidade: A distância e autoinstrucional. 
 
4.  Carga horária: 8h 
 
5.  Inscrições: A(O) participante deverá acessar o sistema SIGA a partir das 10h do dia 22 de setembro até as 10h do 
dia 25 de novembro de 2022, pelo www.siga.tjmg.jus.br e clicar em “PEDIR INSCRIÇÃO EM CURSO”. 
5.1.  As inscrições validadas poderão ser consultadas no www.siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do Estudante”, 
em até 2 (dois) dias úteis* após o pedido de inscrição. *Dias úteis de trabalho regulamentar na Secretaria do TJMG. 
 
6.  Período do curso: 26 de setembro a 7 de dezembro de 2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 21 de setembro de 2022  que  também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

Curso Equilíbrio Emocional no TJMG - oferta permanente 
 

1. Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, assessoras, assessores, assistentes de gabinete, servidoras, 
servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas e colaboradores terceirizados do TJMG e público externo.  
 
2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que as(os) participantes sejam capazes de identificar como 
regular/modular as emoções, os sentimentos e os estados de humor para atingir o equilíbrio emocional. 
 
3. Modalidade: A distância. 
 
4. Carga horária: 20h. 
 
5. Inscrições: a partir das 14h do dia 22 de julho até as 23h59 do dia 31 de outubro de 2022, por meio do link 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1955. 
 
6. Período do curso: O ambiente virtual do curso estará disponível, após solicitar a sua inscrição e receber a 
confirmação de acesso, até o dia 1º de dezembro de 2022. 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 21 de julho de 2022. 
 
 

Extrato 
 

Curso  
 

Política de Autocomposição no TJMG: Identificação de casos de mediação, conciliação e justiça restaurativa  
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Oferta permanente/2022 
 
1.  Público ao qual se destina: magistradas, magistrados, assessoras, assessores, assistentes de gabinete, servidoras, 
servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas, colaboradores terceirizados do TJMG e público externo. 
 
2.  Objetivo: Ao final do curso, espera-se que a(o) participante seja capaz de reconhecer a política judiciária de 
tratamento adequado dos conflitos, os tipos de práticas que podem ser adotados e os serviços que podem ser acionados 
nesse contexto.  
 
3.  Modalidade: A distância e autoinstrucional. 
 
4.  Carga horária: 15h  
 
5.  Inscrições: No sistema SIGA a partir das10h do dia 15 de setembro até as 23h59min do dia 14 de novembro de 
2022. 
 
6.  Período do curso: 19/9 a 6/12/2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 19 de setembro de 2022, que também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

Curso Práticas de Secretaria - Módulo Cível - Nível Básico 
 

Oferta permanente 
 
1. Público ao qual se destina: Servidoras, servidores, estagiárias e estagiários lotadas(os) na Justiça de Primeira 
Instância – TJMG.  
 
2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que a(o) aluna(o) reconheça as práticas de secretaria cível, 
atuando com mais assertividade, de acordo com os procedimentos estabelecidos e atos normativos vigentes, compreendendo 
o contexto maior em que se insere a prática em sua unidade. 
 
3. Modalidade: A distância. 
 
4. Carga horária: 15h. 
 
5. Inscrições: Das 10h do dia 23 de setembro até as 23h59 do dia 16 de novembro de 2022, através do link 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1993. 
 
6. Período do curso:  27 de setembro a 8 de dezembro. O ambiente virtual do curso estará disponível, após solicitar a 
sua inscrição e receber a confirmação de acesso, até o dia 8 de dezembro de 2022.  
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 22 de setembro de 2022. 
 

Extrato 
 

Curso Práticas de Secretaria: Módulo da Infância e Juventude 
 

Oferta permanente 
 
1. Público ao qual se destina: Servidoras, servidores, estagiárias e estagiários da Justiça de 1ª Instância do TJMG. 
 
2. Objetivo: Ao final do curso, espera-se que a(o) estudante reconheça as rotinas da área, seguindo os procedimentos 
estabelecidos, aperfeiçoando e promovendo a prestação jurisdicional de forma célere, eficiente e em acordo com as 
especificidades que envolvem a criança e o adolescente. 
 
3. Modalidade: A distância. 
 
4. Carga horária: 24h. 
 
5. Inscrições: Das 10h do dia 9 de setembro até as 23h59 do dia 27 de outubro de 2022, por meio do link 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1994. 
 
6. Período do curso: de 13 de setembro a 6 de dezembro de 2022. O ambiente virtual do curso estará disponível, após 
solicitar a sua inscrição e receber a confirmação de acesso, até o dia 6 de dezembro de 2022. 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 8 de setembro de 2022. 
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Extrato 

 
CURSO PREPARATÓRIO PARA ESTÁGIO NO TJMG 

 
CAPITAL - Oferta Permanente/2022 

 
1.  Público ao qual se destina: Estudantes que iniciarão o estágio no TJMG em unidades judiciais e setores de Belo 
Horizonte.  
 
(Obs: este curso é pré-requisito para realizar o estágio no TJMG) 
 
2.  Objetivo: Ao final deste curso, espera-se que a(o) estudante seja capaz de: 
2.1. Reconhecer a realidade do TJMG; 
2.2. Distinguir as condutas adequadas no exercício das atividades de estágio; 
2.3. Identificar os direitos e obrigações da(o) estagiária(o); 
2.4. Identificar as normas que regem o estágio. 
 
3.  Modalidade: A distância. 
 
4.  Carga horária: 4h. 
 
5.  Inscrições: Inscrições abertas, permanentemente, a partir das 10h do dia 17 de fevereiro até as 23h55 do dia 16 de 
dezembro de 2022. 
 
6.  Período do curso: A(O) estagiária(o) iniciará o curso após a sua admissão no sistema de estagiários - ES do TJMG. 
O término do curso deverá ocorrer, impreterivelmente, antes da data de início das atividades de estágio. 
(Obs.: o não cumprimento deste prazo poderá implicar no cancelamento da admissão do estagiário no TJMG) 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 14 de fevereiro de 2022. 
 
 

Extrato 
 

CURSO PREPARATÓRIO PARA ESTÁGIO NO TJMG 
 

INTERIOR - Oferta Permanente/2022 
 
1.  Público ao qual se destina: Estudantes que iniciarão o estágio no TJMG em unidades judiciárias e setores das 
Comarcas do Interior de Minas Gerais.  
 
(Obs: este curso é pré-requisito para realizar o estágio no TJMG) 
 
2.  Objetivo: Ao final deste curso, espera-se que a(o) estudante seja capaz de: 
2.1.  Reconhecer a realidade do TJMG; 
2.2. Distinguir as condutas adequadas no exercício das atividades de estágio; 
2.3. Identificar os direitos e obrigações da(o) estagiária(o); 
2.4. Identificar as normas que regem o estágio. 
 
3.  Modalidade: A distância. 
 
4.  Carga horária: 4h. 
 
5.  Inscrições: Inscrições abertas, permanentemente, a partir das 10h do dia 17 de fevereiro até as 23h55 do dia 16 de 
dezembro de 2022. 
 
6.  Período do curso: A(O) estagiária(o) iniciará o curso após a sua admissão no sistema de estagiários - ES do TJMG. 
O término do curso deverá ocorrer, impreterivelmente, antes da data de início das atividades de estágio. 
(Obs.: o não cumprimento deste prazo poderá implicar no cancelamento da admissão do estagiário no TJMG) 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 14 de fevereiro de 2022. 
 

Extrato 
 

Curso Preparatório para o Teletrabalho 
 

1ª Retificação: Alteração do tópico “5 - PERÍODO DO CURSO” e altera a redação e o tópico “8 - DAS INSCRIÇÕES” 
 
1. Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, servidoras e servidores do Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, e suas e seus respectivas(os) gestoras e gestores. 
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2. Objetivo: Ao final do curso, espera-se que as participantes e os participantes sejam capazes de atuarem no regime de 
teletrabalho de acordo os princípios normativos vigentes, com organização e eficiência, preservando as boas relações de 
trabalho. 
 
3. Modalidade: A distância, autoinstrucional. 
 
4. Carga horária: 23h do módulo básico, acrescida da carga horária do(s) módulo(s) específico(s): 
Módulo JPe Cartórios: 1h 
Módulo JPe DIRSUP: 4h 
Módulo PJe: 1h 
Módulo SEI: 3h 
Módulo SEEU: 3h 
 
5. Inscrições:  
- Módulo principal: das 10 horas do dia 21 de junho até as 23h55 do dia 22 de novembro de 2022, por meio do link 
http://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur1920. 
- Módulos específicos: das 10 horas do dia 21 de junho até as 23h55 do dia 12 de dezembro de 2022: somente após a(o) 
estudante obter nota suficiente para aprovação no curso principal, ficará disponível, no ambiente virtual do curso, a Unidade 7 
na qual a(o) estudante deverá, obrigatoriamente, se inscrever no(s) módulo(s) de sistema(s) utilizado(s) em seu setor de 
lotação (Pje, SEEU, Jpe Cartórios, Jpe Dirsup e/ou SEI). 
 
6. Período do curso:  
- Módulo Básico: de 21/6 a 12/12/2022; 
- Módulos Específicos: de 21/6 a 16/12/2022. 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 09 de junho de 2022. 
 
 

Extrato 
 

Preparatório para Postulantes à Adoção 
 

1ª Retificação: Alteração nas datas de inscrição e período do curso 
 
1.  Público ao qual se destina: Requerentes à habilitação e inscrição no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – 
SNA, que previamente distribuíram o pedido de habilitação à adoção perante o juízo com jurisdição em matéria da Infância e 
da Juventude da comarca onde reside, na forma do art. 197-A da Lei federal nº 8.069, de 1990.  
Caso o pedido de habilitação para adoção seja realizado por casal de pretendentes, ambos deverão providenciar a inscrição e 
a participação deverá ser individual no Curso Preparatório para Postulantes à Adoção, a fim de obterem a certificação 
individualizada ao final do curso. 
 
2. Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que os(as) participantes sejam capazes de reconhecer a 
importância dos aspectos legais, sociais e psicológicos da adoção, em consonância com o Art. 28, §5° e Art. 50, §3° e §4°, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Federal 8.069/90, alterado pela Lei 12.010/09. 
 
3. Modalidade: a distância, autoinstrucional. 
 
4. Carga horária: 21h 
 
5. Inscrições:  A partir das 10h do dia 25 de abril até as 23h55 do dia 16 de novembro de 2022. 
Acessar o endereço www.siga.tjmg.jus.br e clicar em “PEDIR INSCRIÇÃO EM CURSO”; 
 
6. Período de curso: 25 de abril a 16 de dezembro de 2022 
O ambiente virtual do curso ficará acessível até as 23h55 do dia 16 de dezembro de 2022 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 25 de abril de 2022, que também poderá ser acessado no site 
da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

Curso Quando nasce um pai: orientações básicas sobre Paternidade Responsável 
 

Oferta Permanente/2022 
 

1. Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, servidoras e servidores do TJMG que solicitarão a licença-
paternidade nos termos da Resolução nº 938/2020. 
 
2. Objetivo: Ao final da ação, espera-se que a(o) participante seja capaz de:  
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Apresentar informações relacionadas à paternidade responsável, de forma a sensibilizar e empoderar os pais para a 
participação na vida dos filhos; 
Cumprir o disposto no artigo 6º, parágrafo 2º da Resolução n. 938/2020. 
 
3. Modalidade: A distância. 
 
4. Carga horária: 8h. 
 
5. Inscrições: Inscrições abertas, permanentemente, das 10h do dia 1º de julho até as 23h55 do dia 9 de dezembro de 
2022. 
 
6. Período do curso: O ambiente virtual do curso estará disponível, após solicitar a sua inscrição e receber a 
confirmação de acesso, até as 23h55 do dia 16 de dezembro de 2022. 
 
7. Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 4 de julho de 2022. 
 
 

Extrato 
 

“REDAÇÃO DE TEXTOS DOCUMENTAIS E EPISTOLARES NO ÂMBITO DO PODER JUDICIÁRIO”  
 

Modalidade: a distância 
 

Oferta permanente 
 
1.  Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, assessoras, assessores, assistentes de gabinete, servidoras, 
servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas e colaboradores terceirizados do TJMG. 
 
2.  Objetivo: Ao final dessa ação educativa, espera-se que a(o) aluna(o) esteja apta(o) a redigir diversos textos da esfera 
administrativa do Poder Judiciário, com alto grau de informatividade, clareza e precisão quanto ao conteúdo, e que, ao mesmo 
tempo, atendam às finalidades específicas da comunicação que se realiza, tendo em vista as condições de produção, o modo 
de circulação e o perfil dos interlocutores a que se destinam os textos. 
 
3.  Modalidade: a distância, autoinstrucional.  
 
4.  Carga horária: 40h  
 
5.  Inscrições: Das 10h do dia 13 de setembro de 2022 até as 15h do dia 5 de outubro de 2022. 
As Inscrições validadas poderão ser consultadas no www.siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do Estudante”, a partir em 
até 2 (dois) dias úteis* após o pedido de inscrição. *Dias úteis de trabalho regulamentar na Secretaria do TJMG 
 
6.  Período do curso: 15 de setembro a 11 de dezembro de 2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 6 de setembro de 2022 que também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

Técnicas de comunicação e em comunicação não violenta 
 

 Oferta permanente/2022 
 

Modalidade: A distância 
 

1.  Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, servidoras, servidores, gestoras, gestores, estagiárias, 
estagiários, colaboradoras e colaboradores terceirizados do TJMG, juízas leigas e juízes leigos. 
 
2.  Objetivo: Ao final dessa ação educacional, espera-se que as(os) participantes sejam capazes de atuar de forma a 
contribuir para o adequado relacionamento interpessoal na equipe, qualificando a gestão de conflitos, se comunicando de 
forma assertiva e não violenta, utilizando técnicas que permitem a oferta de feedbacks efetivos, lidar com a pressão no trabalho 
e conduzir reuniões eficientes. 
 
3.  Modalidade: A distância e autoinstrucional.  
 
4.  Carga horária: 35h 
 
5.  Inscrições: (O) participante deverá acessar o sistema SIGA a partir das 10h do dia 29 de agosto de 2022 até as 
23h59min do dia 7 de outubro de 2022, acessando www.siga.tjmg.jus.br e clicar em “PEDIR INSCRIÇÃO EM CURSO”; 
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6.  Período do curso: 1º/09 a 30/11/2022.  
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 26 de agosto de 2022, que também poderá ser acessado no site 
da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

Curso “Unindo esforços contra a violência doméstica e familiar” 
 

Modalidade: A distância e autoinstrucional 
 

Oferta Permanente 
 

1.  Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, assessoras, assessores, assistentes de gabinete, servidoras, 
servidores, estagiárias, estagiários, colaboradoras terceirizadas, colaboradores terceirizados do TJMG e público externo. 
 
2.  Objetivo: Ao final do curso, espera-se que a (o) participante seja capaz de reconhecer os papéis do Poder Judiciário 
e das redes de enfrentamento à violência e proteção à mulher na prevenção e no combate à violência doméstica e familiar. 
 
3.  Modalidade: A distância e autoinstrucional.  
 
4.  Carga horária: 26h. 
 
5.  Inscrições: No sistema SIGA, a partir das10h do dia 01 de setembro até as 23h59min do dia 20 de outubro de 2022. 
 
6.  Período do curso: 05/09 a 30/11/2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 30 de agosto de 2022, que também poderá ser acessado no site 
da EJEF. 
 
 

Extrato 
 

CURSO “VISÃO GERAL DOS REGISTROS PÚBLICOS E DO DIREITO NOTARIAL E SUA FISCALIZAÇÃO”  
  

1.  Público ao qual se destina: Magistradas, magistrados, servidoras, servidores, estagiárias e estagiários do TJMG. 
 
2.  Objetivo: Ao final da ação educacional, espera-se que os(as) participantes sejam capazes de realizar as atribuições 
administrativas relacionadas à orientação, fiscalização e aplicação de penalidades disciplinares em conformidade como regime 
jurídico aplicável à atividade notarial e de registros públicos, aprimorando as atividades e observando a sua importância para a 
garantia da segurança jurídica. 
 
3.  Modalidade a distância, autoinstrucional.  
 
4. Carga horária: 38h 
 
5. Inscrições: Das 10 horas do dia 20 de setembro até as 23h55 horas do dia 17 de outubro de 2022. As Inscrições 
validadas poderão ser consultadas no www.siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do Estudante”, em até 2 (dois) dias 
úteis* após o pedido de inscrição. *Dias úteis de trabalho regulamentar na Secretaria do TJMG. 
 
6.  Período do curso: 22 de setembro a 13 de dezembro de 2022. 
 
7.  Edital publicado, no DJe, originalmente, no dia 13 de setembro de 2022 que também poderá ser acessado no 
site da EJEF. 
 
 

TERCEIRA VICE-PRESIDÊNCIA 
 

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 

PORTARIA Nº 3958/2022/3.ª Vice-Presidência 
 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo do cadastramento de Roesel Mediações Sociedade Simples Pura como Câmara Privada 
de Conciliação e Mediação. 
  
A TERCEIRA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 31 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno n.º 003, de 
26 de julho de 2012 e a Resolução n.º 873 de março de 2018; 
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CONSIDERANDO o disposto no artigo 167 do Novo Código de Processo Civil e no artigo 12-C da Resolução n.º 125/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria-Conjunta n.º 655/PR/2017, que institui o Cadastro Estadual de Câmaras 
Privadas de Conciliação e Mediação no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG; 
 
CONSIDERANDO o artigo 8.º da referida portaria que prevê a prorrogação do prazo de cadastramento da Câmara Privada 
mediante petição endereçada ao Coordenador do NUPEMEC; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Dr. Clayton Rosa de Resende, Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania da Comarca de Belo Horizonte, pela renovação do ato de cadastro de Roesel Mediações Sociedade 
Simples Pura como Câmara Privada de Conciliação e Mediação; 
 
CONSIDERANDO o que constou do Processo do Sistema Eletrônico de Informações – SEI – n.º 0686883-92.2022.8.13.0000. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Acolher a solicitação remetida à Coordenação do NUPEMEC de renovação do cadastramento da Roesel Mediações 
Sociedade Simples Pura, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.874.114/0001-10, para atuar, presencial e virtualmente, como Câmara 
Privada de Conciliação e Mediação na Comarca de Belo Horizonte. 
 
Art. 2.º - Manter a inclusão do nome da referida Câmara em lista própria e sua disponibilização no Portal do TJMG. 
 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16/10/2022, permanecendo vigente pelo período de 2 (dois) anos. 
 
Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022. 
  
Desembargadora ANA PAULA NANNETTI CAIXETA 
Terceira Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
 

PORTARIA Nº 3959/2022/3.ª Vice-Presidência 
  

Dispõe sobre a prorrogação do prazo do cadastramento de Câmara de Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CMA/CREA-MG) como Câmara Privada de Conciliação e Mediação. 
  
A TERCEIRA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 31 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno n.º 003, de 
26 de julho de 2012 e a Resolução n.º 873 de março de 2018; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 167 do Novo Código de Processo Civil e no artigo 12-C da Resolução n.º 125/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria-Conjunta n.º 655/PR/2017, que institui o Cadastro Estadual de Câmaras 
Privadas de Conciliação e Mediação no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG; 
 
CONSIDERANDO o artigo 8.º da referida portaria que prevê a prorrogação do prazo de cadastramento da Câmara Privada 
mediante petição endereçada ao Coordenador do NUPEMEC; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Dr. Clayton Rosa de Resende, Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania da Comarca de Belo Horizonte, pela renovação do ato de cadastro de Câmara de Mediação e Arbitragem 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia como Câmara Privada de Conciliação e Mediação; 
 
CONSIDERANDO o que constou do Processo do Sistema Eletrônico de Informações – SEI – n.º 0686896-91.2022.8.13.0000. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Acolher a solicitação remetida à Coordenação do NUPEMEC de renovação do cadastramento da Câmara de 
Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CMA/CREA-MG), inscrita no CNPJ sob o n.º 
17.254.509/0001-63, para atuar, presencial e virtualmente, como Câmara Privada de Conciliação e Mediação na Comarca de 
Belo Horizonte. 
 
Art. 2.º - Manter a inclusão do nome da referida Câmara em lista própria e sua disponibilização no Portal do TJMG. 
 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16/10/2022, permanecendo vigente pelo período de 2 (dois) anos. 
 
Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022. 
  
Desembargadora ANA PAULA NANNETTI CAIXETA 
Terceira Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
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PORTARIA Nº 3960/2022/3.ª Vice-Presidência 

 
Dispõe sobre a prorrogação do prazo do cadastramento de Câmara Mediação Juel Batista Coêlho Ltda. ME (Câmara 
Dialogue) como Câmara Privada de Conciliação e Mediação. 
  
A TERCEIRA VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI do artigo 31 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno n.º 003, de 
26 de julho de 2012 e a Resolução n.º 873 de março de 2018; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 167 do Novo Código de Processo Civil e no artigo 12-C da Resolução n.º 125/2010 do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ; 
 
CONSIDERANDO o que estabelece a Portaria-Conjunta n.º 655/PR/2017, que institui o Cadastro Estadual de Câmaras 
Privadas de Conciliação e Mediação no Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais – TJMG; 
 
CONSIDERANDO o artigo 8.º da referida portaria que prevê a prorrogação do prazo de cadastramento da Câmara Privada 
mediante petição endereçada ao Coordenador do NUPEMEC; 
 
CONSIDERANDO a manifestação do Dr. Carlos José Cordeiro, Juiz Coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos 
e Cidadania da Comarca de Uberlândia, pela renovação do ato de cadastro da Câmara Mediação Juel Batista Coêlho Ltda. ME 
(Câmara Dialogue) como Câmara Privada de Conciliação e Mediação; 
 
CONSIDERANDO o que constou do Processo do Sistema Eletrônico de Informações – SEI – n.º 0604862-87.2022.8.13.0702. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Acolher a solicitação remetida à Coordenação do NUPEMEC de renovação do cadastramento da Câmara Mediação 
Juel Batista Coêlho Ltda. ME (Câmara Dialogue), inscrita no CNPJ sob o n.º 37.373.710/0001-77, para atuar, presencial e 
virtualmente, como Câmara Privada de Conciliação e Mediação na Comarca de Uberlândia. 
 
Art. 2.º - Manter a inclusão do nome da referida Câmara em lista própria e sua disponibilização no Portal do TJMG. 
 
Art. 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de 16/10/2022, permanecendo vigente pelo período de 2 (dois) anos. 
 
Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022. 
 
Desembargadora ANA PAULA NANNETTI CAIXETA 
Terceira Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
 

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA 
 

PORTARIA Nº 7.337/CGJ/2022 
  
Designa juiz de direito para o exercício das funções de Diretor do Foro da Comarca 
de Cássia. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI 
do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno 
nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 64 da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que contém a 
organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações SEI nº 0086801-
52.2018.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º O juiz de direito Armando Fernandes Filho, titular da 1ª Vara Cível, Criminal e da Infância e da Juventude, fica designado 
para o exercício das funções de Diretor do Foro da Comarca de Cássia. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 19 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 7.351/CGJ/2022 

  
Revoga a Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.568, de 18 de setembro de 
2020, que reconduz juíza de direito para o exercício das atribuições de proteção aos 
idosos na Comarca de Ponte Nova. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
XXX do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do art. 62-C da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, 
que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais"; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0008158-
17.2017.8.13.0000, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º A Portaria da Corregedoria-Geral de Justiça nº 6.568, de 18 de setembro de 2020, que reconduz juíza de direito para o 
exercício das atribuições de proteção aos idosos na Comarca de Ponte Nova, fica revogada. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Belo Horizonte, 22 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça  
 

AVISO Nº 55/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Abaeté. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0687292-68.2022.8.13.0000, 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 50 de 232 
 

  

 

AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Abaeté e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Abaeté, vago desde 23 de julho de 2021, ao Registro 
de Imóveis de Abaeté, provido desde 20 de novembro de 2012; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Abaeté, vago desde 18 de fevereiro de 2021, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de 
Abaeté, provido desde 3 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça  
 

AVISO Nº 56/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Açucena. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690410-52.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Açucena e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Açucena, vago desde 10 de abril de 2015, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Açucena, provido desde 16 de fevereiro de 1970; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 57/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Águas Formosas. 

   
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690433-95.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Águas Formosas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Águas Formosas, vago desde 10 de 
novembro de 1993, ao Registro de Imóveis de Águas Formosas, provido desde 2 de maio de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 58/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Aimorés. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690437-35.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Aimorés e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Aimorés, vago desde 26 de março de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Aimorés, vago desde 1º de outubro de 1991; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Aimorés, vago desde 13 de novembro de 2019, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Aimorés, provido desde 9 de setembro de 1988; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 59/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Aiuruoca. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690447-79.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Aiuruoca e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Aiuruoca, vago desde 4 de novembro de 2020, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Aiuruoca, vago desde 24 de fevereiro de 2002; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 60/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Além Paraíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690456-41.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Além Paraíba e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Além Paraíba, vago desde 30 de setembro de 2015, ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos de Além Paraíba, provido desde 11 de julho de 1977; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 61/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Almenara. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690464-18.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Almenara e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Almenara, vago desde 8 de maio de 2014, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Almenara, provido desde 10 de abril de 1984; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 62/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Alpinópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690495-38.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Alpinópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Alpinópolis, vago desde 17 de outubro de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Alpinópolis, provido desde 23 de setembro de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 63/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Alvinópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690485-91.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Alvinópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Alvinópolis, vago desde 22 de fevereiro de 2021, ao 2º Tabelionato 
de Notas de Alvinópolis, provido desde 2 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 64/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Araçuaí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690511-89.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Araçuaí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Araçuaí, vago desde 22 de fevereiro de 2019, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Araçuaí, vago desde 11 de janeiro de 1999; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 65/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Barão de Cocais. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690525-73.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Barão de Cocais e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Barão de Cocais, vago desde 13 de 
maio de 2015, ao Registro de Imóveis de Barão de Cocais, provido desde 30 de novembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 66/CGJ/2022 

 
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Barroso. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690536-05.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Barroso e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Barroso, vago desde 12 de julho de 2019, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Barroso, provido desde 7 de dezembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 67/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Belo Vale. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690542-12.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Belo Vale e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Belo Vale, vago desde 14 de maio de 2021, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Belo Vale, provido desde 14 de fevereiro de 1985; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 68/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bicas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690565-55.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bicas e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Bicas, vago desde 24 de abril de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas 
de Bicas, provido desde 25 de julho de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 69/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bocaiúva. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690567-25.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bocaiúva e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Bocaiúva, vago desde 5 de abril de 2020, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Bocaiúva, vago desde 25 de novembro de 2013; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 70/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bonfim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690589-83.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bonfim e a quem mais 
possa interessar que: 
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I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Bonfim, vago desde 8 de fevereiro de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Bonfim, provido desde 17 de abril de 1974; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 71/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Bonfinópolis de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690963-02.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Bonfinópolis de Minas e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Bonfinópolis de Minas, vago desde 26 
de maio de 2000, ao Registro de Imóveis de Bonfinópolis de Minas, vago desde 7 de março de 2018; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 72/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Brazópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691296-51.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Brazópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Brazópolis, vago desde 23 de maio de 2016, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Brazópolis, provido desde 24 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 73/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cabo Verde. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691017-65.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cabo Verde e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Cabo Verde, vago desde 3 de dezembro de 2020, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Cabo Verde, provido desde 2 de outubro de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 74/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cambuí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691018-50.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cambuí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o 2º Tabelionato de Notas de Cambuí, vago desde 30 de março de 2021, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Cambuí, 
provido desde 6 de janeiro de 2003; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Cambuí, vago desde 2 de abril de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de Cambuí, 
provido desde 9 de março de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
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XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 75/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cambuquira. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691020-20.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cambuquira e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cambuquira, vago desde 11 de abril de 2019, 
ao Registro de Imóveis de Cambuquira, provido desde 30 de dezembro de 2002; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Cambuquira, vago desde 1º de setembro de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Cambuquira, provido desde 3 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 76/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Campos Altos. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691023-72.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Campos Altos e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Campos Altos, vago desde 31 de agosto de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Campos Altos, provido desde 10 de setembro de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 77/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Canápolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 85 de 232 
 

  

 

  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691057-47.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Canápolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Canápolis, vago desde 1º de outubro de 2015, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Canápolis, provido desde 13 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 78/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carandaí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691059-17.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carandaí e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Carandaí, vago desde 1º de março de 2020, 
ao Registro de Imóveis de Carandaí, provido desde 26 de janeiro de 1984; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Carandaí, vago desde 22 de maio de 2015, ao 2º Tabelionato de Notas de Carandaí, provido 
desde 30 de janeiro de 1990; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 79/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmo da Mata. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691060-02.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmo da Mata e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Carmo da Mata, vago desde 17 de fevereiro de 2020, ao 1º 
Tabelionato de Notas de Carmo da Mata, provido desde 1º de julho de 1966; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 80/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmo de Minas. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691131-04.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmo de Minas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Carmo de Minas, vago desde 1º de janeiro de 2015, o 1º Tabelionato de Notas 
de Carmo de Minas, vago desde 5 de agosto de 2020, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de Carmo de Minas, vago desde 
27 de março de 1985; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 81/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmo do Paranaíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691132-86.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmo do Paranaíba e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Carmo do Paranaíba, vago desde 19 
de junho de 2019, ao Registro de Imóveis de Carmo do Paranaíba, provido desde 15 de abril de 1994; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 82/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Carmópolis de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
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CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691136-26.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Carmópolis de Minas e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados:  
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Carmópolis de Minas, vago desde 25 de julho de 2008, 
ao Registro de Imóveis de Carmópolis de Minas, provido desde 9 de janeiro de 2013; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Carmópolis de Minas, vago desde 28 de fevereiro de 2019, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Carmópolis de Minas, provido desde 12 de fevereiro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 83/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cássia. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0691144-03.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cássia e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
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a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cássia, vago desde 26 de junho de 2015, ao Registro 
de Imóveis de Cássia, provido desde 1º de junho de 2010; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Cássia, vago desde 23 de janeiro de 2019, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Cássia, 
provido desde 8 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 84/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Juatuba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0707332-71.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Juatuba e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Juatuba, vago desde 28 de junho de 2022, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Juatuba, provido desde 1º de setembro de 2022; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Juatuba, vago desde 28 de junho de 2022, o 1º Tabelionato de Notas de Juatuba, vago desde 
28 de junho de 2022, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Juatuba, provido desde 1º de setembro de 2022; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 85/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Lagoa da Prata. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690843-56.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Lagoa da Prata e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Lagoa da Prata, vago desde 1º de fevereiro de 2021, 
ao Registro de Imóveis de Lagoa da Prata, provido desde 31 de dezembro de 1987; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Lagoa da Prata, vago desde 1º de fevereiro de 2021, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de 
Lagoa da Prata, provido desde 26 de dezembro de 2002; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 86/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Leopoldina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690596-75.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Leopoldina e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Leopoldina, vago desde 9 de agosto de 2021, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Leopoldina, provido desde 26 de dezembro de 2002; 
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II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 87/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Lima Duarte. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690627-95.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Lima Duarte e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Lima Duarte, vago desde 25 de maio 
de 1998, ao Registro de Imóveis de Lima Duarte, provido desde 14 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 88/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Machado. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690645-19.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Machado e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Machado, vago desde 22 de julho de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas de Machado, 
provido desde 2 de outubro de 1990; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Machado, vago desde 25 de julho de 2020, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de 
Machado, provido desde 11 de março de 1992; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
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utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 89/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Manga. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690655-63.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Manga e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Manga, vago desde 4 de maio de 2020, ao Registro de 
Imóveis de Manga, vago desde 4 de maio de 2020; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Manga, vago desde 6 de janeiro de 2022, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Manga, 
vago desde 4 de maio de 2020; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 105 de 232 
 

  

 

IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 90/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Conceição do Rio Verde. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0697387-60.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e aos registradores(as) da Comarca de Conceição do Rio 
Verde e a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Conceição do Rio Verde, vago desde 
1º de janeiro de 2016, ao Registro de Imóveis de Conceição do Rio Verde, provido desde 10 de dezembro de 2002; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 91/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Congonhas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0697391-97.2022.8.13.0000 , 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e aos registradores(as) da Comarca de Congonhas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Congonhas, vago desde 11 de 
fevereiro de 2019, ao Registro de Imóveis de Congonhas, provido desde 14 de maio de 2008; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 92/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Manhumirim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0707341-33.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Manhumirim e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Manhumirim, vago desde 24 de junho de 2019, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Manhumirim, provido desde 30 de março de 1994; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 93/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mantena. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690660-85.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mantena e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Mantena, vago desde 2 de fevereiro 
de 2016, ao Registro de Imóveis de Mantena, provido desde 5 de março de 2021; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 94/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Conquista. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0697393-
67.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Conquista e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Conquista, vago desde 15 de fevereiro de 2022, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Conquista, provido desde 26 de dezembro de 2002; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 95/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Coromandel. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690653-
93.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Coromandel e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Coromandel, vago desde 7 de janeiro de 2019, ao 
Registro de Imóveis de Coromandel, provido desde 19 de julho 2007; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Coromandel, vago desde 7 de janeiro de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Coromandel, provido desde 15 de outubro de 1985; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro (Sisnor Web) deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
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XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  

Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 96/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mar de Espanha. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
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CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690679-91.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mar de Espanha e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Mar de Espanha, vago desde 21 de 
julho de 2015, ao Registro de Imóveis de Mar de Espanha, provido desde 9 de março de 1983; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
 



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 117 de 232 
 

  

 

 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 97/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cristina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690688-
53.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e aos registradores(as) da Comarca de Cristina e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Cristina, vago desde 10 de setembro 
de 2015, ao Registro de Imóveis de Cristina, provido desde 6 de junho de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 98/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Martinho Campos. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690685-98.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Martinho Campos e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Martinho Campos, vago desde 27 de maio de 2022, ao Registro 
Civil das Pessoas Naturais de Martinho Campos, provido desde 22 de janeiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 99/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Cruzília. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690706-
74.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Cruzília e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Cruzília, vago desde 17 de junho de 2015, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Cruzília, provido desde 7 de março de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os Juízes diretores de foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 100/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Diamantina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que ‘contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais’, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690720-
58.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Diamantina e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Diamantina, vago desde 30 de setembro de 2019, ao Registro Civil das 
Pessoas Naturais de Diamantina, provido desde 10 de dezembro de 1969; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 101/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Divino. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690736-
12.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Divino e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Divino, vago desde 4 de março de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Divino, vago desde 1º de junho de 2006; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Divino, vago desde 8 de março de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de Divino, 
provido desde 3 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
VII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 102/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Dores do Indaiá. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690743-
04.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Dores do Indaiá e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Imóveis de Dores do Indaiá, vago desde 29 de maio de 2022, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Dores do Indaiá, vago desde 10 de fevereiro de 2020; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
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VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os Juízes diretores de foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 103/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Medina. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690689-38.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Medina e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Medina, vago desde 30 de junho de 2020, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Medina, provido desde 15 de abril de 1994; 
  
b) o 2º Tabelionato de Notas de Medina, vago desde 8 de outubro de 2015, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Medina, 
provido desde 23 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 104/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Espera Feliz. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690751-
78.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Espera Feliz e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Espera Feliz, vago desde 25 de fevereiro de 2021, ao Tabelionato 
de Protesto de Títulos de Espera Feliz, provido desde 22 de outubro de 2007; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 105/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mercês. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0707327-49.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mercês e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Mercês, vago desde 14 de dezembro 
de 1961, ao Registro de Imóveis de Mercês, provido desde 29 de junho de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 106/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Estrela do Sul. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 132 de 232 
 

  

 

aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690756-
03.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Estrela do Sul e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Estrela do Sul, vago desde 17 de abril de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Estrela do Sul, provido desde 16 de março de 2012; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Estrela do Sul, vago desde 14 de julho de 2021, ao 2º Tabelionato de Notas de Estrela do Sul, 
provido desde 23 de dezembro de 1982; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
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utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 107/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mesquita. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690694-60.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mesquita e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Mesquita, vago desde 5 de maio de 2009, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Mesquita, provido desde 11 de dezembro de 2003; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
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VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 108/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Eugenópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
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CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que "contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o ‘Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’" como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690769-
02.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Eugenópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Eugenópolis, vago desde 1º de julho de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Eugenópolis, provido desde 11 de agosto de 1988; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 109/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Francisco Sá. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690772-
54.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Francisco Sá e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Francisco Sá, vago desde 23 de julho de 2021, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Francisco Sá, provido desde 12 de janeiro de 2018; 
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II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 110/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Miradouro. 

  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 138 de 232 
 

  

 

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690710-14.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Miradouro e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Miradouro, vago desde 7 de março de 2022, ao Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Miradouro, vago desde 2 de janeiro de 2013; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 111CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Galiléia. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690776-
91.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Galiléia e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Galiléia, vago desde 28 de janeiro de 2015, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Galiléia, provido desde 15 de março de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 112/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Grão-Mogol. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690789-
90.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Grão-Mogol e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Grão-Mogol, vago desde 02 de 
dezembro de 1998, ao Registro de Imóveis de Grão-Mogol, vago desde 27 de março de 2017; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 113/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Miraí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690715-36.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Miraí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Miraí, vago desde 12 de março de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de Miraí, 
provido desde 26 de abril de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 114/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Guapé. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690798-
52.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Guapé e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Guapé, vago desde 30 de setembro de 2021, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Guapé, provido desde 26 de janeiro de 1977; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 115/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Guarani. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690803-
74.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Guarani e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Guarani, vago desde 18 de julho de 2016, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Guarani, provido desde 08 de março de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 116/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Monte Alegre de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690719-73.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Monte Alegre de Minas 
e a quem mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Monte Alegre de Minas, vago desde 21 de fevereiro de 
1966, ao Registro de Imóveis de Monte Alegre de Minas, provido desde 31 de janeiro de 2018; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Monte Alegre de Minas, vago desde 15 de fevereiro de 2019, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Monte Alegre de Minas, provido desde 31 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 117/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Ibiá. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690807-
14.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Ibiá e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Ibiá, vago desde 09 de maio de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas 
de Ibiá, provido desde 25 de janeiro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 118/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Ibiraci. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690812-
36.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Ibiraci e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Ibiraci, vago desde 04 de dezembro de 2015, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Ibiraci, provido desde 27 de setembro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 119/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias 
extrajudiciais da Comarca de Ipanema. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690569-
92.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Ipanema e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Ipanema, vago desde 01 de março de 2021, ao 2º Tabelionato de 
Notas de Ipanema, provido desde 21 de julho de 1983; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 120/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itabirito. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690582-
91.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itabirito e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Itabirito, vago desde 29 de março de 2021, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Itabirito, provido desde 03 de janeiro de 2003; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 121/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Monte Sião. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690730-05.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Monte Sião e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Monte Sião, vago desde 3 de março de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Monte Sião, provido desde 8 de maio de 1972; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 122/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itamarandiba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690616-
66.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itamarandiba e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Itamarandiba, vago desde 15 de março de 2016, ao 
Registro de Imóveis de Itamarandiba, provido desde 24 de julho de 1958; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Itamarandiba, vago desde 13 de março de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Itamarandiba, provido desde 24 de julho de 1958; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 123/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itamoji. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690625-
28.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itamoji e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Itamoji, vago desde 19 de abril de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Itamoji, provido desde 15 de março de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 124/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Mutum. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690741-34.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Mutum e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Mutum, vago desde 20 de abril de 2021, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Mutum, provido desde 1º de dezembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 125/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itapecerica. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690639-
12.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itapecerica e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Itapecerica, vago desde 30 de 
setembro de 2021, ao Registro de Imóveis de Itapecerica, provido desde 08 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 126/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Nepomuceno. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690745-71.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Nepomuceno e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Nepomuceno, vago desde 20 de março de 2020, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Nepomuceno, vago desde 28 de maio de 1993; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 127/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Itumirim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690665-
10.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Itumirim e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Itumirim, vago desde 31 de maio de 2022, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Itumirim, vago desde 01 de abril de 1982; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Itumirim, vago desde 15 de fevereiro de 2021, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Itumirim, provido desde 31 de janeiro de 2018; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 128/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jacinto. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690767-
32.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jacinto e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Jacinto, vago desde 04 de março de 2016, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Jacinto, provido desde 13 de maio de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 168 de 232 
 

  

 

XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 129/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Novo Cruzeiro. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690750-93.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Novo Cruzeiro e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Novo Cruzeiro, vago desde 25 de abril de 2002, ao 
Registro de Imóveis de Novo Cruzeiro, provido desde 15 de janeiro de 2018; 
  
b) O 2º Tabelionato de Notas de Novo Cruzeiro, vago desde 24 de abril de 2022, ao 1º Tabelionato de Notas de Novo Cruzeiro, 
provido desde 29 de abril de 2011; 
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II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 130/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jacuí. 
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O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690780-
31.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jacuí e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Jacuí, vago desde 02 de março de 
2020, ao Registro de Imóveis de Jacuí, provido desde 03 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 131/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jacutinga. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
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aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690797-
67.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jacutinga e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Jacutinga, vago desde 06 de abril de 
2016, ao Registro de Imóveis de Jacutinga, vago desde 16 de setembro de 2018; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 132/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Palma. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690754-33.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Palma e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Palma, vago desde 9 de abril de 2015, o Registro Civil das Pessoas Naturais 
de Palma, vago desde 24 de agosto de 2020, ao 1º Tabelionato de Notas de Palma, provido desde 27 de setembro de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 133/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Jaíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690804-
59.2022.8.13.0000 o Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Jaíba e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Jaíba, vago desde 17 de janeiro de 2020, o Tabelionato de Protesto de Títulos 
de Jaíba, vago desde 10 de dezembro de 2021, o 1º Tabelionato de Notas de Jaíba, vago desde 17 de janeiro de 2020, ao 
Registro Civil com Atribuição Notarial de Jaíba, provido desde 17 de dezembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 176 de 232 
 

  

 

XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 134/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Paraguaçu. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690547-34.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Paraguaçu e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Paraguaçu, vago desde 11 de abril de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Paraguaçu, provido desde 8 de setembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 135/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Janaúba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690820-
13.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Janaúba e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Janaúba, vago desde 31 de março de 2021, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Janaúba, provido desde 14 de dezembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 136/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Januária. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0’” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos nº 0691296-51.2022.8.13.0000 e nº 0690829-
72.2022.8.13.0000 do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Januária e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Januária, vago desde 02 de julho de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Januária, provido desde 30 de maio de 2008; 
  
b) o Tabelionato de Protesto de Títulos de Januária, vago desde 16 de dezembro de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas de 
Januária, provido desde 25 de maio de 1961; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 137/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Passa-Tempo. 

  
  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690592-38.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Passa-Tempo e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Passa-Tempo, vago desde 23 de 
outubro de 2015, ao Registro de Imóveis de Passa-Tempo, provido desde 29 de março de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 138/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Pedralva. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690601-97.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Pedralva e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Pedralva, vago desde 11 de junho de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos 
e Civil das Pessoas Jurídicas de Pedralva, provido desde 19 de setembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 139/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Pedro Leopoldo. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690615-81.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Pedro Leopoldo e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Pedro Leopoldo, vago desde 10 de julho de 2019, ao Tabelionato de Protesto 
de Títulos de Pedro Leopoldo, provido desde 3 de setembro de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 140/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Perdões. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690619-21.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Perdões e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Perdões, vago desde 6 de maio de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Perdões, provido desde 22 de setembro de 2011; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Perdões, vago desde 4 de março de 2021, ao 2º Tabelionato de Notas de Perdões, provido 
desde 17 de dezembro de 1965; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
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XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 141/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Roque de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
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CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690502-30.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São Roque de Minas e 
a quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de São Roque de Minas, vago desde 31 de outubro de 2021, ao 1º 
Tabelionato de Notas de São Roque de Minas, provido desde 14 de fevereiro de 1984; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
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Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 142/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Pirapetinga. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690626-13.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Pirapetinga e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de Pirapetinga, vago desde 31 de dezembro de 2019, ao Tabelionato de Protesto 
de Títulos de Pirapetinga, provido desde 20 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 143/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Poço Fundo. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690631-35.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Poço Fundo e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Poço Fundo, vago desde 16 de 
dezembro de 2016, ao Registro de Imóveis de Poço Fundo, provido desde 21 de dezembro de 1983; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 144/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Raul Soares. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690643-49.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Raul Soares e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Raul Soares, vago desde 28 de julho de 2021, ao 1º Tabelionato de 
Notas de Raul Soares, provido desde 1º de fevereiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 145/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Resende Costa. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informação - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690648-71.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Resende Costa e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Resende Costa, vago desde 9 de setembro de 2016, o 
Tabelionato de Protesto de Títulos de Resende Costa, vago desde 8 de maio de 2019, ao 1º Tabelionato de Notas de Resende 
Costa, provido desde 20 de dezembro de 2002; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
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XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 146/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santos Dumont. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690461-63.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santos Dumont e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Santos Dumont, vago desde 30 de 
setembro de 2021, ao Registro de Imóveis de Santos Dumont, provido desde 29 de outubro de 1990; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – O responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – Em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 147/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Francisco. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI  nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690466-85.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São Francisco e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de São Francisco, vago desde 23 de 
julho de 2015, ao Registro de Imóveis de São Francisco, provido desde 03 de janeiro de 2003; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – O responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 148/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São João da Ponte. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690486-76.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São João da Ponte e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de São João da Ponte, vago desde 26 de 
fevereiro de 2021, ao Registro de Imóveis de São João da Ponte, vago desde 11 de janeiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 149/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Casca. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690656-48.2022.8.13.0000; 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Casca e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Rio Casca, vago desde 12 de março 
de 2015, ao Registro de Imóveis de Rio Casca, provido desde 22 de novembro de 2012; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 150/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Novo. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 202 de 232 
 

  

 

  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690659-03.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Novo e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - Será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Rio Novo, vago desde 09 de maio de 2019, o Tabelionato de Protesto de 
Títulos de Rio Novo, vago desde 25 de março de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de Rio Novo, provido desde 21 de fevereiro 
de 2014; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  



Diário do Judiciário Eletrônico/TJMG                                      Administrativo                                                                                                               
 

Disponibilização: 23 de setembro de 2022 
Publicação: 26 de setembro de 2022 

 

dje.tjmg.jus.br Edição nº: 176/2022 
 

Página 203 de 232 
 

  

 

XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 151/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São João do Paraíso. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690489-31.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de São João do Paraíso e 
a quem mais possa interessar que: 
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I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de São João do Paraíso, vago desde 02 de junho de 2022, ao 
Tabelionato de Protesto de Títulos de São João do Paraíso, provido desde 17 de dezembro de 2012; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 152/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Paranaíba. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690666-92.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Paranaíba e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Rio Paranaíba, vago desde 04 de março de 2021, ao 1º 
Tabelionato de Notas de Rio Paranaíba, provido desde 14 de julho de 1975; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 153/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Romão. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI - nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690493-68.2022.8.13.0000, 
  
I – será acumulado o 1º Tabelionato de Notas de São Romão, vago desde 15 de abril de 2015, ao Tabelionato de Protesto de 
Títulos de São Romão, vago desde 04 de setembro de 1964; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 154/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Pardo de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690673-84.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Pardo de Minas e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I - Será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Rio Pardo de Minas, vago desde 07 de agosto de 2019, ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos de Rio Pardo de Minas, provido desde 14 de agosto de 2007; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
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VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 155/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de São Roque de Minas. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
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CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690502-30.2022.8.13.0000, 
  
I – será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de São Roque de Minas, vago desde 31 de outubro de 2021, ao 1º 
Tabelionato de Notas de São Roque de Minas, provido desde 14 de fevereiro de 1984; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 156/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Senador Firmino. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690513-59.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Senador Firmino e a 
quem mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Senador Firmino, vago desde 02 de novembro de 2019, o 1º Tabelionato de 
Notas de Senador Firmino, vago desde 17 de março de 2022, ao Registro Civil das Pessoas Naturais de Senador Firmino, 
provido desde 08 de fevereiro de 2018; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
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III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 157/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Rio Preto. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
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CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690682-46.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Rio Preto e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - I – Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Rio Preto, vago desde 23 de setembro de 2021, ao Registro de Títulos e Documentos e Civil das 
Pessoas Jurídicas de Rio Preto, vago desde 18 de agosto de 2021; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Rio Preto, vago desde 11 de fevereiro de 2019, o Tabelionato de Protesto de Títulos de Rio 
Preto, vago desde 01 de julho de 2015, ao 2º Tabelionato de Notas de Rio Preto, provido desde 28 de agosto de 1987; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
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X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 158/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Sabinópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
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CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690435-65.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Sabinópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Imóveis de Sabinópolis, vago desde 07 de junho de 2019, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Sabinópolis, vago desde 16 de junho de 1966; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 159/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santa Maria do Suaçuí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690438-20.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santa Maria do Suaçuí 
e a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Santa Maria do Suaçuí, vago desde 11 de agosto de 2020, ao 1º 
Tabelionato de Notas de Santa Maria do Suaçuí, provido desde 14 de janeiro de 2013; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
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VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 160/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Silvianópolis. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
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CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690518-81.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Silvianópolis e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro de Imóveis de Silvianópolis, vago desde 22 de maio de 2020, ao Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Silvianópolis, provido desde 24 de novembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
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XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 161/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Tarumirim. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690533-50.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Tarumirim e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Tarumirim, vago desde 26 de agosto de 2016, ao 
Registro de Imóveis de Tarumirim, provido desde 30 de janeiro de 2008; 
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b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Tarumirim, vago desde 14 de janeiro de 2021, ao 1º Tabelionato de Notas de 
Tarumirim, provido desde 01 de setembro de 2011; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 162/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Teixeiras. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690538-72.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Teixeiras e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o 2º Tabelionato de Notas de Teixeiras, vago desde 20 de dezembro de 2019, o 1º Tabelionato de Notas de 
Teixeiras, vago desde 22 de fevereiro de 2021, ao Tabelionato de Protesto de Títulos de Teixeiras, vago desde 12 de março de 
1983; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
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IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 163/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Três Marias. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690541-27.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Três Marias e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I – será acumulado o Registro Civil das Pessoas Naturais de Três Marias, vago desde 25 de maio de 2019, ao Tabelionato de 
Protesto de Títulos de Três Marias, provido desde 10 de agosto de 2007; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
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XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 164/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santa Rita do Sapucaí. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0697599-81.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santa Rita do Sapucaí 
e a quem mais possa interessar que: 
  
I - Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Imóveis de Santa Rita do Sapucaí, vago desde 07 de maio de 2019, ao Registro de Títulos e Documentos e 
Civil das Pessoas Jurídicas de Santa Rita do Sapucaí, provido desde 08 de fevereiro de 2013; 
  
b) o 1º Tabelionato de Notas de Santa Rita do Sapucaí, vago desde 16 de agosto de 2019, ao Registro Civil das Pessoas 
Naturais de Santa Rita do Sapucaí, provido desde 02 de junho de 2008; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
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IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 165/CGJ/2022 
  

Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santa Vitória. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
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CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690445-12.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santa Vitória e a quem 
mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Tabelionato de Protesto de Títulos de Santa Vitória, vago desde 02 de março de 2021, ao 1º Tabelionato 
de Notas de Santa Vitória, provido desde 19 de abril de 2011; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
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responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 166/CGJ/2022 
  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Santo Antônio do Monte. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização 
Eletrônico no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690457-26.2022.8.13.0000, 
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AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Santo Antônio do 
Monte e a quem mais possa interessar que: 
  
I - será acumulado o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Santo Antônio do Monte, vago desde 
03 de março de 2021, ao Registro de Imóveis de Santo Antônio do Monte, provido desde 25 de janeiro de 1990; 
  
II - a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III - a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada pela 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ; 
  
IV - o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V - o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI - a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
  
VII - o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados do 
Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII - os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para a prática dos atos relativos a cada uma das serventias 
até efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX - para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X - em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI - para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII - em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII - quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV - o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV - os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI - o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII - em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
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AVISO Nº 167/CGJ/2022 

  
Divulga lista e procedimentos para a acumulação de serventias extrajudiciais da 
Comarca de Vazante. 

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 
I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
  
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 9, 16 de abril de 2012, que “institui o Selo de Fiscalização Eletrônico 
no âmbito dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as atividades notariais e de registro para aumento da eficiência e da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão, conforme objetivo estabelecido no inciso XIV do art. 2º da Portaria Conjunta da Presidência 
nº 1.373, de 4 de julho de 2022, que “institui o “Programa Justiça Eficiente - PROJEF 5.0” como instrumento norteador do 
aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança Judiciária no âmbito do Poder Judiciário do Estado de Minas 
Gerais”; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos autos dos Processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000 e nº 0690545-64.2022.8.13.0000, 
  
AVISA ao(à) juiz(a) de direito diretor(a) do foro, aos(às) notários(as) e registradores(as) da Comarca de Vazante e a quem mais 
possa interessar que: 
  
I – Serão acumulados: 
  
a) o Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Vazante, vago desde 03 de fevereiro de 2021, ao 
Registro de Imóveis de Vazante, provido desde 28 de novembro de 1990; 
  
b) o Registro Civil das Pessoas Naturais de Vazante, vago desde 09 de abril de 2019, ao 2º Tabelionato de Notas de Vazante, 
provido desde 17 de dezembro de 2002; 
  
II – a direção do foro adotará as medidas necessárias à efetivação das acumulações das serventias especificadas no inciso I 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
III – a direção do foro publicará Portaria dispondo sobre a acumulação de serventias, conforme minuta a ser disponibilizada 
pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais; 
  
IV – o atual responsável pela serventia acumulada deverá realizar as diligências para rescisão dos contratos de trabalho dos 
prepostos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da publicação deste Aviso; 
  
V – o responsável pela serventia acumuladora deverá encaminhar à direção do foro inventário da(s) serventia(s) acumulada(s) 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da efetiva acumulação, nos termos do art. 43 do Provimento Conjunto nº 
93, de 22 de junho de 2020; 
  
VI – a serventia acumulada poderá funcionar em endereço diverso da serventia acumuladora pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados da publicação da Portaria de acumulação pela direção do foro; 
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VII – o Sistema Integrado de Apoio à Fiscalização dos Serviços Notariais e de Registro - Sisnor Web deverá ser utilizado de 
forma individualizada para as serventias acumulada e acumuladora até efetiva adequação dos sistemas informatizados deste 
Tribunal, que será divulgada oportunamente; 
  
VIII – os Selos de Fiscalização Eletrônicos deverão ser utilizados para prática dos atos relativos a cada uma das serventias até 
efetiva adequação dos sistemas informatizados do TJMG; 
  
IX – para gerenciar os Selos de Fiscalização Eletrônicos, a serventia acumuladora poderá utilizar mais de um sistema 
informatizado de que trata o art. 18 da Portaria Conjunta da Presidência nº 9, de 16 de abril de 2012; 
  
X – em caso de acumulação de 2 (dois) Tabelionatos de Notas, a partir da data em que passarem a funcionar no mesmo 
espaço físico, deverão ser encerrados os livros do 2º Tabelionato e mantidos os do 1º Tabelionato, independentemente de qual 
é a serventia acumuladora; 
  
XI – para cálculo do excedente ao teto de que trata o art. 45 do Provimento-Conjunto nº 93, de 2020, deverá ser somada a 
renda líquida das serventias vagas, conforme estabelecido no § 2º do referido artigo; 
  
XII – em caso de postergação de pagamento prevista em lei, o responsável pela serventia acumuladora deverá recolher a Taxa 
de Fiscalização Judiciária - TFJ, realizar o depósito relativo aos recursos de compensação - RECOMPE e repassar ao antigo 
responsável pela serventia acumulada os emolumentos referentes aos protestos por este lavrados e cancelados após a 
acumulação, nos termos do inciso IV do art. 65 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIII – quaisquer alterações cadastrais e de quadro de prepostos das serventias acumulada(s) e acumuladora deverão ser 
remetidas à CGJ por meio do malote digital, nos termos dos arts. 22 e 149 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XIV – o acervo, os recibos e toda a documentação administrativa deverão permanecer na serventia acumulada até que seja 
realizada a transferência para a serventia acumuladora, observados os prazos de manutenção de arquivo, conforme arts. 88 e 
89 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XV – os bens adquiridos durante a interinidade pelo responsável pela serventia acumulada deverão ser repassados à direção 
do foro ou ao responsável pela serventia acumuladora, mediante indenização prévia, nos termos do § 6º do art. 55 do 
Provimento Conjunto nº 93, de 2020, devendo a dita indenização ser paga por meio de Guia de Recolhimento de Custas e 
Taxas Judiciárias - GRCTJ do tipo Guia de Excedente ao Teto Remuneratório; 
  
XVI – o responsável pela serventia acumuladora indenizará o responsável pela serventia acumulada pelos custos 
com softwares, cabendo também indenização caso aquele opte por utilizar as instalações da serventia acumulada, móveis, 
utensílios e demais bens necessários ao normal funcionamento, mediante negociação entre ambos, conforme estabelecido no 
§ 1º do art. 58 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
XVII – em caso de dúvida, os juízes diretores do foro deverão entrar em contato com a Coordenação de Registros Funcionais e 
de Sistemas dos Serviços Notariais e de Registro - COREF por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e as 
serventias extrajudiciais deverão cadastrar demanda por meio do canal Fale com o TJMG. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 168/CGJ/2022 
 

Avisa sobre a realização de sorteio público para desempate de delegatários com o 
mesmo tempo de titularidade, para fins da acumulação de que trata o art. 300-L da 
Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que "contém a 
organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais". 
  

  
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO a Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que “contém a organização e a divisão 
judiciárias do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO as alterações promovidas na Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, pela Lei Complementar estadual nº 
166, de 30 de junho de 2022, em seu Livro V-A, que disciplina a matéria relativa aos serviços notariais e de registro do Estado 
de Minas Gerais; 
  
CONSIDERANDO que o art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, acrescentado pelo art. 8º da Lei 
Complementar estadual nº 166, de 2022, determina a acumulação, na vacância, dos serviços notariais e de registro da sede da 
Comarca; 
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CONSIDERANDO que, nos termos do inciso I do § 1º do art. 300-L da Lei Complementar estadual nº 59, de 2001, "os serviços 
vagos serão acumulados à serventia do delegatário com mais tempo de titularidade na sede da comarca"; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça n° 1.011, de 22 de setembro de 2022, que "dispõe 
sobre a acumulação dos serviços notariais e de registro, nos termos da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 
2001, que “contém a organização e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais”, e dá outras providências”; 
  
CONSIDERANDO que o § 1º do art. 4º da Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 1.011, de  2022, determina 
que, "havendo empate entre delegatários com o mesmo tempo de titularidade na sede da comarca, será realizado sorteio 
público para desempate"; 
  
CONSIDERANDO que há delegatários com o mesmo tempo de titularidade aptos à acumulação; 
  
CONSIDERANDO a necessidade de definir a serventia acumuladora; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0691296-
51.2022.8.13.0000, 
  
AVISA aos juízes de direito, servidores, notários e registradores do Estado de Minas Gerais e a quem mais possa interessar 
que, no dia 28 de setembro de 2022, às 9h30, no auditório da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, 
localizado à Rua Goiás, nº 253, 13º andar, Centro, Belo Horizonte-MG, haverá sorteio público para desempate dos 
seguintes delegatários com o mesmo tempo de titularidade: 
  

BLOCO COMARCA SERVIÇO EXTRAJUDICIAL CNS DELEGATÁRIO DATA DE PROVIMENTO 

I Piranga 
Registro Civil das Pessoas 
Naturais 04.212-7 

Ana Carolina Baêta Borges 
da Cruz 28/2/2018 

2º Tabelionato de Notas 03.250-8 Alberto César Vieira Soares 28/2/2018 

II Resplendor 

Tabelionato de Protesto de 
Títulos 

06.079-8 Maria Célia Botelho Cunha 
Vieira 

17/4/1968 

2º Tabelionato de Notas 03.274-8 Maria Célia Botelho Cunha 
Vieira 17/4/1968 

 
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
 
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

AVISO Nº 169/CGJ/2022 
  

Avisa sobre a vacância do Registro de Imóveis, do 1º Tabelionato de Notas e do 2º 
Tabelionato de Notas, todos da Comarca de Juatuba, e sobre a realização de sorteio 
público para desempate dos serviços notariais e de registro que possuam a mesma 
data de vacância e de criação. 
  

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e XIV do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, aprovado pela Resolução do 
Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
  
CONSIDERANDO o Aviso da Corregedoria-Geral de Justiça nº 41, de 28 de julho de 2022, que "publica as novas vacâncias 
dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais, ocorridas entre os dias 1º de janeiro e 30 de junho de 2022"; 
  
CONSIDERANDO o Aviso da Corregedoria-Geral de Justiça nº 42, de 28 de julho de 2022, que "publica a lista geral de 
vacância dos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais, atualizada até 30 de junho de 2022, com indicação 
daqueles que se encontram aptos a serem oferecidos em concurso público, respeitado o critério de ingresso no certame 
(provimento ou remoção)"; 
  
CONSIDERANDO a vacância do Registro de Imóveis, do 1º Tabelionato de Notas e do 2º Tabelionato de Notas, todos da 
Comarca de Juatuba, criada pela Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça nº 1.008, de 27 de junho de 2022, que 
"autoriza a instalação da Comarca de Juatuba e dá outras providências"; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 80, de 9 de junho de 2009, que “declara a vacância dos 
serviços notariais e de registro ocupados em desacordo com as normas constitucionais pertinentes à matéria, estabelecendo 
regras para a preservação da ampla defesa dos interessados, para o período de transição e para a organização das vagas do 
serviço de notas e registro que serão submetidas a concurso público”; 
  
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 81, de 9 de junho de 2009, que “dispõe sobre os concursos 
públicos de provas e títulos, para a outorga das Delegações de Notas e de Registro, e minuta de edital”; 
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto nº 93, de 22 de junho de 2020, que “institui o Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, que regulamenta os procedimentos e complementa os atos legislativos e 
normativos referentes aos serviços notariais e de registro do Estado de Minas Gerais”; 
  
CONSIDERANDO que a lista geral atualizada dos serviços notariais e de registro com vacância declarada no Estado de Minas 
Gerais será elaborada em rigorosa ordem cronológica de vacância, definidora do critério de ingresso (provimento ou remoção) 
das serventias vagas a serem ofertadas em concurso público, conforme disposto nas Resoluções do CNJ nº 80 e nº 81, ambas 
de 2009, e conforme § 8º do art. 33 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
CONSIDERANDO que o art. 10 da Resolução do CNJ nº 80, de 2009, estabelece que a data de criação da serventia servirá de 
critério de desempate quando a data da vacância for a mesma e que há serviços a serem informados em lista geral com a 
mesma data de vacância e de criação e que, nesse caso, o parágrafo único do referido artigo determina a realização de sorteio 
público para proceder ao desempate; 
  
CONSIDERANDO as demais disposições contidas no art. 33 do Provimento Conjunto nº 93, de 2020; 
  
CONSIDERANDO o compromisso institucional da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais com a 
transparência de suas atividades, especialmente aquelas relacionadas aos serviços notariais e de registro, contribuindo em 
tudo o que for necessário para o bom êxito na realização dos concursos públicos para provimento e remoção das serventias 
extrajudiciais, visando sempre a eficiência e a excelência de sua atuação; 
  
CONSIDERANDO o que ficou consignado nos processos do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0077977-
41.2017.8.13.0000, n° 0082022-49.2021.8.13.0000 e n° 0467748-78.2022.8.13.0000, 
  
AVISA aos juízes de direito, servidores, notários e registradores do Estado de Minas Gerais e a quem mais possa interessar 
que: 
  
I - estão vagos o Registro de Imóveis, o 1º Tabelionato de Notas e o 2º Tabelionato de Notas, todos da Comarca de Juatuba, 
conforme Anexo deste Aviso; 
  
II - no dia 28 de setembro de 2022, às 9h30, no auditório da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais - CGJ, 
localizado na Rua Goiás, nº 253, 13º andar, Centro, Belo Horizonte-MG, haverá sorteio público para desempate das serventias 
extrajudiciais mencionadas no inciso I deste Aviso, as quais possuem a mesma data de vacância e de criação. 
  
Belo Horizonte, 23 de setembro de 2022. 
  
(a) Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR 
Corregedor-Geral de Justiça 
 

ANEXO DO AVISO Nº 169/CGJ/2022 
 

BLOCO COMARCA SERVIÇO EXTRAJUDICIAL CNS DATA DE CRIAÇÃO DATA DE VACÂNCIA 

Único Juatuba 

Registro de Imóveis 16.380-8 28/6/2022 28/6/2022 

1º Tabelionato de Notas 16.382-4 28/6/2022 28/6/2022 

2º Tabelionato de Notas 16.383-2 28/6/2022 28/6/2022 
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ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS 
 

23 de setembro de 2022 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Assessoria de Precatórios do TJMG, ASPREC, ficam intimadas 
as partes e procuradores a seguir, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação.  
 
Precatório: 6307 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Helbea Wanja dos Santos 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Julia Marcia Oliveira Emerich, OAB/MG 151.996 - Hercules Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, 
OAB/MG 52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. 
 
Precatório: 84 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Rogério Vitorino da Silva 
Devedor: MUNICÍPIO DE ITAÚNA 
Advogado: Marcos Filipe Nogueira Oliveira Penido, OAB/MG 151.091 - Jose Angelo da Silveira, OAB/MG 38.909, Frederico 
Dutra Santiago, OAB/MG 72.765 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e foram constatadas algumas pendências que não obstam a sua aprovação. Diante disso, APROVO este 
Ofício Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados ausentes deverão ser oportunamente 
apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da 
execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 11805 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Roberto Queiroz Barbosa 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Gilmara Aparecida de Castro, OAB/MG 96.833 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. 
 
Precatório: 6639 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Wilmar Ferreira de Freitas 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Marcele Fernandes Dias, OAB/MG 80.540 - Hercules Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, OAB/MG 
52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. 
 
Precatório: 6648 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Maria das Dores Rodrigues Hilario 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Marcele Fernandes Dias, OAB/MG 80.540 - Hercules Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, OAB/MG 
52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Marcia Cristina Dalvem 
Devedor: MUNICÍPIO DE IPATINGA 
Advogado: Sociedade Sergio Andrade Advogados - Claudio Lobato Fonseca, OAB/MG 43.684, Terezinha do Carmo Schwenck, 
OAB/MG 57.669, Vicente de Paulo Costa, OAB/MG 70.641, Adriana Moreira Almeida Sathler, OAB/MG 70.975, Daniel Andrade 
Resende Maia, OAB/MG 104.717 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
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oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Sociedade Sergio Andrade Advogados 
Devedor: MUNICÍPIO DE IPATINGA 
Advogado: Sergio Silva de Andrade, OAB/MG 55.419, Bruno Sergio Queiroz Andrade, OAB/MG 119.670, Milena Queiroz 
Andrade, OAB/MG 130.182 - Claudio Lobato Fonseca, OAB/MG 43.684, Terezinha do Carmo Schwenck, OAB/MG 57.669, 
Vicente de Paulo Costa, OAB/MG 70.641, Adriana Moreira Almeida Sathler, OAB/MG 70.975, Daniel Andrade Resende Maia, 
OAB/MG 104.717 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - COMUM 
Credor: Mario de Oliveira Bragança 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO ORIENTE 
Advogado: Carlos Gonzaga Dos Reis, OAB/MG 38.420 - Antonio Basilio Cardoso, OAB/MG 66.348, Clebson Teixeira da Silva, 
OAB/MG 73.622, Fernane Rodrigues Correa, OAB/MG 75.798, Flavia Vieira Guedes Zulato, OAB/MG 88.591, Keila Queiroga 
Zulato, OAB/MG 95.790, Andre Rodrigues da Silva, OAB/MG 107.289, Gustavo Finocchio Lima, OAB/MG 111.448, Bruna Ariel 
Garcia Oliveira, OAB/MG 126.495, Juliano Henrique Bastos, OAB/MG 130.191, Eliete Aparecida de Miranda Barreto, OAB/MG 
146.587, Wiber Lucas de Souza Silva, OAB/MG 170.692 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Vãnia Aparecida Prevate 
Devedor: MUNICÍPIO DE CARANGOLA 
Advogado: Jose Carlos Morais Junior, OAB/MG 78.544 - Christovam Rocha Kiefer, OAB/MG 92.686, Claudemir Carlos de 
Oliveira, OAB/MG 95.187, Sergio Augusto Santos Rodrigues, OAB/MG 98.732, Rafael Santiago Costa, OAB/MG 98.869, 
Wederson Advincula Siqueira, OAB/MG 102.533, Mary Ane Anunciacao Ianque, OAB/MG 102.655, Camilla Bernardes Silva 
Teixeira Camata, OAB/MG 117.183, Marcos Ezequiel de Moura Lima, OAB/MG 136.164, Mirelle Karoline Alves de Macedo 
Alipio, OAB/MG 149.445, Auack Natan Moreira de Oliveira Reis, OAB/MG 163.391, Anne Fonseca Resende Lacerda, OAB/MG 
170.463 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Rogério da Silva Reis 
Devedor: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO DIAS 
Advogado: Luis Gustavo Sarmento Ramos, OAB/MG 109.059 - Lucas Cruz Neves, OAB/MG 65.971, Leonardo Militao 
Abrantes, OAB/MG 77.154, Denner Franco Reis, OAB/MG 104.909 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Clebio Natal Clemente 
Devedor: MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA 
Advogado: Elisangela Marcia do Nascimento, OAB/MG 92.777 - Michelangelo Liotti Raffaele, OAB/MG 7.087, Claudio Jose 
Evangelista Pereira, OAB/MG 41.558, Leonardo Guedes de Carvalho, OAB/MG 67.539, Edgar Souza Ferreira, OAB/MG 99.147 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: JULIO VERNEC GUIMARAES BORGES DE MELO 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Julio Vernec Guimaraes Borges de Melo, OAB/MG 59.070 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio 
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Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - COMUM 
Credor: Luis Carlos de Lima 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior, OAB/MG 131.560 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio 
Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Sabrina Arcenio Basílio 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Lucas Hudson Coutinho, OAB/MG 189.660 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Hermenegilda Fatima da Silva 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Humberto Lucchesi de Carvalho, OAB/MG 58.317 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Neuza Aparecida Linhares Fortes 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Otavio Augusto Dayrell de Moura, OAB/MG 81.814 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Geraldo Madeira da Costa 
Devedor: MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO 
Advogado: Frederico Magalhaes Pessoa, OAB/MG 116.476 - Francisco Costa Duarte Junior, OAB/MG 66.527, Marcelo 
Cordeiro Mafra, OAB/MG 103.600, Denner Franco Reis, OAB/MG 104.909 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: /2024 - ALIMENTAR 
Credor: Everaldo Lucio Souto Flausino 
Devedor: MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO 
Advogado: Frederico Magalhaes Pessoa, OAB/MG 116.476 - Francisco Costa Duarte Junior, OAB/MG 66.527, Marcelo 
Cordeiro Mafra, OAB/MG 103.600, Denner Franco Reis, OAB/MG 104.909 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
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ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 956 /2009 - ALIMENTAR 
Credor: Ana Maria Aguiar Machado Vicent e outras 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Luiz Alberto de Rezende, OAB/MG 83.446, Maria Teomar da Costa Oliveira Lopes, OAB/MG 75.135 - Hercules 
Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, OAB/MG 52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe 
Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: C O N C L U S Ã O Trata-se de requerimento de habilitação de François ViNcent (filho) e Madeleine Angele 
Machado Vincent Loh (filha), nestes autos de precatório, na condição de sucessor(es) de ANA MARIA AGUIAR MACHADO 
VINCENT. Apresentou(aram) os documentos de fls. 81/89. Uma vez que a documentação apresentada atende aos requisitos 
legais exigidos, DEFIRO o pedido. Faça-se a inclusão solicitada nos autos e no sistema. *Cópia deste servirá como ofício ao 
juízo da execução, 1849/ASPREC/2022. Publique-se. Cumpra-se. Juiz coordenador da ASPREC/CEPREC-TJMG  
 
Precatório: 936 /2009 - ALIMENTAR 
Credor: Marilene Soares de Souza e Outros 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: David Livingstone Moreira de Melo, OAB/MG 107.010, Palmiro Jose de Melo, OAB/MG 59.026 - Jose Horacio da 
Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 
76.955 
Decisão/Despacho: Através da petição de fls. 43/48, Palmiro José de Melo (OAB/MG 59.026) e David Livingstone Moreira de 
Melo (OAB/MG 107.010) requerem o destaque de 20% (vinte por cento) do crédito a ser pago à credora Marilene Soares de 
Souza, como forma de receberem os honorários advocatícios contratados com a beneficiária do precatório. Apresentaram os 
documentos de fls. 45/46. Pois bem, com base no artigo 11, da Portaria n° 2498/2010, deste Tribunal de Justiça, cabe ao juízo 
da CEPREC destacar, para pagamento oportuno, os honorários contratuais do advogado, se o destaque não vier assinalado 
pelo juízo da execução, quando da expedição do ofício requisitório. Desse modo, DEFIRO o pedido. Registrem-se Palmiro 
José de Melo (OAB/MG 59.026) e David Livingstone Moreira de Melo (OAB/MG 107.010), como beneficiários dos honorários 
contratuais advocatícios apontados em sua petição, para quitação oportuna. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 1142 /2010 - ALIMENTAR 
Credor: Maria das Dores Cobério Caetano e outras, Maria Elisa Cerchi 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Jose Alfredo de Oliveira Baracho Junior, OAB/MG 55.150, Vanilda Pereira da Conceicao, OAB/MG 55.656, Oliveira 
Baracho E Godoi Advocacia & Consultoria, Luciana Seabra de Godoi Baracho, OAB/MG 72.361 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Diante da manifestação de fls. 1585/1586, CHAMO O FEITO À ORDEM. Alega o requerente que a última 
parte da decisão de fl. 1573, que lê: Quanto ao pedido de pagamento ao adiantamento constitucional para meeira Maria da 
Conceição Rodrigues, encaminhem-se os autos à CEPREC, para verificação da regularidade do pedido e demais 
providências", não é compreensível, tendo em vista que não existe a referida pessoa no presente precatório. Consultando os 
autos, verifico que assiste razão ao requerente, por se tratar de erro material, de forma que RETIFICO a decisão de fl. 1573 
para que seja desconsiderada a parte acima citada, devendo-se constar, em seu lugar, a seguinte determinação: Quanto ao 
pedido de pagamento ao adiantamento constitucional para os herdeiros habilitados à fl. 1573, encaminhem-se os autos à 
CEPREC, para verificação da regularidade do pedido e demais providências. Ficam mantidos os demais termos da decisão de 
fl. 1573. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 4229 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Humberto Gomes Barbosa 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 75, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4230 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Adriana de Oliveira Barbosa 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 73, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4232 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Eduardo Gomes Barbosa 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
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OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 81, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4316 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Gloria Maria de Oliveira Perilo 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 74, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4317 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Stela Maris de Oliveira Martins Guimarães 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 79, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4318 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Dalva de Oliveira Drumond Magalhães 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 83, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4319 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Aurora Fátima de Oliveira 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 84, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4320 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Candido Silva Oliveira 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Sinval Pereira da Silva, OAB/MG 57.899 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se da petição de fl. 78, por meio da qual SILVAL PEREIRA DA SILVA, OAB/MG 057.899 solicita o 
registro de substabelecimento com reserva de poderes a PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 
143.869. Em razão da regularidade de representação, DEFIRO o pedido. Registrem-se, no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) e nestes autos, PAULO GUSTAVO DE BRITO FERREIRA DA SILVA, OAB/MG 143.869, conforme requerido. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 3791 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: Vanessa Brilhante Alvim 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Guilherme Loureiro Muller Pessoa, OAB/MG 61.316, Edna Pereira da Silva, OAB/MG 198.630 - Jose Horacio da 
Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 
76.955 
Decisão/Despacho: Chamo o feito à ordem. Diante do teor da Promoção supra e em face da comprovação da existência de 
equívoco, retifico a decisão de fls. 92, no que diz respeito à modalidade da cessão havida. Assim, registre-se nos autos e no 
Sistema Informatizado de Precatórios (SGP/TJMG) que a cessão de direitos de Vanessa Brilhante Alvim em favor de Fundo de 



 

Lista em discriminação anexa ao DJe - Administrativo – 23 de setembro de 2022 – página 6 de 41. 

Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados Ativos Judiciais I. foi PARCIAL, uma vez ainda existe crédito 
remanescente nos autos, observando-se pela escritura que esse valor é direito do advogado. Os demais termos da referida 
decisão ficam mantidos. Quanto ao pedido de destaque de honorários, verifico que foi juntada aos autos a documentação de 
fls. 94. Com base no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), não constando 
informação no ofício precatório sobre o valor dos honorários contratuais, estes poderão ser destacados mediante apresentação 
do respectivo instrumento, até a liberação do crédito ao beneficiário originário. Assim, DEFIRO o pedido. Registre-se Guilherme 
Loureiro Muller Pessoa, OAB/MG n° 61.316, como beneficiário dos honorários contratuais advocatícios apontados em sua 
petição, para quitação oportuna. Após esses acertamentos, prossiga-se com o andamento do feito. Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se.  
 
Precatório: 3793 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: Sávio Martius Resende Alvim 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Guilherme Loureiro Muller Pessoa, OAB/MG 61.316 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 
56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de fls. 87, Guilherme Loureiro Muller Pessoa (OAB/MG 61.316), requer (em) o 
destaque de 30% do crédito a ser pago a Sávio Martius Resende Alvim, como forma de receber os honorários advocatícios 
contratados com o (os) (a) (as) beneficiário (os) (a) (as) do precatório. Apresentou (aram) a documentação de fls. 88. Com base 
no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019 do CNJ, não constando informação no ofício precatório sobre o valor dos 
honorários contratuais, estes poderão ser destacados mediante apresentação do respectivo instrumento, até a liberação do 
crédito ao beneficiário originário. Assim, DEFIRO o pedido. Registre (em)-se Guilherme Loureiro Muller Pessoa (OAB/MG 
61.316), como beneficiário (os) (a) (as) dos honorários contratuais advocatícios apontados em sua petição para quitação 
oportuna. No caso de já ter havido pagamento no precatório, o destaque de honorários pretendido recairá sobre o valor 
remanescente devido ao(à) beneficiário(a), sendo certo que, se o valor remanescente for insuficiente para quitar a totalidade 
dos honorários contratuais, a diferença deverá ser buscada nas vias ordinárias. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 3795 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: José Ronaldo de Assis Alvim 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Guilherme Loureiro Muller Pessoa, OAB/MG 61.316 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 
56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de fls. 111/112, Guilherme Loureiro Muller Pessoa (OAB/MG 61.316), requer (em) o 
destaque de 30% do crédito a ser pago a José Ronaldo de Assis Alvim, como forma de receber os honorários advocatícios 
contratados com o (os) (a) (as) beneficiário (os) (a) (as) do precatório. Apresentou (aram) a documentação de fls. 112. Com 
base no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019 do CNJ, não constando informação no ofício precatório sobre o valor dos 
honorários contratuais, estes poderão ser destacados mediante apresentação do respectivo instrumento, até a liberação do 
crédito ao beneficiário originário. Assim, DEFIRO o pedido. Registre (em)-se Guilherme Loureiro Muller Pessoa (OAB/MG 
61.316), como beneficiário (os) (a) (as) dos honorários contratuais advocatícios apontados em sua petição para quitação 
oportuna. No caso de já ter havido pagamento no precatório, o destaque de honorários pretendido recairá sobre o valor 
remanescente devido ao(à) beneficiário(a), sendo certo que, se o valor remanescente for insuficiente para quitar a totalidade 
dos honorários contratuais, a diferença deverá ser buscada nas vias ordinárias. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 3799 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: Leila de Assis Alvim 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Guilherme Loureiro Muller Pessoa, OAB/MG 61.316 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 
56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de fls. 125/126, Guilherme Loureiro Muller Pessoa (OAB/MG 61.316), requer (em) o 
destaque de 30% do crédito a ser pago a Leila de Assis Alvim, como forma de receber os honorários advocatícios contratados 
com o (os) (a) (as) beneficiário (os) (a) (as) do precatório. Apresentou (aram) a documentação de fls. 126. Com base no artigo 
8º, §3º, da Resolução n° 303/2019 do CNJ, não constando informação no ofício precatório sobre o valor dos honorários 
contratuais, estes poderão ser destacados mediante apresentação do respectivo instrumento, até a liberação do crédito ao 
beneficiário originário. Assim, DEFIRO o pedido. Registre (em)-se Guilherme Loureiro Muller Pessoa (OAB/MG 61.316), como 
beneficiário (os) (a) (as) dos honorários contratuais advocatícios apontados em sua petição para quitação oportuna. No caso de 
já ter havido pagamento no precatório, o destaque de honorários pretendido recairá sobre o valor remanescente devido ao(à) 
beneficiário(a), sendo certo que, se o valor remanescente for insuficiente para quitar a totalidade dos honorários contratuais, a 
diferença deverá ser buscada nas vias ordinárias. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 10 /2019 - COMUM 
Credor: Pedro Augusto de Noronha Nassif 
Devedor: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS 
Advogado: Valter Pires de Andrade, OAB/MG 36.877 - Igor Geraldo Magalhaes Moreira, OAB/MG 46.450, Jose Batista de 
Souza Neto, OAB/MG 82.376, Fernando Henrique Cardoso, OAB/MG 90.108, Laila Soares Reis, OAB/MG 93.429, Daniel 
Ricardo Davi Sousa, OAB/MG 94.229, Haiala Alberto Oliveira, OAB/MG 98.420, Olivio Girotto Neto, OAB/MG 109.909, Roberta 
Catarina Giacomo, OAB/MG 120.513, Hosana Kich Pires, OAB/MG 139.436, Iris Cristina Fernandes Vieira, OAB/MG 140.037, 
Anderson de Castro E Cordeiro, OAB/MG 145.820, Paula Fernandes Moreira, OAB/MG 154.392, Jose Custodio de Moura 
Neto, OAB/MG 160.084, Angelina Silva de Oliveira, OAB/MG 160.956, Victor Gomes Ribeiro, OAB/MG 164.557, Guilherme 
Stylianoudakis de Carvalho, OAB/MG 165.569, Gabriela Resende Santos Souza, OAB/MG 169.526, Lilian Dos Santos 
Machado, OAB/MG 178.518, Stephanie Mendes Sousa, OAB/MG 181.147 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de fls. 168/173, Valter Pires de Andrade (OAB/MG 36.877), requer (em) o destaque de 
20% do crédito a ser pago a Pedro Augusto de Noronha Nassif, como forma de receber os honorários advocatícios contratados 
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com o (os) (a) (as) beneficiário (os) (a) (as) do precatório. Apresentou (aram) a documentação de fls. 169/170. Com base no 
artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019 do CNJ, não constando informação no ofício precatório sobre o valor dos honorários 
contratuais, estes poderão ser destacados mediante apresentação do respectivo instrumento, até a liberação do crédito ao 
beneficiário originário. Assim, DEFIRO o pedido. Registre (em)-se Valter Pires de Andrade (OAB/MG 36.877), como beneficiário 
(os) (a) (as) dos honorários contratuais advocatícios apontados em sua petição para quitação oportuna. No caso de já ter 
havido pagamento no precatório, o destaque de honorários pretendido recairá sobre o valor remanescente devido ao(à) 
beneficiário(a), sendo certo que, se o valor remanescente for insuficiente para quitar a totalidade dos honorários contratuais, a 
diferença deverá ser buscada nas vias ordinárias. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 39 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Antônio Hélio Almeida 
Devedor: MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Advogado: Fatima Iricia Tavares de Medeiros, OAB/MG 33.578, Diogo Ferreira de Araujo Antunes, OAB/MG 111.996 - Luiz 
Antonio Teixeira Andrade, OAB/MG 90.072, Jose Luiz Goncalves da Cruz, OAB/MG 102.208 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de fls. 65/74, Diogo Ferreira de Araújo Antunes (OAB/MG 111.996), requer (em) o 
destaque de 30% do crédito a ser pago a Fatima Iricia Tavares de Medeiros, como forma de receber os honorários advocatícios 
contratados com o (os) (a) (as) beneficiário (os) (a) (as) do precatório. Apresentou (aram) a documentação de fls. 67/70. Com 
base no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019 do CNJ, não constando informação no ofício precatório sobre o valor dos 
honorários contratuais, estes poderão ser destacados mediante apresentação do respectivo instrumento, até a liberação do 
crédito ao beneficiário originário. Assim, DEFIRO o pedido. Registre (em)-se Diogo Ferreira de Araújo Antunes (OAB/MG 
111.996), como beneficiário (os) (a) (as) dos honorários contratuais advocatícios apontados em sua petição para quitação 
oportuna. No caso de já ter havido pagamento no precatório, o destaque de honorários pretendido recairá sobre o valor 
remanescente devido ao(à) beneficiário(a), sendo certo que, se o valor remanescente for insuficiente para quitar a totalidade 
dos honorários contratuais, a diferença deverá ser buscada nas vias ordinárias. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 7753 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Inácia de Souza 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Maria Marcia de Oliveira, OAB/MG 76.599, Ricardo de Moura Fabris Carvalho, OAB/MG 72.457 - Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se de comunicação de cessão total dos direitos de Maria Inácia de Souza para Guilherme Augusto 
Fonseca Pinheiro e Ricardo Alexandre Jobski de Araújo, conforme documentação de fls. 64/71. Não há previsão de destaque 
de honorários contratuais. Diante disso, dê-se ciência aos procuradores do credor (originário/cedente), bem como do devedor 
pelo prazo de 10 dias corridos, nos termos do art. 80, da Resolução nº 303/2019 do CNJ para eventuais impugnações. 
Decorrido esse prazo sem impugnações dos interessados, registre-se nos autos e no sistema informatizado de precatórios, 
Guilherme Augusto Fonseca Pinheiro e Ricardo Alexandre Jobski de Araújo como credor (a) cessionário (a) dos direitos 
previstos na cessão. A ordem cronológica do precatório fica mantida e o cessionário não faz jus às preferências do § 2º, do art. 
100, da Constituição da República. Cópia desta decisão servirá como ofício n° 1862/ASPREC/ 2022 para conhecimento do 
juízo da execução, nos termos do art. 45, §1º, da Resolução 303/2019 do CNJ. Publique-se.  
 
Precatório: 8088 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Simone Cesar Alfredo Fernandes 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Felipe Roberto Pires da Silva, OAB/MG 127.406 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de fls. 39/44, Antônia Maria dos Reis Lima comunica que recebeu, por cessão, os 
direitos de Simone Cesar Alfredo Fernandes nestes autos de precatório. Como consequência, requer que tal cessão seja 
homologada e a mudança de titularidade do crédito deste precatório seja efetivada. Verifico, contudo, a partir da leitura das 
peças que instruem o pedido, que a petição foi assinada por pessoa que não possui as prerrogativas de advogado. Assim, 
indefiro o pedido.  
 
Precatório: 13 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Engrácia Gomes de Moraes 
Devedor: MUNICÍPIO DE PLANURA 
Advogado: Gervásio Domingos Zanon Júnior, OAB/SP 170.734 - Igor Geraldo Magalhaes Moreira, OAB/MG 46.450, Dalvo 
Pires Junior, OAB/MG 46.489, Laila Soares Reis, OAB/MG 93.429, Daniel Ricardo Davi Sousa, OAB/MG 94.229, Haiala Alberto 
Oliveira, OAB/MG 98.420, Olivio Girotto Neto, OAB/MG 109.909, Hosana Kich Pires, OAB/MG 139.436, Iris Cristina Fernandes 
Vieira, OAB/MG 140.037, Renata Soares Silva, OAB/MG 141.886, Anderson de Castro E Cordeiro, OAB/MG 145.820, Bruna 
Buiatte Andrade, OAB/MG 152.360, Paula Fernandes Moreira, OAB/MG 154.392, Jose Custodio de Moura Neto, OAB/MG 
160.084, Vicente de Paulo Resende Teixeira Junior, OAB/MG 160.826, Angelina Silva de Oliveira, OAB/MG 160.956, Victor 
Gomes Ribeiro, OAB/MG 164.557, Guilherme Stylianoudakis de Carvalho, OAB/MG 165.569, Gabriela Resende Santos Souza, 
OAB/MG 169.526, Lilian Dos Santos Machado, OAB/MG 178.518 
Decisão/Despacho: Através da petição de fls. 62/74, Gervásio Domingos Zanon Júnior (OAB/SP 170.734), Luiz Manoel Gomes 
Júnior (OAB/SP 123.351) e Emerson Cortezia de Sousa (OAB/SP 208.632) requerem o destaque de 15% (quinze por cento) do 
crédito a ser pago à credora Engrácia Gomes de Moraes, como forma de receberem os honorários advocatícios contratados 
com a beneficiária do precatório. Apresentaram os documentos de fls. 64/66. Pois bem, com base no artigo 11, da Portaria n° 
2498/2010, deste Tribunal de Justiça, cabe ao juízo da CEPREC destacar, para pagamento oportuno, os honorários contratuais 
do advogado, se o destaque não vier assinalado pelo juízo da execução, quando da expedição do ofício requisitório. Desse 
modo, DEFIRO o pedido. Registrem-se Gervásio Domingos Zanon Júnior (OAB/SP 170.734), Luiz Manoel Gomes Júnior 
(OAB/SP 123.351) e Emerson Cortezia de Sousa (OAB/SP 208.632), como beneficiários dos honorários contratuais 
advocatícios apontados em sua petição, para quitação oportuna. Publique-se. Cumpra-se.  
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Precatório: 1072 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Paulo de Oliveira 
Devedor: DER/MG - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE MG 
Advogado: Fernando Dorneles de Araujo, OAB/MG 51.951 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: C O N C L U S Ã O Trata-se de requerimento de habilitação de Maria Aparecida Oliveira (meeira), 
Guilherme da Silva Oliveira (filho), Rômulo da Silva Oliveira (filho), Douglas da Silva Oliveira (filho), Cleuton da Silva Oliveira 
(filho) e Paloma Maria de Oliveira (filha), nestes autos de precatório, na condição de sucessor(es) de Paulo de Oliveira. 
Apresentou(aram) os documentos de fls. 75/83. Uma vez que a documentação apresentada atende aos requisitos legais 
exigidos, DEFIRO o pedido. Faça-se a inclusão solicitada nos autos e no sistema. *Cópia deste servirá como ofício ao juízo da 
execução, 1830/ASPREC/2022. Publique-se. Cumpra-se. Juiz coordenador da ASPREC/CEPREC-TJMG  
 
Precatório: 2436 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Marinalde Aparecida da Silva 
Devedor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado: Cristiano Costa Coelho, OAB/MG 113.196 - Anibal Cesar Resende Netto Armando, OAB/MG 75.472 
Decisão/Despacho: Os documentos e dados essenciais para a formação deste precatório foram informados nestes autos. 
OFICIE-SE ao Magistrado da Execução para que se manifeste sobre as informações já prestadas nestes autos. Esta decisão 
servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10364 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Valdeir Felipe Penido 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Jessica Batista Couto, OAB/MG 182.502, Diogo Neves Pinto, OAB/MG 198.665 - Geraldo Ildebrando de Andrade, 
OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se de comunicação de cessão de crédito realizada entre o beneficiário do precatório e PRECAVIDA 
DIREITOS CREDITÓRIOS LTDA, evento nº 8128970, 8128971. O juízo da execução determinou a anotação da mencionada 
cessão e o registro dos cessionários nos autos, evento nº 10699325, 10699364 Diante disso, cumpra-se conforme o 
determinado, sendo certo que a ordem cronológica do precatório fica mantida e o cessionário não faz jus às preferências do § 
2º, do art. 100, da Constituição da República. Em relação a suspensão do precatório, uma vez que no momento do pagamento 
será averiguada a possibilidade de realização de cálculo de atualização, ELIDO a sua suspensão. Esta decisão servirá como 
ofício ao juízo da execução, para conhecimento e providências cabíveis. 
 
Precatório: 10478 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Stella Magalhães Resende 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Humberto Accioly Domingues, OAB/MG 113.265 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Houve a inclusão da manifestação de evento 9724769 informando que o valor total requisitado encontra-se 
correto, e que o valor dos honorários advocatícios não foram levados em conta para a formação do precatório. A despeito do 
não atendimento ao comando anterior, ou da ausência de manifestação do Magistrado da execução quanto aos documentos e 
dados apresentados nestes autos, uma vez que este precatório foi inserido no orçamento do ente público devedor para o ano 
de 2022, ENCAMINHEM-SE estes autos ao setor de cálculo para averiguar a possibilidade de realização de cálculo de 
atualização. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução, para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 129 /2022 - COMUM 
Credor: Adriana de Oliveira Nunes Costa - Me 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS 
Advogado: Silvana Soares da Silveira Nunes, OAB/MG 66.699 - Joao Batista de Oliveira Filho, OAB/MG 20.180, Marilda Marlei 
Barbosa Oliveira E Silva, OAB/MG 65.417, Aline Marilurdes Generoso Cangussu Diniz, OAB/MG 66.049, Claudio Silva Versiani, 
OAB/MG 77.362, Otavio Batista Rocha Machado, OAB/MG 89.836, Leonardo Marcony Brandao, OAB/MG 103.911, Antonio 
Cordeiro de Faria Junior, OAB/MG 138.496 
Decisão/Despacho: Não obstante a manifestação do Magistrado da Execução quanto aos documentos elencados no Recibo 
Eletrônico de Protocolo 8576283, o Formulário 8576280 apresenta um novo valor total requisitado e não foi apresentada cópia 
da memória de cálculo que originou esse valor. A despeito disso, uma vez que este precatório foi inserido no orçamento do 
ente público devedor para o ano de 2022, ELIDO a sua suspensão a fim de averiguar a possibilidade de realização de cálculo 
de atualização. ENCAMINHEM-SE estes autos ao setor de cálculo. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução, 
para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 129 /2022 - COMUM 
Credor: Adriana de Oliveira Nunes Costa - Me 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS 
Advogado: Silvana Soares da Silveira Nunes, OAB/MG 66.699 - Joao Batista de Oliveira Filho, OAB/MG 20.180, Marilda Marlei 
Barbosa Oliveira E Silva, OAB/MG 65.417, Aline Marilurdes Generoso Cangussu Diniz, OAB/MG 66.049, Claudio Silva Versiani, 
OAB/MG 77.362, Otavio Batista Rocha Machado, OAB/MG 89.836, Leonardo Marcony Brandao, OAB/MG 103.911, Antonio 
Cordeiro de Faria Junior, OAB/MG 138.496 
Decisão/Despacho: Tendo em vista que foram apresentados todos os dados e documentos essenciais para a formação deste 
precatório, e que inexiste qualquer óbice a que se dê regular andamento ao feito, APROVO estes autos de precatório. 
Certifique-se a aprovação nos autos. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução. P.R.I.C.  
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Precatório: 5470 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Mirtes Coelho de Siqueira 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Marcele Fernandes Dias, OAB/MG 80.540 - Hercules Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, OAB/MG 
52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de evento 9725852, a beneficiária requer a correção do seu sobrenome nos autos do 
precatório, uma vez que após o divórcio voltou a utilizar o nome de solteira, qual seja "Mirtes Coelho de Siqueira". Diante disso, 
RETIFIQUE-SE o nome da beneficiária, para que onde consta "Mirtes de Siqueira Cabral" passe a constar "Mirtes Coelho de 
Siqueira". Esta decisão servirá como ofício para conhecimento do juízo da execução. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10559 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Rosalvo da Silva Santana 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Igor Luiz Gomes, OAB/MG 194.576, Diogo Neves Pinto, OAB/MG 198.665 - Geraldo Ildebrando de Andrade, 
OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se de comunicação de cessão de crédito realizada entre o beneficiário do precatório e Antônio 
Ravaiane da Silva. O juízo da execução determinou a anotação da mencionada cessão e o registro dos cessionários nos autos, 
evento nº 10346254. Diante disso, cumpra-se conforme o determinado, sendo certo que a ordem cronológica do precatório fica 
mantida e o cessionário não faz jus às preferências do § 2º, do art. 100, da Constituição da República. Em relação a suspensão 
do precatório, uma vez que no momento do pagamento será averiguada a possibilidade de realização de cálculo de 
atualização, ELIDO a sua suspensão. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução, para conhecimento e 
providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 108 /2022 - COMUM 
Credor: Sanhero Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Devedor: MUNICÍPIO DE UBERABA 
Advogado: Fabio Prado de Oliveira, OAB/MG 114.398 - Paulo Eduardo Salge, OAB/MG 35.387, Paulo Emilio Derenusson, 
OAB/MG 87.526, Fabiana Gomes Pinheiro, OAB/MG 109.197 
Decisão/Despacho: O juízo da execução inseriu nestes autos os documentos 7493920 e 7493583, nos quais foram informados 
dados financeiros relativos ao valor devido ao beneficiário principal. Entre esses dados há informação na alteração do valor 
total requisitado de R$ 62.132,90 para R$ 63.132,90. Diante disso, REGISTREM-SE as informações financeiras no Sistema de 
Gestão de Precatórios (SGP/TJMG). ALTERE-SE no SGP/TJMG o valor total requisitado neste precatório, para que passe a 
constar R$ 63.132,90 (sessenta e três mil cento e trinta e dois reais e noventa centavos), conforme o documento 7493583. Esta 
decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. Belo Horizonte, data da 
assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 5558 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Vera Simoes Meijon Palhares 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Marcele Fernandes Dias, OAB/MG 80.540 - Hercules Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, OAB/MG 
52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C.  
 
Precatório: 2480 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: José Pereira Filho 
Devedor: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Advogado: Fernanda Aparecida Ferreira, OAB/MG 152.924 - Anibal Cesar Resende Netto Armando, OAB/MG 75.472 
Decisão/Despacho: O juízo da execução inseriu nestes autos o(s) documento(s) 7363237, 7481201, 7481204 e 7506770, no(s) 
qual(is) foram informados dados financeiros relativos ao valor devido ao beneficiário principal. Entre esses dados há 
informações em relação à alteração da data-base e do valor total requisitado de R$ 80.184,23 para R$ 83.774,55. ALTERE-SE 
no SGP/TJMG a data-base deste crédito, para que passe a constar 31/12/2020 e o valor total requisitado, para que passe a 
constar R$ 83.774,55 (oitenta e três mil setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), conforme o 
documento 7506770. Diante disso, REGISTREM-SE as informações financeiras no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG). Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 450 /2022 - COMUM 
Credor: Andrea Maria Gomes Damaceno 
Devedor: MUNICÍPIO DE CONTAGEM 
Advogado: Ricardo Luiz Musial Meireles Araujo, OAB/MG 93.122, Deickson Denner Alves Torres, OAB/MG 107.797 - Zulman 
da Silva Galdino, OAB/MG 7.752, Lucia Helena Melato Cordoval, OAB/MG 49.547, Margarida Tergilene Furtado, OAB/MG 
72.100, Sarah Campos, OAB/MG 128.257 
Decisão/Despacho: Os documentos e dados essenciais para a formação deste precatório foram apresentados nestes autos, 
todavia, permanece pendente à manifestação do Juízo da Execução. OFICIE-SE ao Magistrado da Execução para que se 
manifeste sobre as informações já prestadas nestes autos. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para 
conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
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Precatório: 236 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Fatima Aparecida da Cruz Canton 
Devedor: IEF - INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
Advogado: Fatima Aparecida da Cruz Canton, OAB/MG 49.943 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 
56.392, Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: A despeito do não atendimento ao comando anterior, ou da ausência de manifestação do Magistrado da 
execução quanto aos documentos e dados apresentados nestes autos, uma vez que este precatório foi inserido no orçamento 
do ente público devedor para o ano de 2022, ELIDO a sua suspensão a fim de averiguar a possibilidade de realização de 
cálculo de atualização. ENCAMINHEM-SE estes autos ao setor de cálculo. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da 
execução, para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10723 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Cynthia Cassia de Carvalho Barbosa 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Tainah Fernandes Teixeira Lessa, OAB/MG 105.194 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio 
Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Diante da manifestação do Magistrado da execução quanto aos documentos elencados no Recibo 
Eletrônico de Protocolo 10074697, ENCAMINHEM-SE estes autos ao setor de cálculo para realização de cálculo de 
atualização. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10750 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Renato Batista Carvalhais 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Renato Batista Carvalhais, OAB/MG 170.358 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: A despeito do não atendimento ao comando anterior, ou da ausência de manifestação do Magistrado da 
execução quanto aos documentos e dados apresentados nestes autos, uma vez que este precatório foi inserido no orçamento 
do ente público devedor para o ano de 2022, ELIDO a sua suspensão a fim de averiguar a possibilidade de realização de 
cálculo de atualização. ENCAMINHEM-SE estes autos ao setor de cálculo. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da 
execução, para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C 
 
Precatório: 5888 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Helia Mara Franca 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Marcele Fernandes Dias, OAB/MG 80.540 - Hercules Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, OAB/MG 
52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos, e não foram constatadas 
irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos 
autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser oportunamente apresentados neste processo 
SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento e 
providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10776 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Laura Thaise Bredoff Pereira Moura 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Vanessa Schultz Jardim, OAB/MG 100.894, Grasiele Froede, OAB/MG 98.727 - Geraldo Ildebrando de Andrade, 
OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: A despeito do não atendimento ao comando anterior, ou da ausência de manifestação do Magistrado da 
execução quanto aos documentos e dados apresentados nestes autos, uma vez que este precatório foi inserido no orçamento 
do ente público devedor para o ano de 2022, ENCAMINHEM-SE estes autos ao setor de cálculo para averiguar a possibilidade 
de realização de cálculo de atualização. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução, para conhecimento e 
providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10776 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Laura Thaise Bredoff Pereira Moura 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Vanessa Schultz Jardim, OAB/MG 100.894, Grasiele Froede, OAB/MG 98.727 - Geraldo Ildebrando de Andrade, 
OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição 7800336, VANESSA SCHULTZ JARDIM, OAB/MG 100.894 e GRASIELE FROEDE, 
OAB/MG 98.727 requerem o destaque de 30% (trinta por cento) do crédito a ser pago a LAURA THAISE BREDOFF PEREIRA 
MOURA, como forma de receber os honorários advocatícios contratados com a beneficiária do precatório. Apresentou a 
documentação 7800338.Com base no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019 do CNJ, não constando informação no ofício 
precatório sobre o valor dos honorários contratuais, estes poderão ser destacados mediante apresentação do respectivo 
instrumento, até a liberação do crédito ao beneficiário originário. Assim, DEFIRO o pedido. Registre-se VANESSA SCHULTZ 
JARDIM, OAB/MG 100.894 e GRASIELE FROEDE, OAB/MG 98.727 como beneficiárias dos honorários contratuais 
advocatícios apontados em sua petição para quitação oportuna. No caso de já ter havido pagamento no precatório, o destaque 
de honorários pretendido recairá sobre o valor remanescente devido ao beneficiário, sendo certo que, se o valor remanescente 
for insuficiente para quitar a totalidade dos honorários contratuais, a diferença deverá ser buscada nas vias ordinárias. A 
presente decisão serve como ofício ao juízo da execução. P.R.I.C. 
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Precatório: 10825 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Clarice Vieira Barreto 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Otavio Augusto Dayrell de Moura, OAB/MG 81.814 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de evento SEI n° 10675501, LUCCHESI ADVOGADOS ASSOCIADOS requer o 
destaque de 10% (dez por cento) do crédito a ser pago a MARIA CLARICE VIEIRA BARRETO, como forma de receber os 
honorários advocatícios contratados com a beneficiária originária do precatório. Anteriormente, GUSTAVO DE AGUIAR 
FERREIRA ALVES havia comunicado a cessão parcial do crédito da beneficiária MARIA CLARICE VIEIRA BARRETO em seu 
favor (evento SEI n°8192095). No contrato particular de cessão houve ressalva dos honorários contratuais, contudo, o 
destaque dos honorários contratuais ficou condicionado a apresentação do respectivo instrumento, conforme determina o art. 
22, §4º, da Lei nº 8.906/94 (EOAB) e o art. 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019/CNJ. Porém, o cessionário GUSTAVO DE 
AGUIAR FERREIRA ALVES foi inscrito para participar do Edital nº 01/2022 do Estado de Minas Gerais. Segundo o item 2.4 
desse Edital: Os ADVOGADOS que pretendam destacar seus honorários contratuais do crédito de credor que está se 
habilitando aos acordos, objetivando que aqueles continuem inscritos no precatório para pagamento na ordem cronológica, 
somente poderão fazê-lo até o início do pagamento do edital, assim considerado a data de publicação do primeiro anexo de 
selecionados, a que a alude o item 5.2 deste edital. A data de publicação no DJE do primeiro anexo de selecionados ocorreu no 
dia 05/09/2022.Verifico que a petição de destaque de honorários ora em análise é posterior à publicação do referido anexo. 
Diante disso, não há como acolher o pedido. Publique-se. 
 
Precatório: 10839 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Fleuves Furth Nunes Santana 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Pinelli, Castro E Bispo Sociedade de Advogados, Gilmara Aparecida de Castro, OAB/MG 96.833 - Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de evento SEI n° 7188772, PINELLI, CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS requereu o destaque de 25% (vinte e cinco por cento) do crédito a ser pago a FLEUVES FURTH NUNES 
SANTANA, como forma de receber os honorários advocatícios contratados com o beneficiário do precatório. Observo que o 
juízo da execução, quando da expedição do Ofício Precatório de evento SEI N° 5185719, indicou GILMARA APARECIDA DE 
CASTRO GARCIA, OAB/MG 96.833, como procuradora do beneficiário. No Contrato de Prestação de Serviços de Advocacia 
apresentado em evento SEI n° 7188775, constam como partes contratadas SANTANA E CASTRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS e PINELLI E MATTAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedades com denominações sociais diversas da ora 
requerente, além de ter sido verificado que a SANTANA E CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS encontra-se com as 
atividades encerradas, conforme consulta feita ao site da OAB/MG. Em decisão semelhante no precatório de n° 9617, contendo 
natureza alimentar e devedor o Estado de Minas Gerais, a requerente foi intimada para esclarecer o vínculo contratual entre ela 
e o beneficiário deste precatório. Após, juntou documentos e esclareceu que houve uma mudança na denominação social da 
PINELLI E MATTAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS para PINELLI, CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, e, 
quanto à sociedade SANTANA E CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, afirmou que esta foi desfeita e baixada em 
22/06/2021, e os antigos sócios desta e os da PINELLI E MATTAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS resolveram se unir e 
integrar a sociedade requerente, PINELLI CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Afere-se pela análise da 
documentação pertinente às alterações contratuais, à cadeia sucessória e às certidões emitidas pela OAB/ES, que a SANTANA 
E CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS de fato foi desfeita e baixada em 22/06/2021 e que o advogado indicado no Ofício 
Precatório, bem como os antigos sócios da SANTANA E CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS vinculam-se à sociedade 
requerente, sendo-lhes legítimo o crédito reclamado. A referida documentação encontra-se disponível para consulta também 
nos arquivos da secretaria desta Assessoria de Precatórios. Assim, com base no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019, do 
CNJ, DEFIRO o pedido. Registre-se PINELLI, CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE ADVOGADOS como beneficiária dos 
honorários advocatícios contratuais apontados em sua petição, para quitação oportuna. No caso de já ter havido pagamento no 
precatório, o destaque de honorários pretendido recairá sobre o valor remanescente devido ao beneficiário, sendo certo que, se 
o valor remanescente for insuficiente para quitar a totalidade dos honorários contratuais, a diferença deverá ser buscada nas 
vias ordinárias. P.R.I.C.  
 
Precatório: 10855 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Edson de Campos Lima 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Andre Correa Carvalho Pinelli, OAB/MG 75.853, Pinelli, Castro E Bispo Sociedade de Advogados - Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Por meio da petição de evento SEI n° 7203496, PINELLI, CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS requereu o destaque de 25% (vinte e cinco por cento) do crédito a ser pago a EDSON DE CAMPOS LIMA, 
como forma de receber os honorários advocatícios contratados com a beneficiária do precatório. Observo que o juízo da 
execução, quando da expedição do Ofício Precatório de evento SEI N° 5718316, indicou ANDRE CORREA CARVALHO 
PINELLI, OAB/MG 75.853, como procurador do beneficiário. No Contrato de Prestação de Serviços de Advocacia apresentado 
em evento SEI n° 7203492, constam como partes contratadas ANDRÉ CORRÊA CARVALHO PINELLI, OAB/MG 75.853 e 
PINELLI E MATTAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedade com denominação social diversa da ora requerente. Em 
decisão semelhante no precatório de n° 9617, contendo natureza alimentar e devedor o Estado de Minas Gerais, a requerente 
foi intimada para esclarecer o vínculo contratual entre ela e o beneficiário deste precatório. Após, juntou documentos e 
esclareceu que houve uma mudança na denominação social da PINELLI E MATTAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS para 
PINELLI, CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE ADVOGADOS.A referida documentação encontra-se disponível para consulta 
também nos arquivos da secretaria desta Assessoria de Precatórios. Assim, com base no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 
303/2019, do CNJ, DEFIRO o pedido nos estritos termos do contrato apresentado. Registre-se PINELLI, CASTRO E BISPO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS e ANDRE CORREA CARVALHO PINELLI, OAB/MG 75.853 como beneficiários dos honorários 
advocatícios contratuais apontados em sua petição, para quitação oportuna. No caso de já ter havido pagamento no precatório, 
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o destaque de honorários pretendido recairá sobre o valor remanescente devido ao beneficiário, sendo certo que, se o valor 
remanescente for insuficiente para quitar a totalidade dos honorários contratuais, a diferença deverá ser buscada nas vias 
ordinárias. P.R.I.C. 
 
Precatório: 20 /2022 - COMUM 
Credor: Bernardo Soares Santos 
Devedor: MUNICÍPIO DE UBAÍ 
Advogado: Bernardo Soares Santos, OAB/MG 148.045 - Cristiane Andrade Braga, OAB/MG 68.628, Eduardo Santos Guedes, 
OAB/MG 99.045, Adao Fagner Queiroz Xavier, OAB/MG 180.529 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos, e não foram constatadas 
irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos 
autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser oportunamente apresentados neste processo 
SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento e 
providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10647 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Leandro Wenceslau Diniz 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Gilmara Aparecida de Castro, OAB/MG 96.833, Pinelli, Castro E Bispo Sociedade de Advogados - Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Diante da promoção supra, chamo o feito à ordem. Por meio da petição de evento SEI n° 6985898, 
PINELLI, CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE ADVOGADOS requereu o destaque de 25% (vinte e cinco por cento) do crédito 
a ser pago a LEANDRO WENCESLAU DINIZ, como forma de receber os honorários advocatícios contratados com a 
beneficiária do precatório. Observo que o juízo da execução, quando da expedição do Ofício Precatório de evento SEI N° 
5871461, indicou GILMARA APARECIDA DE CASTRO GARCIA, OAB/MG 96.833, como procuradora do beneficiário. No 
Contrato de Prestação de Serviços de Advocacia apresentado em evento SEI n° 6985923, constam como partes contratadas 
SANTANA E CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS e PINELLI E MATTAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS, sociedades 
com denominações sociais diversas da ora requerente, além de ter sido verificado que a SANTANA E CASTRO SOCIEDADE 
DE ADVOGADOS encontra-se com as atividades encerradas, conforme consulta feita ao site da OAB/MG. Em decisão 
semelhante no precatório de n° 9617, contendo natureza alimentar e devedor o Estado de Minas Gerais, a requerente foi 
intimada para esclarecer o vínculo contratual entre ela e o beneficiário deste precatório. Após, juntou documentos e esclareceu 
que houve uma mudança na denominação social da PINELLI E MATTAR SOCIEDADE DE ADVOGADOS para PINELLI, 
CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, e, quanto à sociedade SANTANA E CASTRO SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS, afirmou que esta foi desfeita e baixada em 22/06/2021, e os antigos sócios desta e os da PINELLI E MATTAR 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS resolveram se unir e integrar a sociedade requerente, PINELLI CASTRO E BISPO 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS. Afere-se pela análise da documentação pertinente às alterações contratuais, à cadeia 
sucessória e às certidões emitidas pela OAB/ES, que a SANTANA E CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS de fato foi 
desfeita e baixada em 22/06/2021 e que o advogado indicado no Ofício Precatório, bem como os antigos sócios da SANTANA 
E CASTRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS vinculam-se à sociedade requerente, sendo-lhes legítimo o crédito reclamado. A 
referida documentação encontra-se disponível para consulta também nos arquivos da secretaria desta Assessoria de 
Precatórios. Assim, com base no artigo 8º, §3º, da Resolução n° 303/2019, do CNJ, DEFIRO o pedido. Registre-se PINELLI, 
CASTRO E BISPO SOCIEDADE DE ADVOGADOS como beneficiária dos honorários advocatícios contratuais apontados em 
sua petição, para quitação oportuna. No caso de já ter havido pagamento no precatório, o destaque de honorários pretendido 
recairá sobre o valor remanescente devido ao beneficiário, sendo certo que, se o valor remanescente for insuficiente para 
quitar a totalidade dos honorários contratuais, a diferença deverá ser buscada nas vias ordinárias. P.R.I.C. 
 
Precatório: 57 /2023 - COMUM 
Credor: Cláudia Alves da Silva Me 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO ORIENTE 
Advogado: Carlos Gonzaga Dos Reis, OAB/MG 38.420 - Antonio Basilio Cardoso, OAB/MG 66.348, Clebson Teixeira da Silva, 
OAB/MG 73.622, Fernane Rodrigues Correa, OAB/MG 75.798, Flavia Vieira Guedes Zulato, OAB/MG 88.591, Keila Queiroga 
Zulato, OAB/MG 95.790, Andre Rodrigues da Silva, OAB/MG 107.289, Gustavo Finocchio Lima, OAB/MG 111.448, Bruna Ariel 
Garcia Oliveira, OAB/MG 126.495, Juliano Henrique Bastos, OAB/MG 130.191, Eliete Aparecida de Miranda Barreto, OAB/MG 
146.587, Wiber Lucas de Souza Silva, OAB/MG 170.692 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 4552 /2023 - COMUM 
Credor: Talita Moreira Reis 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Maria da Penha Santana de Almeida, OAB/MG 66.560 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio 
Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Os documentos e dados essenciais para a formação deste precatório foram apresentados, todavia, 
permanecem pendente à manifestação do Juízo da Execução. OFICIE-SE ao Magistrado da Execução para que se manifeste 
sobre as informações já prestadas nestes autos. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento e 
providências cabíveis. P.R.I.C. 
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Precatório: 227 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Ruth Assis Drumond Borges 
Devedor: MUNICÍPIO DE TIMÓTEO 
Advogado: Jose Marcos Borges, OAB/MG 46.574 - Heyder Leonardo Barbosa Torre, OAB/MG 92.709 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados que porventura estejam ausentes deverão ser 
oportunamente apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício 
ao juízo da execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 61 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Vitorina Alves Pereira 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTE AZUL 
Advogado: Suely Rodrigues da Silva, OAB/MG 99.272 - Francisca Gabriela Batista Souza Silva, OAB/MG 107.370, Saulo 
Gabriel Antunes Feliciano, OAB/MG 126.592 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e foram constatadas algumas pendências que não obstam a sua aprovação. Diante disso, APROVO este 
Ofício Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados ausentes deverão ser oportunamente 
apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da 
execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 65 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Delmira de Deus Correia Martins 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTE AZUL 
Advogado: Suely Rodrigues da Silva, OAB/MG 99.272 - Francisca Gabriela Batista Souza Silva, OAB/MG 107.370, Saulo 
Gabriel Antunes Feliciano, OAB/MG 126.592 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento 
e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 66 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Helena Rodrigues Santos Teixeira Sobrinho 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTE AZUL 
Advogado: Suely Rodrigues da Silva, OAB/MG 99.272 - Francisca Gabriela Batista Souza Silva, OAB/MG 107.370, Saulo 
Gabriel Antunes Feliciano, OAB/MG 126.592 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e foram constatadas algumas pendências que não obstam a sua aprovação. Diante disso, APROVO este 
Ofício Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Os documentos e dados ausentes deverão ser oportunamente 
apresentados neste processo SEI até o momento do pagamento do precatório. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da 
execução para conhecimento e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 66 /2023 - ALIMENTAR 
Credor: Helena Rodrigues Santos Teixeira Sobrinho 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTE AZUL 
Advogado: Suely Rodrigues da Silva, OAB/MG 99.272 - Francisca Gabriela Batista Souza Silva, OAB/MG 107.370, Saulo 
Gabriel Antunes Feliciano, OAB/MG 126.592 
Decisão/Despacho: Os dados e a documentação apresentados neste processo SEI foram conferidos nos termos da Certidão 
de Análise retro, e não foram constatadas irregularidades que obstem a sua aprovação. Diante disso, APROVO este Ofício 
Precatório. CERTIFIQUE-SE a aprovação nos autos. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento 
e providências cabíveis. P.R.I.C. 
 
 

Daniel Gontijo Aguiar Scott 
Gerente em substituição 

 
 

CENTRAL DE CONCILIAÇÃO DE PRECATÓRIOS 
 

23 de setembro de 2022 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito, Christian Garrido Higuchi, da Central de Conciliação de Precatórios do TJMG, CEPREC, 
ficam intimadas as partes e procuradores a seguir, das decisões e despachos, conforme lista em discriminação.  
 
Precatório: 1 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Cirino Teófilo Bernardes 
Devedor: MUNICÍPIO DE TIROS 
Advogado: Pedro Osvando de Castro, OAB/MG 70.567 - Carla Pessoa Bernardes Mesquita Martins, OAB/MG 95.409 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE TIROS nº 600120346871, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) Cirino 
Teófilo Bernardes - CPF: 029.566.006-64, conforme cálculo de fls. 20. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 
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dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o 
caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. 
Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) 
OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de 
fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação.  
 
Precatório: 3 /2021 - COMUM 
Credor: Via Terra Veículos Ltda 
Devedor: MUNICÍPIO DE BONITO DE MINAS 
Advogado: Maria do Carmo Alves Antunes, OAB/MG 39.217 - Magno Luiz Moreira Magalhaes, OAB/MG 126.547 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE BONITO DE MINAS nº 2800111594759, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) 
credor(a) Via Terra Veículos Ltda - CNPJ: 007.700.579/0001-44 e Maria do Carmo Alves Antunes - CPF: 178.767.536-04, 
conforme cálculo de fls. 35/36. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento 
indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se 
pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o 
fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que 
possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu 
inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para 
pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes 
do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com 
vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do 
pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações 
nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via 
SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando 
o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para 
apreciação.  
 
Precatório: 4 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Denisio Ventura Rita 
Devedor: MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO 
Advogado: Fernanda Barroso Mesquita Pires, OAB/MG 115.991 - Lucio Carvalho Pinto, OAB/MG 65.763 
Decisão/Despacho: DECISÃO Às fls. 35/38 foi juntada cópia de decisão proferida pelo juízo da Vara Única da Comarca de Rio 
Vermelho na qual foi homologado o acordo celebrado entre as partes para a quitação da dívida requisitada neste precatório. 
Verifico que, conforme consta na decisão de fls. 37, houve uma homologação de acordo para pagamento deste precatório em 
uma única parcela, sem quebra de cronologia. O pagamento referido causa a perda de objeto deste precatório, que fica 
EXTINTO, sob responsabilidade do Município devedor. REGISTRE-SE, nos autos e sistema, sobre essa extinção. Após, apure 
se ocorreu alguma eventual quebra na ordem cronológica de pagamento de precatórios. Junte-se cópia desta decisão nos 
autos de cobrança do município para fins de dedução do valor de sua dívida em aberto. Cópia desta decisão servirá como 
Ofício CEPREC Nº 42.842/2022 a ser enviado via SEI. Após, encaminhem-se os autos à Central de Arquivos para a sua baixa. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 1276 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: José Anchieta da Silva e Outra 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Jose Anchieta da Silva, OAB/MG 23.405, Maria Imaculada Machado, OAB/MG 48.854 - Geraldo Ildebrando de 
Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Jose Anchieta da Silva - CPF: 115.793.156-15 e Maria Imaculada Machado - CPF: 595.091.046-04, conforme cálculo de fls. 
48/49. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
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se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 645 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Célia Ávila Terra de Podestá 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Paulo Celso Terra de Podesta, OAB/MG 86.084 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO Em face da promoção supra, RETIFICO a data de liquidação deste precatório para maio/2005. 
Registre-se nos autos e no SGP essa alteração. Dê-se ciência às partes. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 645 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Célia Ávila Terra de Podestá 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Paulo Celso Terra de Podesta, OAB/MG 86.084 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Célia Ávila Terra de Podestá Sem CPF ou CNPJ, conforme cálculo de fls. 91. Ficam os interessados intimados para, no prazo 
de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se 
for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração 
contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do 
credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o 
cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não 
conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados 
para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 646 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Ruth Valente de Faria Mendes 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Eduardo Gomes Aramayo, OAB/MG 78.374, Flavia Neves Soares, OAB/MG 77.107 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo de fls.117/121. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a), 
HEVÂNIO VALENTE DE FARIA, CPF N° 125.993.106-44; SUELY VALENTE DE FARIA SOUZA, CPF N° 218.388.876-87; 
FRANCISCO VALENTE DE FARIA, CPF N° 841.437.706-87; EDUARDO GOMES ARAMAYO, CPF N° 793.451.156-68 e 
FLÁVIA NEVES SOARES, CPF N° 004.897.966-05, conforme cálculo de fls. 117/121. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de FLS.117/121, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, 
sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor 
de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da 
alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS 
A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se 
eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em 
caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, 
juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. 
Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 1277 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Gafor Ltda. 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Fued Ali Lauar, OAB/MG 23.043, Vinicius do Couto Lauar, OAB/MG 75.861 - Geraldo Ildebrando de Andrade, 
OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
FUED ALI LAUAR (CPF 070.596.206-72), conforme cálculo de fls. 42/42. Quanto aos créditos relativos aos honorários periciais 
e as custas judiciais, INTIME-SE os credores deste precatório para esclarecerem a quem pertence esses créditos. Ficam os 
interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim, respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou 
declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os 
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elementos para pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são 
os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo 
de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em 
decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e 
comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo 
de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como 
ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos 
conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 869 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria da Conceição Martins Costa 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
ANA SURANY MARTINS COSTA (CPF 012.772.416-86), VIVIANY MARTINS PINTO CPF 727.942.326-49 conforme cálculo de 
fls. 48/49. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim, respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, 
anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 870 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Ursine dos Santos 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Maria Ursine Dos Santos - CPF: 306.103.036-00, conforme cálculo de fls. 34/34-v. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 871 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Luzia Damasceno 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
LUZIA DAMASCENO (CPF 341.916.316-91), conforme cálculo de fls. 34/34-V. Ficam os interessados intimados para, no prazo 
de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se 
for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração 
contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do 
credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o destaque de 
honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeça(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
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ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 648 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Fernando Luiz Azevedo Stortini 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Paulo Alberto de Moraes, OAB/MG 10.972 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Paulo Alberto de Moraes - CPF: 007.537.266-53, conforme cálculo de fls. 52. Ficam os interessados intimados para, no prazo 
de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se 
for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração 
contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do 
credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o 
cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não 
conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados 
para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 650 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Alzira Rubinger e Outros, Euridice Veloso de Matos 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Marcos Waldir de Avila, OAB/MG 50.042 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
ANA MARIA VILLELA OLIVEIRA (CPF 898.939.996-34), RUTH VASCONCELOS PEREIRA (CPF 904.896.086-04), FLORIPES 
SANTOS FERREIRA (CPF 015.286.706-63), MARIA DITARGIRA SANTOS MATOSO (CPF 231.298.836-49), TEREZINHA ILMA 
MOREIRA NORONHA (CPF -), LÉA RUBINGER (CPF 422.451.766-34), HÉLIA RUBINGER DE QUEIROZ (CPF 893.031.566-
68), LISLE RUBINGER BETÔNICO (CPF 277.169.376-34), LUCAS LEON RUBINGER (CPF 042.158.857-87), MAYURA 
MARQUES MAGALHÃES RUBINGER (CPF 562.414.456-34), TARINA MARQUES RUBINGER (CPF 758.106.896-04), RERO 
MARQUES RUBINGER (CPF 915.125.496-49), DANIELA DE OLIVEIRA RUBINGER (CPF 038.600.496-07), MARA ABRAHÃO 
PEREIRA ASSAF (CPF 137.061.446-20), MARIA LUIZA ABRAHÃO PEREIRA (CPF 282.034.296-53), NADEGE MARIA 
ABRAHÃO PEREIRA (CPF 167.941.506-97), ROBERTO ABRAHÃO PEREIRA (CPF 180.565.046-72), ROMEU ABRAHÃO 
PEREIRA (CPF 136.866.406-78), ROSSINI PEREIRA (CPF 454.992.176-53) conforme cálculo de fls. 413/431. Ficam os 
interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim, respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou 
declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os 
elementos para pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são 
os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo 
de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em 
decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e 
comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo 
de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como 
ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos 
conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 1279 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Andreia Lenice de Oliveira 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Fernando Andrade Chaves, OAB/MG 82.770 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Andreia Lenice de Oliveira - CPF: 270.402.086-87, conforme cálculo de fls. 46. Ficam os interessados intimados para, no prazo 
de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se 
for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração 
contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do 
credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o 
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cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não 
conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados 
para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 1281 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Roberto Mauro Gomes Soares 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Moises Elias Pereira, OAB/MG 67.363, Luciano Henriques de Castro, OAB/MG 40.744 - Geraldo Ildebrando de 
Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Augusta Ramos Júlio Carolino - Me - CNPJ: 015.355.447/0001-50, Carlos Alberto Resende Machado - CPF: 087.937.436-53, 
Luciano Henriques de Castro - CPF: 428.832.376-20 e Moises Elias Pereira - CPF: 068.287.606-20, conforme cálculo de fls. 
174/177. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 651 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Fadaian Chagas Carvalho, Maria Andrade Queiroga 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Fadaian Chagas Carvalho, OAB/MG 72.007, Herbert Vaz Ribeiro, OAB/MG 124.457 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Fadaian Chagas Carvalho - CPF: 737.926.086-34, conforme cálculo de fls. 76/77. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 652 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria José Queiroz Silva 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Edilei Batista Bomfim, OAB/MG 33.768 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Maria José Queiroz Silva - CPF: 505.764.966-34 e Edilei Batista Bomfim - CPF: 068.300.216-34, conforme cálculo de fls. 34/35. 
Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
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decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 873 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Arlete Costa de Almeida 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Olavo de Almeida, OAB/MG 38.669, Carla Oliveira Costa de Almeida, OAB/MG 117.838 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
ARLETE COSTA DE ALMEIDA, CPF 485.926.096-15, conforme cálculo de fls. 79/79-V. Ficam os interessados intimados para, 
no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o 
destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 1282 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Carlos Gomes de Lima e Outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Avelino Eustaquio Dos Santos, OAB/MG 33.734, Anderson Avelino de Oliveira Santos, OAB/MG 99.955 - Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo de fls.191/199. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a), 
CARLOS GOMES DE LIMA, CPF N° 179.490.646-20, DAGOBERTO ROCHA GANDRA, CPF n° 121.355.856-53; EUGÊNIO 
LAGARES CORTES COSTA; CPF N° 075.565.606-78; FERNANDO MORATTI MOREIRA, CPF N° 045.079.836-49; 
FRANCISCO FERREIRA GUIMARÃES, CPF N° 266.528.979-87; GIL TEODORO ARANTES, CPF N° 091.796.076-91; JOÃO 
BOSCO DE CASTRO, CPF N° 056.896.276-15; JESUS DAMASCENO VIEIRA, CPF N° 133.230.596-20; MÁRCIO FLÁVIO DE 
FREITAS, CPF N° 011.413.096-53, conforme cálculo de fls. 191/199. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 
dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o 
caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. 
Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) 
OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de 
FLS.191/199, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não 
conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados 
para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 653 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Neide da Conceição Tozatto Baptista 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Eduardo Gomes Aramayo, OAB/MG 78.374, Flavia Neves Soares, OAB/MG 77.107 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO Em face da promoção da Sra. Coordenadora, RETIFICO o valor de face deste precatório para 
R$377.656,98, conforme planilha de cálculo de fls. 59/60. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 653 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Neide da Conceição Tozatto Baptista 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Eduardo Gomes Aramayo, OAB/MG 78.374, Flavia Neves Soares, OAB/MG 77.107 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 



 

Lista em discriminação anexa ao DJe - Administrativo – 23 de setembro de 2022 – página 20 de 41. 

conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Neide da Conceição Tozatto Baptista - CPF: 587.142.276-49, conforme cálculo de fls. 59/60. Ficam os interessados intimados 
para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 874 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Áurea Cândida dos Santos 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Luiz Sabino Netto, OAB/MG 38.939 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
ÁUREA CÂNDIDA DOS SANTOS (CPF 783.705.076-20) conforme cálculo de fls. 43/43-V. Ficam os interessados intimados 
para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o 
destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 875 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Rosa Maria Brandão Ferreira 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Luiz Sabino Netto, OAB/MG 38.939, Leda Alves de Souza, OAB/MG 26.306 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
ROSA MARIA BRANDÃO FERREIRA (CPF460.212.806-87) conforme cálculo de fls.36. Ficam os interessados intimados para, 
no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o 
destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 654 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Conceição Leal Autran 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Eduardo Gomes Aramayo, OAB/MG 78.374, Flavia Neves Soares, OAB/MG 77.107 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Eduardo Gomes Aramayo - CPF: 793.451.156-68, Flavia Neves Soares - CPF: 004.897.966-05, José Bruno Leal Autran - CPF: 
232.380.706-49, Daniel de Carvalho Autran - CPF: 270.095.646-04, Luiz Antônio Leal Autran - CPF: 408.153.906-53, Antônio 
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Eustáquio Leal Autran - CPF: 390.378.946-15, Carlos Antônio Leal Autran - CPF: 631.784.356-20, Antônio Carlos Leal Autran - 
CPF: 686.556.146-53, Luiz Autran da Mata Albuquerque Jr - CPF: 580.425.636-04, Márcio Leal Autran - CPF: 919.477.076-04, 
Rafaelle Gonçalves Autran - CPF: 070.735.286-05 e Bárbara Gonçalves Autran - CPF: 099.771.956-76, conforme cálculo de fls. 
154/165. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 876 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Ademira Alves Vieira 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Viviany Martins Pinto - CPF: 727.942.326-49, conforme cálculo de fls. 47. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 
10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o 
caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. 
Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) 
OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de 
fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 880 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria de Jesus Magalhães 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
VIVIANY MARTINS PINTO (CPF 727.942.326-49) conforme cálculo de fls. 48. Ficam os interessados intimados para, no prazo 
de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se 
for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração 
contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do 
credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o destaque de 
honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeça(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 881 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Geralda Dos Santos Moreira E Outras 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
GERALDA DOS SANTOS (CPF 816.418.426-87) e VIVIANY MARTINS PINTO (CPF 727.942.326-49) conforme cálculo de fls. 
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55/56. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim, respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, 
anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 882 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Djanira Pereira da Rocha 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
DJANIRA PEREIRA DA ROCHA (CPF496.051.946-00) E VIVIANY MARTINS PINTO (CPF 727.942.326-49) conforme cálculo 
de fls. 40/41. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim, respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, 
anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 883 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria de Lourdes Campos Fernandes 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Giovana de Oliveira, OAB/MG 72.219 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Giovana de Oliveira - CPF: 825.786.306-82, conforme cálculo de fls. 84. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 
dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o 
caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. 
Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) 
OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de 
fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 885 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Sídia Pessoa de Souza 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Giovana de Oliveira, OAB/MG 72.219 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
SÍDIA PESSOA DE SOUZA (CPF 244.580.156-72) E GIOVANA DE OLIVEIRA (CPF 825.786.306-82) conforme cálculo de fls. 
43/44. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
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pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim, respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, 
anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 656 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Nathalia Duarte Dias 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Francisco de Assis Horta Vicente, OAB/MG 61.848, Simone Elisabete Ribeiro da Silva, OAB/MG 86.692, Carla 
Soraya Gil Carneiro Salim, OAB/MG 51.638, Marcus Vinicius Ferreira Penna, OAB/MG 134.354 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
EDIVAL DIAS SOBRINHO (CPF 008.770.936-87), MARÍLIA DIAS DOS REIS (CPF 055.226.926-34), MARIA DA LUZ DIAS 
RAMOS (CPF 119.913.051-68), VÂNIA LÚCIA DIAS SANTIAGO (CPF 137.415.356-72), HELOÍSA DE FÁTIMA DIAS OLIVEIRA 
(CPF 941.907.806-00), conforme cálculo de fls. 169/171-V. Quanto ao crédito de TÂNIA LÚCIA DIAS (CPF 428.038.536-04), 
em razão da solicitação feita pelo juízo da 3ª Vara de Família da Comarca de Belo Horizonte, o valor deverá ser depositado em 
uma conta judicial, com vínculo ao processo nº 5160786.28.2017.8.13.0024, devendo esse juízo ser informado quando da 
remessa do crédito. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando 
dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa 
jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o 
fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que 
possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se 
sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de 
não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura 
eletrônica. 
 
Precatório: 886 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Silva Alves 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Moises Elias Pereira, OAB/MG 67.363 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Maria Silva Alves Sem CPF ou CNPJ e Moises Elias Pereira - CPF: 068.287.606-20, conforme cálculo de fls. 33/34. Ficam os 
interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 888 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Hilda De Oliveira Guedes e outra 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Jose Horta da Costa, OAB/MG 65.838, Julio Cesar Jose da Costa, OAB/MG 84.621 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
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Jose Horta da Costa - CPF: 042.217.376-20, Julio Cesar Jose da Costa - CPF: 993.196.326-34, conforme cálculo de fls. 90/91. 
Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 657A /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Manoel Pereira Guilherme Neto - espólio e Outros 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Flavio Augusto Guilherme, OAB/MG 28.381 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO Trata-se dos pagamentos dos créditos deste precatório em função da existência de recursos na 
conta cronológica do Estado de Minas Gerais. Após análise destes autos, verifica-se que o cessionário Massa Falida de 
América Buti e Cia Ltda utilizou seu crédito em um procedimento de compensação junto ao ente devedor (decisão de fl.99 e 
cálculo de fl. 96). Assim, em função da determinação constante no art. 46 da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de 
Justiça, que dispõe sobre a obrigatoriedade da retenção dos tributos oriundos do procedimento de compensação, 
considerando ainda a existência de recurso na conta da cronologia do Estado de Minas Gerais nº 2800304729955, suficiente 
para atender o pagamento dos precatórios na ordem cronológica e que o crédito citado acima foi compensado, DETERMINO o 
recolhimento dos tributos incidentes sobre esse crédito, nos termos seguintes, conforme cálculo de fls. 96 (.) JULGO, por 
consequência, EXTINTO A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Oficie-se ao juízo da execução, via SEI, sobre o pagamento 
realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 657A /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Manoel Pereira Guilherme Neto - espólio e Outros 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Flavio Augusto Guilherme, OAB/MG 28.381 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo de fls.101. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a), 
MÚCIO JOÃO GUILHERME, CPF N° 316.575.086-68, conforme cálculo de fls. 101. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de FLS.101, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob 
pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de 
que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da 
alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS 
A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se 
eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em 
caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, 
juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. 
Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 1283 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Damiano Flenik 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Damiano Flenik, OAB/MG 30.569, Giordani Flenik, OAB/MG 49.034 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 
64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Giordani Flenik - CPF: 491.203.016-34, conforme cálculo de fls. 124. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 
dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o 
caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. 
Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) 
OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de 
fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
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mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 1284 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Geralda Auxiliadora Ribeiro Avelar 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Adriana Castanheira, OAB/MG 75.307, Rodrigo Rabelo de Faria, OAB/MG 72.967 - Geraldo Ildebrando de Andrade, 
OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Geralda Auxiliadora Ribeiro Avelar - CPF: 072.361.406-78, conforme cálculo de fls. 56. Ficam os interessados intimados para, 
no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 890 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Raymunda Gomes de Freitas 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Giovana de Oliveira, OAB/MG 72.219 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Maria Raymunda Gomes de Freitas Sem CPF ou CNPJ e Giovana de Oliveira - CPF: 825.786.306-82, conforme cálculo de fls. 
40/41. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados 
bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, 
apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do 
pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos 
autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4 /2011 - ALIMENTAR 
Credor: Elizabete Imaculada do Carmo Gonzaga e outros 
Devedor: MUNICÍPIO DE PORTO FIRME 
Advogado: Bento Eustaquio de Abreu Chiapeta, OAB/MG 46.268 - Randolpho Martino Junior, OAB/MG 72.561 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da promoção supra, DETERMINO a vinculação do(s) crédito(s) bruto(s) reservado(s) 
neste precatório, de titularidade do(a) credor(a) Elizabete Imaculada do Carmo Gonzaga, Maria José Pereira Bitares e Paulo 
Henrique Martins Moreira, ao juízo da VARA ÚNICA da Comarca PIRANGA, perante o qual tramitou o processo que deu origem 
ao precatório, autos nº 508060025865, para pagamento a quem de direito. Remeta(m)-se cópia(s) do(s) cálculo(s) de 
atualização da(s) dívida(s), para fins de recolhimento tributário. Julgo EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Cópia 
desta decisão servirá como ofício CEPREC, a ser remetida via SEI. 
 
Precatório: 1060 /2012 - COMUM 
Credor: José Pádua de Almeida 
Devedor: DER/MG - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE MG 
Advogado: Guilherme Dias Ferreira, OAB/MG 87.899, Jose Eustaquio Baia Henriques, OAB/MG 31.419, Antonio Cesar Ribeiro, 
OAB/MG 58.529, Fabio Luiz de Oliveira E Ferreira, OAB/MG 63.816, Ana Flavia de Paula Moura, OAB/MG 135.574, Leonardo 
de Maria Pimenta, OAB/MG 144.754, Andre Lopes Lovalho Ulhoa, OAB/MG 146.345, Daniel Nogueira Starling, OAB/MG 
191.090, Bruno Stancioli Marinho Costa, OAB/MG 131.509, Jose Maria Vieira Starling, OAB/MG 16.224 - Jose Horacio da Motta 
E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 
76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
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600107454511e a observância das regras do Edital nº 02/2021, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Karoline 
Soares Gamaliel Melo - CPF: 063.361.526-93. Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Karoline Soares Gamaliel 
Melo. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo 
CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração do Imposto 
de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser 
enviada via SEI ao juízo da origem, servirá como ofício informando o pagamento feito e a extinção parcial do precatório. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 136 /2014 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Aparecida Teixeira 
Devedor: MUNICÍPIO DE CONTAGEM 
Advogado: Vicente de Paula Mendes Advogados Associados S/C - Zulman da Silva Galdino, OAB/MG 7.752, Lucia Helena 
Melato Cordoval, OAB/MG 49.547, Margarida Tergilene Furtado, OAB/MG 72.100, Sarah Campos, OAB/MG 128.257 
Decisão/Despacho: DESPACHO Tendo em vista o decurso do prazo estabelecido no despacho de fl.139 e considerando que as 
partes permaneceram inertes, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Altere-se a situação do precatório no SGP. 
Arquivem-se os autos com as comunicações de praxe. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 979 /2015 - ALIMENTAR 
Credor: Nair de Araújo Borges 
Devedor: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MG - FHEMIG 
Advogado: Evaldo Lommez da Silva, OAB/MG 55.077 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DESPACHO INTIME-SE o advogado para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias corridos, procuração 
original e atualizada, devidamente assinada pela credora Nair de Araújo Borges, com poderes específicos para RECEBER e 
DAR QUITAÇÃO do crédito deste precatório, ou informar os dados de conta bancária de titularidade da credora. Após a 
apresentação da documentação necessária, voltem os autos conclusos para deliberações necessárias ao pagamento. 
Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 1 /2016 - COMUM 
Credor: Funemp - Fundo Especial do Ministério Público 
Devedor: MUNICÍPIO DE ALTO JEQUITIBÁ 
Advogado: Jackeline Henrique Cheim Almeida, OAB/MG 129.890, Sebastiana do Carmo Braz de Souza, OAB/MG 78.985, 
Mariana Andrade Cristianismo, OAB/MG 190.154 - Jackeline Henrique Cheim Almeida, OAB/MG 129.890 
Decisão/Despacho: DESPACHO Em face da promoção supra, DETERMINO que seja expedido um novo ofício no qual conste 
que o precatório foi SUSPENSO, conforme decisão de fls. 58. Façam-se os registros nos autos e no SGP. Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Precatório: 1097 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Pedro Paulo Lopes da Silva 
Devedor: DER/MG - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE MG 
Advogado: Antelmo Camata, OAB/MG 10.631, Camata & Gonçalves - Advogados Associados - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO Trata-se de petição de fls. 132/147, através da qual CAMATTA & GONÇALVES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, traz aos autos a informação de que é optante pelo Simples Nacional e, em virtude disso, requer o pagamento 
do seu crédito sem o desconto de Imposto de Renda. O Estado de Minas Gerais apresentou manifestação às fls. 166/168 
concordando com esse pedido. Também existe uma nova impugnação apresentada pelo credor Pedro Paulo Lopes da Silva às 
fls. 169/171, discordando do novo cálculo apresentado pelo DER/MG às fls. 161-v/162, elaborado para pagamento do seu 
crédito selecionado no Edital n° 01/2021. Instado a se manifestar sobre o cálculo, o credor manteve a impugnação 
anteriormente apresentada e requereu a liberação do valor incontroverso. DECIDO. Com relação ao pedido de isenção da 
cobrança de imposto de renda da pessoa jurídica CAMATTA & GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS, do documento de 
fl. 147, colhe-se que o peticionário é optante pelo Simples Nacional desde o ano de 2020. Também vejo que este precatório foi 
formado em nome da pessoa jurídica CAMATTA & GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS. Em face disso, DEFIRO o 
pedido de fls. 132/133. EXPEÇA-SE, assim, o alvará do crédito bruto de CAMATTA & GONÇALVES ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, sem retenção tributária na fonte, mediante saque da reserva de fl. 150, conforme cálculo de fl. 179: Nome 
credor(a): CAMATTA & GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS; CPF/CNPJ do credor: 02.652.281/0001-92; DADOS PARA 
A DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA CNPJ da Fonte Pagadora: 17.309.790/0001-94; Nome da Fonte Pagadora: 
DER/MG; Valor bruto: R$ 50.592,82. JULGO EXTINTO o crédito de CAMATTA & GONÇALVES ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
O saldo remanescente no valor de R$11.118,32 da reserva de fl. 150 deverá ser devolvido para a conta bancária 
600107454511 de titularidade do Estado de Minas Gerais. Acerca da manifestação do credor Pedro Paulo Lopes da Silva às 
fls.169/171, não foram apresentados fatos novos e foram utilizados os mesmos argumentos constantes na impugnação de 
fls.120/129 já apreciados no parecer de fls. 151/163. Por esse motivo, acolho o parecer de fls. 151/163 e INDEFIRO o pedido 
do credor de fls. 169/171. Mantenho o cálculo de fl. 179/179-v e JULGO EXTINTO o crédito de Pedro Paulo Lopes da Silva. 
JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4 /2021 - COMUM 
Credor: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Devedor: MUNICÍPIO DE DIOGO DE VASCONCELOS 
Advogado: Ronaldo Maurilio Cheib, OAB/MG 38.933 - Fabiano Pereira Peixoto, OAB/MG 155.445 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE DIOGO DE VASCONCELOS nº 1000118651523, DETERMINO o pagamento do crédito em favor 
do(a) credor(a) Ministério Público do Estado de Minas Gerais Sem CPF ou CNPJ, conforme cálculo de fls. 20. Ficam os 
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interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação.  
 
Precatório: 257 /2004 - ALIMENTAR 
Credor: Argentina Martins Fagundes, Herdeiros de 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Jose Alfredo de Oliveira Baracho, OAB/MG 4.788, Bruno Claudio Penna Amorim Pereira, OAB/MG 83.122, Jose 
Alfredo de Oliveira Baracho Junior, OAB/MG 55.150, Oliveira Baracho E Godoi Advocacia & Consultoria - Jose Horacio da 
Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 
76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO Trata-se de impugnação aos cálculos de fls. 454,454-v, para pagamento dos créditos de Rafael 
Vitor Lima Fagundes, Shirley Elaene Lima Fagundes e Oliveira Baracho Advocacia e Consultoria, em obediência à ordem 
cronológica de precatórios devidos pelo Estado de Minas Gerais e suas autarquias. Verifico que, a impugnação de fls. 487/492 
trata de questão já apreciada anteriormente. INDEFIRO, assim, os pedidos contidos na petição de fls. 487/492, não havendo 
assim, nada a se prover quanto aos pedidos. MANTENHO o cálculo de fls. 454,454-v. JULGO EXTINTOS O PRECATÓRIO E A 
OBRIGAÇÃO QUE LHE DEU ORIGEM. Cumpra-se o que resta da decisão de fls. 482/483. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 402 /2005 - ALIMENTAR 
Credor: Alessandra Mara Moreira Cardoso e outros, Ana Paula Brito Solano, Juliana Brito Solano, Marco Lúcio de Rezende 
Santos, Maria Angela de Rezende Santos, Maria Lúcia de Rezende Santos Araujo, Maria Regina Rezende Santos F. Coelho, 
Marina Nogueira de Rezende Santos, Marlene Brito Silva 
Devedor: DER/MG - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE MG 
Advogado: Pedro Paulo Nogueira de Rezende, OAB/MG 21.204, Marco Antonio Brito Solano, OAB/MG 74.499, Giovana 
Machado Cornacchia, OAB/MG 133.328, Fabio Luiz de Oliveira E Ferreira, OAB/MG 63.816, Elton Cacella Vieira, OAB/RJ 
111.801, Joao Batista Dos Reis Santos, OAB/MG 38.152, Luciano Henriques de Castro, OAB/MG 40.744, Ricardo Andrade 
Magro, OAB/SP 173.067, Ozair Felix Ferreira, OAB/SP 421.809 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 
56.392, Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Vista ao Banco BS2 S/A para se manifestar sobre o documento de fls1192/1194 no prazo de 10 (dez) dias 
corridos. Após, voltem-me conclusos os autos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 997 /2005 - ALIMENTAR 
Credor: Anete Corrêa de Lima e Silva e Outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Vera Lucia Soares Barbosa Campos, OAB/MG 68.215, Vicente de Paula Mendes, OAB/MG 15.116, Vicente de 
Paula Mendes Advogados Associados - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Luis Alberto Tôrres de 
Miranda, DETERMINO a liberação da reserva de fl. 788, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com comprovação 
nos autos e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.879. As informações para fins 
da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente 
constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 771. Publique-se.  
 
Precatório: 997 /2005 - ALIMENTAR 
Credor: Anete Corrêa de Lima e Silva e Outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Vera Lucia Soares Barbosa Campos, OAB/MG 68.215, Vicente de Paula Mendes, OAB/MG 15.116, Vicente de 
Paula Mendes Advogados Associados - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Nísio Miguel Tôrres de 
Miranda, DETERMINO a liberação da reserva de fl. 788, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com comprovação 
nos autos e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.879. As informações para fins 
da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente 
constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 771. Publique-se.  
 
Precatório: 17 /2017 - ALIMENTAR 
Credor: Centro - Oeste Asfaltos Ltda. 
Devedor: MUNICÍPIO DE POMPÉU 
Advogado: Dirceu Marcelo Hoffmann, OAB/GO 16.538 - Regiane Carvalho Souza, OAB/MG 92.177, Rafael Ferreira Rocha, 
OAB/MG 112.480, Amanda Poliana Ferreira Nunes, OAB/MG 118.036, Telesmi Acacio de Jesus Cruz, OAB/MG 133.153, 
Samantha Oliveira Santos, OAB/MG 140.974, Rodrigo Assuncao Campos, OAB/MG 175.408 
Decisão/Despacho: Trata-se de informação da credora deste precatório de que até o presente momento não recebeu o valor 
constante do alvará de fl. 76. Não há, nos autos, informação do Banco do Brasil de que tenha deixado de cumprir o referido 
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alvará. Oficie-se àquela instituição financeira, solicitando que informe se cumpriu ou não o alvará 16148/2018 e, em caso 
afirmativo, envie comprovante da transferência realizada. Caso não tenha sido possível o cumprimento, solicito que seja 
declinado o motivo. Com a resposta, voltem-me conclusos os autos. Cópia desta decisão servirá como Ofício CEPREC, a ser 
remetido via e-mail institucional. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 2 /2017 - COMUM 
Credor: Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais 
Devedor: MUNICÍPIO DE ORIZÂNIA 
Advogado: Helida Marques Abreu Silva, OAB/MG 107.272 - Julio Cesar Nogueira, OAB/MG 46.269 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE ORIZÂNIA nº 4400110520092, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Conselho Regional de Farmácia do Estado de Minas Gerais - CNPJ: 017.203.837/0001-30, conforme cálculo de fls. 24. Ficam 
os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação.  
 
Precatório: 418 /2019 - COMUM 
Credor: Maria Flavia Bolivar Moreira 
Devedor: MUNICÍPIO DE BETIM 
Advogado: Cynthia Bolivar Moreira E Brito, OAB/MG 67.374 - Neive Machado de Lima, OAB/MG 33.429, Livia de Melo Soares 
Batista, OAB/MG 38.784, Gil Jose Jeronimo, OAB/MG 47.634, Marilene Damasceno de Azevedo, OAB/MG 49.204, Sandra 
Regina Pecanha Bonfim, OAB/MG 49.216, Silvana Meyre Pinho Machado, OAB/MG 50.896, Ronaldo Vinicius do Prado Lara, 
OAB/MG 51.935, Ubiratan Laranjeiras Barros, OAB/MG 60.144, Olnei Renu Campos Ramos, OAB/MG 60.275, Karla Barbosa 
de Souza, OAB/MG 65.737, Lucas Cruz Neves, OAB/MG 65.971, Clelia Patricia Figueiredo Coura Horta, OAB/MG 74.383, 
Maria Daniele Silva Ferreira, OAB/MG 74.391, Janaina Paschoalin Dias Burni, OAB/MG 76.189, Silvia Cristina Lage Gomes, 
OAB/MG 76.658, Cynthia Aparecida Espaladori de Brito, OAB/MG 77.768, Humberto Reis Carvalhaes, OAB/MG 79.640, Cirilo 
Moreira Junior, OAB/MG 81.506, Crhisley Milayd Diniz Ferreira Ribeiro, OAB/MG 81.572, Adriana Anselmo Guimaraes, 
OAB/MG 85.206, Ana Paula Flavina Silva Assis, OAB/MG 89.808, Bruno Ferreira Cypriano, OAB/MG 90.318 
Decisão/Despacho: DESPACHO Em face da petição e considerando o cálculo de fls. 42, OFICIE-SE ao juízo da execução para 
que esclareça se o valor de R$3.703,38 refere-se a honorários contratuais e se esse valor foi quitado por RPV, haja que vista 
que esse valor não integrou o valor de face requisitado pelo juízo de origem às fls.02/03, embora tenha constatado na sentença 
de fls. 28/29 e na decisão de fls. 32 houve a determinação para expedição de RPV. INTIME-SE a credora para, no prazo de 10 
(dez) dias, adequar a impugnação de fls. 42 aos termos do art. 27, I da Resolução nº 303/2019 do Conselho Nacional de Justiç. 
Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 7381 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: Wainex Joy Bleyd Alonso de Souza 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Ismael Fernandes Oliveira, OAB/MG 142.882 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Havendo recurso na conta do ESTADO DE MINAS 
GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento da parcela SUPERPREFERENCIAL em favor do(a) credor(a) Wainex 
Joy Bleyd Alonso de Souza - CPF: 507.601.816-91, conforme cálculo de fls. 58. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 631 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: Sidalha de Oliveira 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS 
Advogado: Jose Eudson Malveira Costa, OAB/MG 51.459 - Joao Batista de Oliveira Filho, OAB/MG 20.180, Marilda Marlei 
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Barbosa Oliveira E Silva, OAB/MG 65.417, Aline Marilurdes Generoso Cangussu Diniz, OAB/MG 66.049, Claudio Silva Versiani, 
OAB/MG 77.362, Otavio Batista Rocha Machado, OAB/MG 89.836, Leonardo Marcony Brandao, OAB/MG 103.911, Antonio 
Cordeiro de Faria Junior, OAB/MG 138.496 
Decisão/Despacho: Considerando que existe recurso na conta do MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS nº 2100120050541, 
vinculada à CEPREC, suficiente para os fins do art. 100, §2º, CR/88, DETERMINO que seja feita a reserva do crédito em favor 
do(a) credor(a):Sidalha de Oliveira, conforme cálculo de fls. 83 Aguarde-se o requerimento específico com indicação dos dados 
bancários, cópia de identidade, número do CPF e número do PIS/PASEP do credor(a), se for o caso, bem como procuração 
atualizada para a liberação do crédito reservado. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento, que 
será integralmente direcionado à conta do(a) credor(a), ou a de seu(ua) procurador(a) com poderes especiais. Encaminhe-se 
cópia da presente ao ilustríssimo juízo da origem, via SEI, que servirá como ofício informando o pagamento feito e a extinção 
do precatório. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 18 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Fernando Antônio dos Santos 
Devedor: MUNICÍPIO DE DIAMANTINA 
Advogado: Jose Agostinho Rocha, OAB/MG 75.547 - Dermeval Alexandre Botelho, OAB/MG 42.713, Guilherme Dias Bruce, 
OAB/MG 128.614, Mariodayson Silva Gonzalez, OAB/MG 137.653, Diego Aguiar de Lima, OAB/MG 168.656, Regiane Marcia 
Dos Reis, OAB/MG 172.335, Eisenhower Geraldo da Cruz Junior, OAB/MG 183.628 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE DIAMANTINA nº 3700128083574, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Fernando Antônio Dos Santos - CPF: 030.360.056-09, conforme cálculo de fls. 51. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação.  
 
Precatório: 4 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Clínica Mantiqueira Ltda-Epp 
Devedor: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 
Advogado: Marconi Campos de Souza, OAB/MG 118.847 - Euler Jose Fonseca, OAB/MG 55.861, Renato Pereira Torres, 
OAB/MG 107.005, Ana Paula Rodrigues Viana, OAB/MG 157.648, Veronica Carvalho Gomes, OAB/MG 165.667 
Decisão/Despacho: DESPACHO Em face do acordo noticiado nos autos e tendo em vista o decurso do prazo estabelecido no 
despacho de fl.59 sem manifestação das partes, INTIMEM-SE as partes para manifestar sobre a manutenção do acordo, bem 
como para ajustarem o acordo apresentado ao cálculo apurado por esta CEPREC à fl.34/35, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos. Decorrido o prazo sem manifestação, ENCAMINHEM-SE os autos para que sejam tomadas as providências cabíveis 
para pagamento na cronologia. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4 /2021 - COMUM 
Credor: ECAD - Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 
Devedor: MUNICÍPIO DE ANDRELÂNDIA 
Advogado: Moreira Braga & Neto Advogados Associados - Guilherme Alves, OAB/MG 105.208, Jessica Cristine Andrade 
Gomes, OAB/MG 174.178 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE ANDRELÂNDIA nº 1000127036819, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Ecad - Escritório Central de Arrecadação E Distribuição - CNPJ: 000.474.973/0001-62, conforme cálculo de fls. 51. Ficam os 
interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do 
beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus 
atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que 
será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do 
precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 
27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os 
alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o 
decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito 
originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS PARCIALMENTE A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do 
pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações 
nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via 
SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando 
o pagamento realizado e a extinção PARCIAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para 
apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 6 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Rosangela Fulaneto 
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Devedor: MUNICÍPIO DE JACUTINGA 
Advogado: Donizetti Donatti, OAB/MG 52.138 - Sidney Batista do Nascimento, OAB/MG 77.055, Roberto Chohfi Vilela, 
OAB/MG 92.339, Claudineia Maria da Veiga, OAB/MG 107.579 
Decisão/Despacho: DESPACHO Tendo em vista a retificação do cálculo de atualização da dívida deste precatório (fls.140), DÊ-
SE CIÊNCIA às partes da conta apresentada por esta CEPREC para, no prazo de 10 dias corridos, se manifestarem. Após, 
retornem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 5 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Evandro Aparecida dos Santos 
Devedor: MUNICÍPIO DE RIO VERMELHO 
Advogado: Fernanda Barroso Mesquita Pires, OAB/MG 115.991 - Lucio Carvalho Pinto, OAB/MG 65.763 
Decisão/Despacho: DECISÃO Às fls. 54/56 foi juntada cópia de decisão proferida pelo juízo da Vara Única da Comarca de Rio 
Vermelho na qual foi homologado o acordo celebrado entre as partes para a quitação da dívida requisitada neste precatório. 
Verifico que, conforme consta na decisão de fls. 54, houve uma homologação de acordo para pagamento deste precatório em 
uma única parcela, sem quebra de cronologia. O pagamento referido causa a perda de objeto deste precatório, que fica 
EXTINTO, sob responsabilidade do Município devedor. REGISTRE-SE, nos autos e sistema, sobre essa extinção. Após, apure 
se ocorreu alguma eventual quebra na ordem cronológica de pagamento de precatórios. Junte-se cópia desta decisão nos 
autos de cobrança do município para fins de dedução do valor de sua dívida em aberto. Cópia desta decisão servirá como 
Ofício CEPREC Nº 42.854/2022 a ser enviado via SEI. Após, encaminhem-se os autos à Central de Arquivos para a sua baixa. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 7 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Sérgio Mariano 
Devedor: MUNICÍPIO DE JACUTINGA 
Advogado: Donizetti Donatti, OAB/MG 52.138 - Sidney Batista do Nascimento, OAB/MG 77.055, Roberto Chohfi Vilela, 
OAB/MG 92.339, Claudineia Maria da Veiga, OAB/MG 107.579 
Decisão/Despacho: DESPACHO Tendo em vista a retificação do cálculo de atualização da dívida deste precatório (fls.67), DÊ-
SE CIÊNCIA às partes da conta apresentada por esta CEPREC para, no prazo de 10 dias corridos, se manifestarem. Após, 
retornem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 8 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: José Hilton Pereira 
Devedor: MUNICÍPIO DE JACUTINGA 
Advogado: Donizetti Donatti, OAB/MG 52.138 - Sidney Batista do Nascimento, OAB/MG 77.055, Roberto Chohfi Vilela, 
OAB/MG 92.339, Claudineia Maria da Veiga, OAB/MG 107.579 
Decisão/Despacho: DESPACHO Tendo em vista a retificação do cálculo de atualização da dívida deste precatório (fls.54), DÊ-
SE CIÊNCIA às partes da conta apresentada por esta CEPREC para, no prazo de 10 dias corridos, se manifestarem. Após, 
retornem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 3442 /2006 - COMUM 
Credor: João Francisco Correia Lima e outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Moises Elias Pereira, OAB/MG 67.363 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Cláudia Regina Silvino, 
DETERMINO a liberação da reserva de fl. 156, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com comprovação nos 
autos e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.125. As informações para fins da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente 
constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 151. Publique-se.  
 
Precatório: 3442 /2006 - COMUM 
Credor: João Francisco Correia Lima e outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Moises Elias Pereira, OAB/MG 67.363 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Marlene Edith de 
Carvalho Silvino, DETERMINO a liberação da reserva de fl. 156, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com 
comprovação nos autos e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.125. As 
informações para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu 
procurador legalmente constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 151. Publique-se.  
 
Precatório: 3442 /2006 - COMUM 
Credor: João Francisco Correia Lima e outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Moises Elias Pereira, OAB/MG 67.363 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Renata Márcia Silvino 
Cordeiro, DETERMINO a liberação da reserva de fl. 156, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com 
comprovação nos autos e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.126. As 
informações para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu 
procurador legalmente constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 151. Publique-se.  
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Precatório: 3442 /2006 - COMUM 
Credor: João Francisco Correia Lima e outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Moises Elias Pereira, OAB/MG 67.363 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Ricardo Augusto Silvino, 
DETERMINO a liberação da reserva de fl. 156, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com comprovação nos 
autos e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.125. As informações para fins da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente 
constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 151. Publique-se.  
 
Precatório: 3452 /2006 - COMUM 
Credor: Cardiesel Ltda e outros 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Wander Santos Pinto, OAB/MG 10.516, Carina Silva de Azevedo, OAB/MG 103.085, Nicole Schmitz Reis, OAB/MG 
105.552, Bruno Jose de Castro Andrade, OAB/MG 97.598, Daniel Michel de Souza Bechara, OAB/MG 91.280 - Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Cardiesel Ltda, 
DETERMINO a liberação da reserva de fl. 149, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com comprovação nos 
autos e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.154. As informações para fins da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente 
constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 142. Publique-se.  
 
Precatório: 644 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Camila Queiroz Ferreira e Outros 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Eduardo Gomes Aramayo, OAB/MG 78.374, Flavia Neves Soares, OAB/MG 77.107 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Thiago Luiz Queiroz Ferreira Sem CPF ou CNPJ, Felipe Luiz Queiroz Ferreira Sem CPF ou CNPJ, Camila Queiroz Ferreira 
Sem CPF ou CNPJ, conforme cálculo de fls. 43/45. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) 
Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o 
pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. Em nenhuma 
hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) 
procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou 
declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os 
elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são 
os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo 
de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em 
decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e 
comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo 
de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como 
ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos 
conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 7449 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: Antonio Pioli 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Norma Sueli Mendes Rocha, OAB/MG 49.323 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Trata-se de pagamento do crédito superpreferencial de Carlos Alberto Pioli. Intimado dos cálculos de 
atualização da dívida, o credor manteve-se inerte. Vejo que, à fl. 157, ele indicou os dados bancários de outra herdeira 
habilitada nestes autos. Entretanto, o depósito de seu crédito somente é possível em conta bancária de sua titularidade ou de 
titularidade de seu procurador, desde que seja apresentada procuração com poderes especiais para receber e dar quitação. 
Ante o exposto, intime-se Carlos Alberto Pioli para indicar dados bancários válidos, possibilitando o pagamento a que faz jus. 
Por ora, reserve-se o valor bruto devido em conta judicial remunerada, a ser aberta em nome do beneficiário. Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Precatório: 7564 /2019 - ALIMENTAR 
Credor: Dirlei de Souza Teixeira 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Vania Regina de Araujo Gondim, OAB/MG 67.655 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Havendo recurso na conta da Cronologia do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955 
vinculada à CEPREC, suficiente para os fins do art. 100, §2º, CR/88, DETERMINO o pagamento conforme cálculo de fls. 77, 
em favor do(a) credor(a) Dirlei de Souza Teixeira - CPF: 411.254.016-72. Por conseguinte, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E 
O PRECATÓRIO. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com depósito na conta indicada às fls. 79. Determino a 
retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a 
hipótese. As informações para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor 
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ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada via SEI ao juízo da origem, servirá como ofício 
informando o pagamento realizado. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 80A /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Zilma Souza Pincer 
Devedor: MUNICÍPIO DE MEDINA 
Advogado: Oseas Souza Soares, OAB/MG 99.905 - Luciana Diniz Nepomuceno, OAB/MG 70.132, Karina Italoema Prates de 
Azevedo, OAB/MG 95.109, Janine Ruas Soares Botelho, OAB/MG 99.933, Gabriela B. de Vasconcellos Lopes, OAB/MG 
123.176, Adivaldo Nunes Souza, OAB/MG 133.959 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando que existe recurso na conta do MUNICÍPIO DE MEDINA nº 1900133520138 
vinculada à CEPREC e, em face da ausência de planilha de liquidação completa para a elaboração do cálculo definitivo de 
atualização do valor deste precatório, determino a RESERVA do crédito conforme cálculo provisório de fls. 88, em favor do(a) 
credor(a) Zilma Souza Pincer - CPF: 431.916.656-68 Por conseguinte, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. 
INTIME-SE o advogado(a) cadastrado(a) nos autos para que apresente os autos originários, a fim de que seja possível a esta 
CEPREC atualizar corretamente o valor de face do precatório. Dê-se ciência, ainda, ao ilustre procurador que o saldo devido 
neste precatório só será liberado após apresentação dos autos originários. Aguarde-se a elaboração do cálculo definitivo neste 
precatório e, após, aguarde-se o requerimento específico, com indicação dos dados bancários, nº de PIS/PASEP e procuração 
atualizada, para a liberação do crédito reservado. Caso o credor seja pessoa jurídica, deverá apresentar os seus atos 
constitutivos, com a última alteração contratual, se houver. Por ocasião da liberação do crédito, recolha os tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos, em conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, 
j.em 08/03/18, se for a hipótese. Cópia da presente, a ser enviada via SEI ao juízo da origem, servirá como ofício informando o 
pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Precatório: 7937 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Clemício Gomes de Castro 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Lucchesi Advogados Associados - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 
76.955 
Decisão/Despacho: Intime-se o credor Clemício Gomes de Castro para se manifestar sobre o cálculo de fl. 95 no prazo de 10 
(dez) dias corridos. Após, voltem-me conclusos os autos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 2 /2020 - COMUM 
Credor: Jarbas Alves Pereira 
Devedor: MUNICÍPIO DE CENTRAL DE MINAS 
Advogado: Lucas Diego Rodrigues Lopes da Silva Basilato, OAB/MG 139.706 -  
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da regularidade da documentação apresentada pelo credor(a) Jarbas Alves Pereira, 
DETERMINO a liberação da reserva de fl. 62, mediante o recolhimento dos tributos, se for o caso, com comprovação nos autos 
e registros contábeis. O valor em pagamento será depositado na conta bancária de fl.63. As informações para fins da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente 
constituído. Cumpra-se o que resta da decisão de fl. 61. Publique-se.  
 
Precatório: 8324 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: José de Paula 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Maria de Fatima Batista Lacerda, OAB/MG 29.984 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO Trata-se de impugnação apresentada por José de Paula às fls. 224/228, em relação ao cálculo 
de fl. 198 e ao valor pago neste precatório às fls. 215/216. Informa que os honorários não foram quitados pelo credor e que o 
valor recebido pelo credor não foi corrigido conforme requerido. Contudo, não apresentou detalhamento do valor pleiteado. O 
valor informado pelo credor no montante de R$1.185.009,66 se refere, na verdade, ao valor total da causa originária e inclui 
outros precatórios. Apresenta, ainda, procuração atualizada do credor autorizando que o pagamento de seu crédito seja feito 
na conta bancária de sua procuradora. DECIDO. Recebo a impugnação tendo em vista sua intempestividade. No que se refere 
ao pagamento do crédito de José de Paula na conta de sua advogada, DEFIRO o pedido. Acerca da alegação do credor de 
que seu crédito não foi atualizado monetariamente, não procede tal afirmação, visto que foi feita a atualização conforme cálculo 
de fl. 198. Esclareça-se ao credor que o precatório em questão foi formado pelo valor de R$197.882,82 e foi atualizado à fl. 198 
pelo período de 01/2014 a 06/2020, totalizando R$265.947,44. Contudo, só foi liberado o valor de R$87.649,40, que 
corresponde ao valor do crédito prioritário do ente devedor no ano do pagamento feito, tendo sido, portanto, pago parcialmente 
o seu crédito. INDEFIRO, pois, o pedido de atualização do crédito, não tendo sido observado o disposto no art. 27 da Res. CNJ 
303/2019 Quanto aos honorários contratuais, houve o destaque do montante de 10% do valor total deste precatório cuja 
atualização deve ser feita no momento do pagamento desse crédito. Não há, por ora, como efetuar o pagamento dos 
honorários contratuais, o qual somente será pago na ordem cronológica de pagamentos do ente devedor ou por meio de 
inscrição do credor em editais de acordo, mediante deságio do valor a receber, caso a credora de honorários contratuais tenha 
interesse em se habilitar. Assim, deve a procuradora aguardar o momento oportuno para a quitação de seus honorários 
contratuais neste precatório. INDEFIRO, portanto, o pagamento do crédito de honorários contratuais. Publique-se. Intime-se. 
Cumpra-se.  
 
Precatório: 766 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Anália Ferreira Lima 
Devedor: MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS 
Advogado: Jose Eudson Malveira Costa, OAB/MG 51.459 - Joao Batista de Oliveira Filho, OAB/MG 20.180, Marilda Marlei 
Barbosa Oliveira E Silva, OAB/MG 65.417, Aline Marilurdes Generoso Cangussu Diniz, OAB/MG 66.049, Claudio Silva Versiani, 
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OAB/MG 77.362, Otavio Batista Rocha Machado, OAB/MG 89.836, Leonardo Marcony Brandao, OAB/MG 103.911, Antonio 
Cordeiro de Faria Junior, OAB/MG 138.496 
Decisão/Despacho: DECISÃO Em face da promoção supra, informativa da existência de equívoco na decisão de fl.48, que 
determinou a vinculação do valor bruto do crédito reservado neste precatório ao juízo perante o qual tramitou o processo que 
deu origem a este precatório, TORNO SEM EFEITO a decisão de fl.48, ao tempo em que determino a manutenção da reserva 
de fl.47, até que sejam apresentadas as peças necessárias para a elaboração do cálculo definitivo. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Benedito de Oliveira 
Devedor: MUNICÍPIO DE JACUTINGA 
Advogado: Donizetti Donatti, OAB/MG 52.138 - Sidney Batista do Nascimento, OAB/MG 77.055, Roberto Chohfi Vilela, 
OAB/MG 92.339, Claudineia Maria da Veiga, OAB/MG 107.579 
Decisão/Despacho: DESPACHO Tendo em vista a retificação do cálculo de atualização da dívida deste precatório (fls.142), DÊ-
SE CIÊNCIA às partes da conta apresentada por esta CEPREC para, no prazo de 10 dias corridos, se manifestarem. Após, 
retornem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10360 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Marisa de Souza Abduani Brum 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Christiano Oliveira Prates, OAB/MG 78.008, Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327, Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 78.020 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Christiano 
Oliveira Prates - CPF: 038.359.676-90 Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Christiano Oliveira Prates. 
Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ 
no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração do Imposto de 
Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada 
via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10360 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Marisa de Souza Abduani Brum 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Christiano Oliveira Prates, OAB/MG 78.008, Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327, Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 78.020 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Hugo 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler - CPF: 924.035.226-00 Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Hugo Hellenberg 
Scaldaferri Ziegler. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o 
decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração 
do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, 
a ser enviada via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10360 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Marisa de Souza Abduani Brum 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Christiano Oliveira Prates, OAB/MG 78.008, Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327, Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 78.020 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler - CPF: 924.037.946-00 Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Lucas Hellenberg 
Scaldaferri Ziegler. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o 
decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração 
do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, 
a ser enviada via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10248 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Teofila Marques dos Santos e Oliveira 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio 
Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Teofila 
Marques Dos Santos E Oliveira - CPF: 268.026.276-04. Por conseguinte, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o 
decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração 
do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, 
a ser enviada via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento feito e a extinção do precatório. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Precatório: 4 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Edilene Bessa Souto 
Devedor: MUNICÍPIO DE MARILAC 
Advogado: Sebastiao Bessa Damasceno, OAB/MG 142.049 - Allan Dias Toledo Malta, OAB/MG 89.177, Layon Nicolas Dias 
Pereira, OAB/MG 141.563 
Decisão/Despacho: DESPACHO Em face do acordo noticiado no evento 101255503, APURE-SE a situação da dívida deste 
precatório, com a previsão de eventuais tributos devidos e o abatimento de eventuais pagamentos feitos. Após, retornem-me os 
autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Muller Pessoa e Lawall Sociedade de Advogados 
Devedor: MUNICÍPIO DE ITAPAJIPE 
Advogado: Guilherme Loureiro Muller Pessoa, OAB/MG 61.316 - Igor Geraldo Magalhaes Moreira, OAB/MG 46.450, Keystone 
Agreli Borges, OAB/MG 90.445, Laila Soares Reis, OAB/MG 93.429, Daniel Ricardo Davi Sousa, OAB/MG 94.229, Haiala 
Alberto Oliveira, OAB/MG 98.420, Olivio Girotto Neto, OAB/MG 109.909, Roberta Catarina Giacomo, OAB/MG 120.513, 
Hosana Kich Pires, OAB/MG 139.436, Iris Cristina Fernandes Vieira, OAB/MG 140.037, Renata Soares Silva, OAB/MG 
141.886, Anderson de Castro E Cordeiro, OAB/MG 145.820, Paula Fernandes Moreira, OAB/MG 154.392, Jose Custodio de 
Moura Neto, OAB/MG 160.084, Angelina Silva de Oliveira, OAB/MG 160.956, Victor Gomes Ribeiro, OAB/MG 164.557, 
Guilherme Stylianoudakis de Carvalho, OAB/MG 165.569, Gabriela Resende Santos Souza, OAB/MG 169.526, Lilian Dos 
Santos Machado, OAB/MG 178.518 
Decisão/Despacho: DESPACHO Trata-se de petição na qual Muller Pessoa e Lawall Sociedade de Advogados indica os dados 
bancários para depósito dos valores em pagamento. Noto, entretanto, que a petição de EVENTO Nº 10833880 não está 
assinada. Assim, INTIME-SE a credora para regularizar a situação no prazo de 5 (cinco) dias corridos. Após, voltem-me os 
autos conclusos para apreciação do pedido. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 15 /2022 - COMUM 
Credor: Stela Maris da Silva 
Devedor: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DOS OUROS 
Advogado: Renata Bizarria E Souza, OAB/MG 87.355 - Rafael de Paiva Sousa, OAB/MG 106.930, Hellen Cristina Beraldo 
Barros, OAB/MG 151.050, Thiago Vinicius Areas Pereira, OAB/MG 152.541 
Decisão/Despacho: DESPACHO Trata-se de decisão de homologação de acordo celebrado perante o juízo da execução. 
Conforme documento anexado ao Eventos nº 8985841, as partes entabularam acordo nos autos de Cumprimento de Sentença 
para pagamento da dívida requisitada neste precatório. O juízo da origem proferiu decisão homologando o aludido acordo, bem 
como determinando que esta CEPREC fosse comunicada para que sejam tomadas as providências cabíveis. Todavia, o acordo 
entabulado entre as partes não foi acostado aos autos. Dessa forma, OFICIE-SE ao juízo de origem para que esclareça os 
termos do acordo celebrado entre as partes. Cópia desse despacho servirá como Ofício CEPREC a ser encaminhado via SEI. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 864 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Denise Guerra de Alvarenga 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Giovana de Oliveira, OAB/MG 72.219 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
DENISE GUERRA DE ALVARENGA (CPF 462.773.316-04) conforme cálculo de fls. 38/39. Ficam os interessados intimados 
para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o 
destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 865 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Olinda de Oliveira Torres e Silva e Outra 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
VALÉRIA MOREIRA DE OLIVEIRA, CPF 048.219.656-40 conforme cálculo de fls. 40. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
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PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o 
destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4331A /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Tarcísio Carlos de Paiva 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Sergio Motta Rocha, OAB/MG 83.343 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro 
Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Havendo recurso na conta da Cronologia do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955 
vinculada à CEPREC, suficiente para os fins do art. 100, §2º, CR/88, DETERMINO o pagamento conforme cálculo de fls. 62, 
em favor do(a) credor(a) Tarcísio Carlos de Paiva - CPF: 200.803.286-87. Por conseguinte, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E 
O PRECATÓRIO. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com depósito na conta indicada às fls. 43. Determino a 
retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a 
hipótese. As informações para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor 
ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada via SEI ao juízo da origem, servirá como ofício 
informando o pagamento realizado. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 16 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Alfeu Guimarães Gonçalves 
Devedor: MUNICÍPIO DE DIAMANTINA 
Advogado: Claudio Aparecido Vieira Rocha, OAB/MG 55.627 - Dermeval Alexandre Botelho, OAB/MG 42.713, Guilherme Dias 
Bruce, OAB/MG 128.614, Mariodayson Silva Gonzalez, OAB/MG 137.653, Diego Aguiar de Lima, OAB/MG 168.656, Regiane 
Marcia Dos Reis, OAB/MG 172.335, Eisenhower Geraldo da Cruz Junior, OAB/MG 183.628 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE DIAMANTINA nº 3700128083574, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Alfeu Guimarães Gonçalves - CPF: 472.461.036-00, conforme cálculo de fls. 66. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação.  
 
Precatório: 8723 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Célia de Macedo Martins 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Danilo Santana E Patricia Salomão Advocacia - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: Intime-se a credora Célia de Macedo Martins para se manifestar sobre o cálculo de fl. 95 no prazo de 10 
(dez) dias corridos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 67 /2020 - COMUM 
Credor: Eurípedes Marcos Rosa - Me 
Devedor: MUNICÍPIO DE PATROCÍNIO 
Advogado: Douglas Marcos Garcia Rosa, OAB/MG 121.234 - Otacilio Ferraz, OAB/MG 40.670, Edesio Henrique Santos, 
OAB/MG 90.783, Carolina Alves Bella, OAB/MG 95.821, Anderson Aprigio Cunha Souza, OAB/MG 96.883, Maria Andreia 
Lemos, OAB/MG 98.421, Daniella Abrahao Pereira Melo Oliveira, OAB/MG 107.295, Ulisses de Oliveira Simoes, OAB/MG 
109.601, Sharlene Ferreira Soares, OAB/MG 114.633, Karoline Wellen de Carvalho, OAB/MG 127.817, Erli Voltolini Junior, 
OAB/MG 136.091, Marcela Teixeira de Lima, OAB/MG 140.868, Lucas Eduardo Silva Ferreira, OAB/MG 151.726, Romulo 
Carvalho de Queiroz, OAB/MG 156.648, Hallana Sarisy Nunes, OAB/MG 178.729, Raua Moura Melo Silva, OAB/MG 180.663 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Diante da promoção supra, DETERMINO a vinculação do(s) crédito(s) bruto(s) reservado(s) 
neste precatório, de titularidade do(a) credor(a) Eurípedes Marcos Rosa - Me, ao juízo da 2ª VARA CÍVEL da Comarca 
PATROCÍNIO, perante o qual tramitou o processo que deu origem ao precatório, autos nº 0481080844121, para pagamento a 
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quem de direito. Remeta(m)-se cópia(s) do(s) cálculo(s) de atualização da(s) dívida(s), para fins de recolhimento tributário. 
Julgo EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Cópia desta decisão servirá como ofício CEPREC, a ser remetida via SEI. 
 
Precatório: 5 /2020 - ALIMENTAR 
Credor: Homero Luiz Nardini 
Devedor: MUNICÍPIO DE JACUTINGA 
Advogado: Donizetti Donatti, OAB/MG 52.138 - Sidney Batista do Nascimento, OAB/MG 77.055, Roberto Chohfi Vilela, 
OAB/MG 92.339, Claudineia Maria da Veiga, OAB/MG 107.579 
Decisão/Despacho: DESPACHO Tendo em vista a retificação do cálculo de atualização da dívida deste precatório (fls.96), DÊ-
SE CIÊNCIA às partes da conta apresentada por esta CEPREC para, no prazo de 10 dias corridos, se manifestarem. Após, 
retornem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 78 /2020 - COMUM 
Credor: Ladir Reis Ferreira 
Devedor: MUNICÍPIO DE ITABIRA 
Advogado: Adriano Oliveira Duarte, OAB/MG 99.657 - Luiz Edson Bueno Guerra, OAB/MG 74.491, Leandro Abranches Martins, 
OAB/MG 86.549, Ana Carolina Araujo Castro E Souza, OAB/MG 114.618 
Decisão/Despacho: DESPACHO Remetam-se os autos ao setor de cálculos para que diga se as alegações de fls. 131/134 são 
procedentes ou não. Após, voltem-me os autos conclusos. PRIC. 
 
Precatório: 4 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Paulo Sérgio Fontenelle Mayrinck 
Devedor: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JOÃO DEL-REI 
Advogado: Carlos Ferreira da Costa Neto, OAB/MG 104.066 - Viviane Macedo Garcia, OAB/MG 80.902 
Decisão/Despacho: DESPACHO Instado a se manifestar sobre os embargos de declaração de fls. 71/86, o setor de cálculos 
esclareceu que existe um erro material no cálculo de fl. 67, relativo à isenção ao imposto de renda ao qual faz jus o credor, o 
que ocasionou uma mudança nos valores a ele devidos. Em razão desse equívoco, o setor de cálculos desta CEPREC 
apresentou uma nova conta juntada à fl. 88, com as devidas correções. Compulsando os autos, noto que os embargos de 
declaração de fls. 71/86 são intempestivos, contudo, a despeito dessa intempestividade, como o setor de cálculos apurou a 
existência de um erro material no cálculo impugnado, e como o erro material pode ser corrigido a qualquer tempo, INTIME-SE 
o credor Paulo Sérgio Fontenelle Mayrink para se manifestar sobre o novo cálculo de fl. 88, no prazo de 10 (dez) dias corridos 
e, em caso de concordância, indicar os dados bancários para depósito do crédito. Passado o decêndio, com ou sem 
manifestação, retornem-me os autos conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 49 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Aparecida Martins 
Devedor: MUNICÍPIO DE MERCÊS 
Advogado: Agnelo Sad Junior, OAB/MG 88.382 - Frederico Pereira Paschoalino, OAB/MG 112.621, Ricardo Antonio de 
Campos, OAB/MG 119.828, Camila Esteves Terra, OAB/MG 144.409 
Decisão/Despacho: DESPACHO Em face da petição e documentos apresentados pelo Município de Mercês às fls. 40/46, 
INTIME-SE a credora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias corridos, acerca do pagamento da dívida requisitada neste 
precatório, sob pena de extinção e baixa deste precatório. Após, conclusos. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 12 /2021 - COMUM 
Credor: Maria Helena Carvalho Sanglard 
Devedor: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO 
Advogado: Ewerton Borges, OAB/MG 92.463 - Euler Jose Fonseca, OAB/MG 55.861, Renato Pereira Torres, OAB/MG 
107.005, Ana Paula Rodrigues Viana, OAB/MG 157.648, Veronica Carvalho Gomes, OAB/MG 165.667 
Decisão/Despacho: DESPACHO Em face do acordo noticiado nos autos e tendo em vista o decurso do prazo estabelecido no 
despacho de fl.41 sem manifestação das partes, INTIMEM-SE as partes para manifestar sobre a manutenção do acordo, bem 
como para ajustarem o acordo apresentado ao cálculo apurado por esta CEPREC à fl. 40/40-v, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos. Considerando que na dívida requisitada nestes autos há também crédito de honorários de sucumbência, conforme 
ofício requisitório de fls. 02/03 e cálculo de fls. 40/40-v, INTIMEM-SE, também, as partes para que esclareçam, no prazo de 10 
(dez) dias corridos, como será feito o pagamento do crédito de honorários sucumbenciais. Decorrido o prazo sem 
manifestação, ENCAMINHEM-SE os autos para que sejam tomadas as providências cabíveis para pagamento na cronologia. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 65 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Geraldo Antônio Figueiredo 
Devedor: MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
Advogado: Carlos Randel Crepalde Mafra, OAB/MG 122.846 - Kleyton Pereira, OAB/MG 97.869, Rodrigo Soares Reis Lemos 
Freire, OAB/MG 129.555 
Decisão/Despacho: DECISÃO Em face da promoção supra, DETERMINO a expedição de alvará para pagamento do crédito de 
GERALDO ANTÔNIO FIGUEIREDO, conforme cálculo definitivo de evento 9293775, nos seguintes termos: Nome credor(a): 
Geraldo Antônio Figueiredo CPF/CNPJ credor: 229.990.006-34 Valor Líquido: R$29.891,21 Valor Patronal: R$6.126,14 DADOS 
PARA A DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: CNPJ da Fonte Pagadora: 18.295.295-0001-36 Nome da Fonte Pagadora: 
Município de Ouro Preto Valor bruto tributável: R$22.276,87 Contribuição Previdenciária Oficial: R$2.227,69 Imposto Retido na 
Fonte: R$0,00 Mês do recebimento: (credor verificar no seu extrato bancário) Número de meses: 59,0 Valor da Assist. médica: 
R$ 0,0 Valor isento e não tributável: R$9.842,03 Por conseguinte, JULGO EXTINTA PARCIALMENTE A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO. EXPEÇA-SE o alvará para pagamento do crédito de GERALDO ANTÔNIO DOS SANTOS. O valor em 
pagamento deverá ser depositado na conta bancária indicada no evento 10088789, conforme solicitado. Determino a retenção 
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dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As 
informações para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu 
procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada via SEI ao juízo da origem, servirá como ofício informando 
o pagamento realizado. Com relação ao pedido de pagamento dos honorários contratuais destacados no Ofício Precatório, 
aguarde-se o pagamento na ordem cronológica. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10470 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Essi Lopes Pegas Machado 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio 
Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Essi Lopes 
Pegas Machado - CPF: 304.534.106-34. Por conseguinte, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Expeçam-se 
os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 
0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração do Imposto de Renda estão 
nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada via SEI ao 
juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento feito e a extinção do precatório. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 5318 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Ana Elisa de Carvalho 
Devedor: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
Advogado: Marcele Fernandes Dias, OAB/MG 80.540 - Hercules Guerra, OAB/MG 50.693, Roberto Jose de Paiva, OAB/MG 
52.180, Pedro Victor Silva de Andrade, OAB/MG 105.177, Felipe Mantuano Pereira, OAB/MG 105.427 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
2100133521042e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Ana Elisa de 
Carvalho - CPF: 709.502.886-91. Por conseguinte, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Expeçam-se os 
alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 
0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração do Imposto de Renda estão 
nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada via SEI ao 
juízo de origem, servirá como ofício de pagamento feito e a extinção do precatório. Após, arquivem-se os autos. Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Precatório: 68 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Antônio João dos Santos 
Devedor: MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
Advogado: Henrique Cunha Barbosa, OAB/MG 87.931 - Kleyton Pereira, OAB/MG 97.869, Rodrigo Soares Reis Lemos Freire, 
OAB/MG 129.555 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Havendo recurso na conta da Cronologia do MUNICÍPIO DE OURO PRETO nº 1900127038738 
vinculada à CEPREC, suficiente para os fins do art. 100, §2º, CR/88, DETERMINO o pagamento conforme cálculo de fls. 
EVENTO 9977672, em favor do(a) credor(a) Antônio João Dos Santos - CPF: 041.046.686-72. Por conseguinte, JULGO 
EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com depósito na conta 
indicada às fls. EVENTO 10638272. Determino a retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 
0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser 
enviada via SEI ao juízo da origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Após, arquivem-se os autos. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 69 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Daniel Pereira Bitencourt 
Devedor: MUNICÍPIO DE OURO PRETO 
Advogado: Guido de Mattos Coutinho, OAB/ES 15.413 - Kleyton Pereira, OAB/MG 97.869, Rodrigo Soares Reis Lemos Freire, 
OAB/MG 129.555 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Havendo recurso na conta do MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO nº 1900127038738, DETERMINO o pagamento da parcela SUPERPREFERENCIAL em favor do(a) credor(a) Daniel 
Pereira Bitencourt - CPF: 300.616.366-49, conforme cálculo de fls. EVENTO10022496. Ficam os interessados intimados para, 
no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICA EXTINTA 
PARCIALMENTE A OBRIGAÇÃO com relação ao crédito de Daniel Pereira Bitencourt em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção PARCIAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Precatório: 866 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Lecir Andrea Martins Magalhães 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Antonio Carlos Pereira Araujo, OAB/MG 58.613 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, 
Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
LECIR ANDREA MARTINS MAGALHÃES (CPF011.656.066-58) conforme cálculo de fls. 51. Ficam os interessados intimados 
para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, respeitado o 
destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos 
moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, 
expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. 
Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao 
feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por 
ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA 
n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do 
cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento 
realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-
se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 867 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Castorina Soares Santana 
Devedor: IPSM - INST. PREV. SERV. MILITARES DE MINAS GERAIS 
Advogado: Viviany Martins Pinto, OAB/MG 72.989 - Jose Horacio da Motta E Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Geraldo 
Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Castorina Soares Santana - CPF: 475.092.366-49, conforme cálculo de fls. 34/34-v. Ficam os interessados intimados para, no 
prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do 
PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última 
alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado 
à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-
se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena 
de não conhecimento. Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os 
dados para o imposto de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", 
transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A 
OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais 
tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de 
transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente 
com cópia deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo 
impugnação, volvam-me os autos conclusos para apreciação. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 1272 /2007 - ALIMENTAR 
Credor: Maria Aparecida de Melo 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Rita de Cassia Raimundo, OAB/MG 93.411 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as superpreferências e, havendo recurso na 
conta do ESTADO DE MINAS GERAIS, Nº 2800304729955, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do (a) credor (a) 
MARIA APARECIDA DE MELO (CPF -), JULIANO DE MELO (CPF), ELIANE DO CARMO MELO (CPF), ADRIANO SÍLVIO DE 
MELO (CPF), RITA DE CÁSSIA RAIMUNDO (CPF 711.414.566-72), conforme cálculo de fls. 55/59. Ficam os interessados 
intimados para, no prazo de 10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF 
e nº do PIS/PASEP (se for o caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a 
última alteração contratual. Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente 
direcionado à conta do credor(a) OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim, 
respeitado o destaque de honorários, se houver. b) Manifestar-se sobre o cálculo de fls, anuindo ou declinando seu 
inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. Existindo os elementos para 
pagamento, expeça(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto de renda são os constantes 
do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor bruto ao juízo de origem, com 
vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO em decorrência do 
pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, mediante registros e comprovações 
nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, encaminhe-se ao juízo de origem, via 
SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia deste, que servirá como ofício informando 
o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, volvam-me os autos conclusos para 
apreciação. Publique-se. Cumpra-se. Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica. 
 
Precatório: 17 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Antônio Soter de Melo 
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Devedor: MUNICÍPIO DE DIAMANTINA 
Advogado: Claudio Aparecido Vieira Rocha, OAB/MG 55.627 - Dermeval Alexandre Botelho, OAB/MG 42.713, Guilherme Dias 
Bruce, OAB/MG 128.614, Mariodayson Silva Gonzalez, OAB/MG 137.653, Diego Aguiar de Lima, OAB/MG 168.656, Regiane 
Marcia Dos Reis, OAB/MG 172.335, Eisenhower Geraldo da Cruz Junior, OAB/MG 183.628 
Decisão/Despacho: DECISÃO: HOMOLOGO o cálculo da CEPREC. Respeitadas as suprepreferências e, havendo recurso na 
conta do MUNICÍPIO DE DIAMANTINA nº 3700128083574, DETERMINO o pagamento do crédito em favor do(a) credor(a) 
Antônio Soter de Melo - CPF: 411.577.296-49, conforme cálculo de fls. 37. Ficam os interessados intimados para, no prazo de 
10 dias corridos: a) Apresentar requerimento indicando dados bancários do beneficiário, nº do CPF e nº do PIS/PASEP (se for o 
caso), para o pagamento do crédito. Se pessoa jurídica, apresentar seus atos constitutivos, com a última alteração contratual. 
Em nenhuma hipótese será permitido o fracionamento do pagamento que será integralmente direcionado à conta do credor(a) 
OU de seu(ua) procurador(a) que possua procuração nos autos do precatório para este fim. b) Manifestar-se sobre o cálculo de 
fls, anuindo ou declinando seu inconformismo, nos moldes do art. 27, da Res. CNJ 303/2019, sob pena de não conhecimento. 
Existindo os elementos para pagamento, expeca(m)-se os alvará(s), dando ciência ao credor de que os dados para o imposto 
de renda são os constantes do cálculo. Decorrido o decêndio e não atendidos os requisitos da alínea "a", transfira-se o valor 
bruto ao juízo de origem, com vínculo ao feito originário. Em ambos os casos FICAM EXTINTOS A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO em decorrência do pagamento. Por ocasião do pagamento do crédito, recolham-se eventuais tributos devidos, 
mediante registros e comprovações nos autos (PCA n. 0008065-18.2017.2.00.j. CNJ em 8/3/18) Em caso de transferência, 
encaminhe-se ao juízo de origem, via SEI, cópia do cálculo para recolhimento dos tributos devidos, juntamente com cópia 
deste, que servirá como ofício informando o pagamento realizado e a extinção TOTAL do precatório. Havendo impugnação, 
volvam-me os autos conclusos para apreciação.  
 
Precatório: 2 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Arilson Raimundo de Andrade 
Devedor: MUNICÍPIO DE ALVARENGA 
Advogado: Jaqueline Afonso Simoes da Silva, OAB/ES 112.386, Wagner Batista Campanha, OAB/ES 22.079 - Manoel Jose de 
Freitas Castelo Branco, OAB/MG 105.199 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando que existe recurso na conta da Cronologia do MUNICÍPIO DE ALVARENGA nº 
3400130164708 vinculada à CEPREC, suficiente para atender o pagamento das prioridades, determino a RESERVA deste 
crédito na cronologia conforme cálculo de fls. 282/284, como forma de quitação PARCIAL, em favor do(a) credor(a) Wagner 
Batista Campanha - CPF: 046.098.286-93 // Por conseguinte, JULGO EXTINTA PARCIALMENTE A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO. Aguarde-se o requerimento específico, com indicação dos dados bancários, nº de PIS/PASEP e procuração 
atualizada (original), outorgada há menos de três (03) meses, para a liberação do crédito reservado. Caso o credor seja pessoa 
jurídica, deverá apresentar os seus atos constitutivos, com a última alteração contratual, se houver. Por ocasião da liberação do 
crédito, recolha os tributos devidos, mediante registros e comprovações nos autos, em conformidade com o decidido pelo CNJ 
no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j.em 08/03/18, se for a hipótese. Após, aguarde-se outros pagamentos neste precatório. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 2 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Arilson Raimundo de Andrade 
Devedor: MUNICÍPIO DE ALVARENGA 
Advogado: Jaqueline Afonso Simoes da Silva, OAB/ES 112.386, Wagner Batista Campanha, OAB/ES 22.079 - Manoel Jose de 
Freitas Castelo Branco, OAB/MG 105.199 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando que existe recurso na conta do MUNICÍPIO DE ALVARENGA nº 3400130164708 
vinculada à CEPREC, suficiente para atender o pagamento das prioridades, DETERMINO o pagamento PARCIAL deste crédito 
na cronologia conforme cálculo de fls. 282/284, em favor do(a) credor(a) Arilson Raimundo de Andrade - CPF: 008.617.338-35 
// Por conseguinte, JULGO EXTINTA PARCIALMENTE A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Expeçam-se os alvarás do 
pagamento determinado, com depósito na conta indicada às fls. 286. Determino a retenção dos tributos, em conformidade com 
o decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da 
Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente 
constituído. Após, aguarde-se outros pagamentos neste precatório. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 2 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Arilson Raimundo de Andrade 
Devedor: MUNICÍPIO DE ALVARENGA 
Advogado: Jaqueline Afonso Simoes da Silva, OAB/ES 112.386, Wagner Batista Campanha, OAB/ES 22.079 - Manoel Jose de 
Freitas Castelo Branco, OAB/MG 105.199 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando que existe recurso na conta do MUNICÍPIO DE ALVARENGA nº 3400130164708 
vinculada à CEPREC, suficiente para atender o pagamento das prioridades, DETERMINO o pagamento PARCIAL deste crédito 
na cronologia conforme cálculo de fls. 282/284, em favor do(a) credor(a) Jaqueline Afonso Simoes da Silva - CPF: 
144.444.367-43 // Por conseguinte, JULGO EXTINTA PARCIALMENTE A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Expeçam-se os 
alvarás do pagamento determinado, com depósito na conta indicada às fls. 267. Determino a retenção dos tributos, em 
conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações 
para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador 
legalmente constituído. Após, aguarde-se outros pagamentos neste precatório. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 2 /2021 - ALIMENTAR 
Credor: Arilson Raimundo de Andrade 
Devedor: MUNICÍPIO DE ALVARENGA 
Advogado: Jaqueline Afonso Simoes da Silva, OAB/ES 112.386, Wagner Batista Campanha, OAB/ES 22.079 - Manoel Jose de 
Freitas Castelo Branco, OAB/MG 105.199 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando que existe recurso na conta do MUNICÍPIO DE ALVARENGA nº 3400130164708 
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vinculada à CEPREC, suficiente para atender o pagamento das prioridades, DETERMINO o pagamento PARCIAL deste crédito 
na cronologia conforme cálculo de fls. 282/284, em favor do(a) credor(a) Jaqueline Afonso Simoes da Silva - CPF: 
144.444.367-43 // Por conseguinte, JULGO EXTINTA PARCIALMENTE A OBRIGAÇÃO E O PRECATÓRIO. Expeçam-se os 
alvarás do pagamento determinado, com depósito na conta indicada às fls. 267. Determino a retenção dos tributos, em 
conformidade com o decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações 
para fins da Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador 
legalmente constituído. Após, aguarde-se outros pagamentos neste precatório. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4855 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Lourdes Brigida Serra Abreu 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Joab Ribeiro Costa Advogados Associados, Joab Ribeiro Costa, OAB/MG 72.254 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511 e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Joab Ribeiro 
Costa Advogados Associados - CNPJ: 006.106.040/0001-07. Por conseguinte, JULGO EXTINTA A OBRIGAÇÃO E O 
PRECATÓRIO. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o 
decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração 
do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, 
a ser enviada via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento feito e a extinção do precatório. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4855 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Lourdes Brigida Serra Abreu 
Devedor: IPSEMG - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SERV DO ESTADO DE MG 
Advogado: Joab Ribeiro Costa Advogados Associados, Joab Ribeiro Costa, OAB/MG 72.254 - Jose Horacio da Motta E 
Camanducaia Junior, OAB/MG 56.392, Alessandro Fernandes Braga, OAB/MG 72.065, Fabio Murilo Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511 e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Lourdes 
Brigida Serra Abreu - CPF: 605.481.856-20 Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Lourdes Brigida Serra Abreu. 
Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ 
no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração do Imposto de 
Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada 
via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 4532 /2022 - COMUM 
Credor: 3g Log Transportes Ltda - Epp 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Liopino Lourenco Araujo Neto, OAB/MG 44.989 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo 
Nazar, OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO Vistos etc. Consultando a documentação que instruiu este precatório, em especial o documento 
5921848, infere-se que o "Valor total requisitado" no Formulário-Ofício Precatório, evento 5911113 (R$ 259.292,50) 
compreende também o valor referente a honorários sucumbenciais (R$ 1.292,50). Os honorários sucumbenciais devem ser 
requisitados em um processo SEI próprio, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 2º da Portaria nº 5.047/PR/2021, caso o crédito não 
esteja sujeito à Requisição de Pequeno Valor - RPV. Diante disso, ALTERE-SE no Sistema de Gestão de Precatórios 
(SGP/TJMG) o valor total requisitado para que passe a constar R$ 258.000,00, excluindo-se do montante global o valor devido 
a título de honorários sucumbenciais. Esta decisão servirá como ofício ao juízo da execução para conhecimento e providências 
cabíveis. P.R.I.C. 
 
Precatório: 10847 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Vera Vieira Machado Pignataro 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327, Christiano Oliveira Prates, OAB/MG 78.008, Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 78.020 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511 e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Christiano 
Oliveira Prates - CPF: 038.359.676-90 Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Christiano Oliveira Prates. 
Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o decidido pelo CNJ 
no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração do Imposto de 
Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, a ser enviada 
via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10847 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Vera Vieira Machado Pignataro 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327, Christiano Oliveira Prates, OAB/MG 78.008, Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 78.020 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511 e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Hugo 
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Hellenberg Scaldaferri Ziegler - CPF: 924.035.226-00 Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Hugo Hellenberg 
Scaldaferri Ziegler. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o 
decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração 
do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, 
a ser enviada via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Precatório: 10847 /2022 - ALIMENTAR 
Credor: Vera Vieira Machado Pignataro 
Devedor: ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado: Hugo Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 81.327, Christiano Oliveira Prates, OAB/MG 78.008, Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler, OAB/MG 78.020 - Geraldo Ildebrando de Andrade, OAB/MG 64.127, Fabio Murilo Nazar, 
OAB/MG 76.955 
Decisão/Despacho: DECISÃO: Considerando a promoção retro; a existência de recurso na conta dos acordos nº 
600107454511 e a observância das regras do Edital nº 01/2022, determino o pagamento em favor do(a) credor(a) Lucas 
Hellenberg Scaldaferri Ziegler - CPF: 924.037.946-00 Por conseguinte, JULGO EXTINTO O CRÉDITO DE Lucas Hellenberg 
Scaldaferri Ziegler. Expeçam-se os alvarás do pagamento determinado, com a retenção dos tributos, em conformidade com o 
decidido pelo CNJ no PCA nº 0008065-18.2017.2.00, j. em 08/03/18, se for a hipótese. As informações para fins da Declaração 
do Imposto de Renda estão nos autos à disposição do credor ou de seu procurador legalmente constituído. Cópia da presente, 
a ser enviada via SEI ao juízo de origem, servirá como ofício informando o pagamento realizado. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Stephanie Portugal Garcia 
Gerente em substituição 

 



ESTADO DE MINAS GERAIS - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
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DESPESA COM PESSOAL

 

DESPESAS EXECUTADAS (ÙLTIMOS 12 MESES)
LIQUIDADAS INSCRITOS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

Set/21 Out/21 Nov/21 Dez/21 Jan/22 Fev/22 Mar/22 Abr/22 Mai/22 Jun/22 Jul/22 Ago/22

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)
DESPESA BRUTA C/ PESSOAL (I) 419.332.568,11 399.644.498,62 423.891.641,52 1.589.212.314,44 382.610.791,08 406.889.003,51 401.158.782,65 524.618.023,47 519.195.168,17 447.762.403,46 585.224.965,50 501.427.733,12 6.600.967.893,65 23.412,46
  Pessoal Ativo 298.325.216,11 280.523.343,18 303.493.989,46 808.809.809,03 273.350.315,46 298.270.929,71 291.877.478,32 396.361.490,95 389.548.361,65 330.823.503,16 418.942.363,96 383.451.711,48 4.473.778.512,47 23.412,46
  Vencimentos, Vantagens e
  Outras Despesas Variáveis 242.430.375,62 226.257.836,33 244.399.359,75 700.016.241,66 219.337.004,08 243.932.456,72 235.724.481,04 303.145.936,62 296.064.336,76 270.673.381,36 359.004.062,61 323.657.624,11 3.664.643.096,66 23.412,46

  Obrigações Patronais 55.894.840,49 54.265.506,85 59.094.629,71 108.793.567,37 54.013.311,38 54.338.472,99 56.152.997,28 93.215.554,33 93.484.024,89 60.150.121,80 59.938.301,35 59.794.087,37 809.135.415,81 0,00
  Pessoal Inativo e Pensionistas 121.007.352,00 119.121.155,44 120.397.652,06 780.402.505,41 109.260.475,62 108.618.073,80 109.281.304,33 128.256.532,52 129.646.806,52 116.938.900,30 166.282.601,54 117.976.021,64 2.127.189.381,18 0,00
  Aposentadorias,Reserva e Reformas 102.048.176,41 100.389.647,25 101.564.159,67 704.216.348,43 88.830.565,08 88.837.279,25 89.023.513,36 107.787.514,46 108.770.750,71 96.766.984,35 144.770.615,74 97.329.130,42 1.830.334.685,13 0,00
  Pensões 18.959.175,59 18.731.508,19 18.833.492,39 76.186.156,98 20.429.910,54 19.780.794,55 20.257.790,97 20.469.018,06 20.876.055,81 20.171.915,95 21.511.985,80 20.646.891,22 296.854.696,05 0,00
Outras despesas de pessoal decorrentes
de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta  (§1º do   art.18 
da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesa com Pessoal não Executada 
Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do
art. 19 da LRF) 106.623.997,36 101.814.894,01 109.863.039,49 1.089.927.527,63 88.613.922,80 109.473.917,35 92.166.656,87 145.145.972,50 129.955.964,19 104.332.175,39 104.086.445,45 105.679.318,30 2.287.683.831,34 0,00
  Indenizações por Demissão e Incentivos
  à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Decorrentes de Decisão Judicial de
  período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas de Exercícios Anteriores de
  período anterior ao da apuração 13.402.788,39 11.854.634,42 12.617.877,55 923.146.959,13 6.202,91 6.508,19 6.508,20 6.972,16 6.971,97 6.972,04 7.163,82 7.153,77 961.076.712,55 0,00

  Inativos e Pensionistas com
  Recursos Vinculados (2) 91.304.842,37 88.839.278,83 95.956.642,48 165.723.919,57 88.098.188,02 88.196.357,71 91.192.478,39 126.246.178,93 127.636.452,93 101.118.591,59 103.752.098,02 103.739.659,00 1.271.804.687,84 0,00

  Despesas de Caráter Indenizatório (3) 1.916.366,60 1.120.980,76 1.288.519,46 1.056.648,93 509.531,87 21.271.051,45 967.670,28 18.892.821,41 2.312.539,29 3.206.611,76 327.183,61 1.932.505,53 54.802.430,95 0,00
DESPESA LÍQUIDA C/ PESSOAL (III) = (I - II) 312.708.570,75 297.829.604,61 314.028.602,03 499.284.786,81 293.996.868,28 297.415.086,16 308.992.125,78 379.472.050,97 389.239.203,98 343.430.228,07 481.138.520,05 395.748.414,82 4.313.284.062,31 23.412,46

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 89.048.963.672,64  
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 20.325.208,00  
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00  
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 89.028.638.464,64  
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 4.313.307.474,77 4,84
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 5.261.592.533,26 5,91
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 4.998.512.906,60 5,61
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.735.433.279,93 5,32
FONTE: SIAFI/MG, Diretoria de Finanças e Execução Orçamentária - DIRFIN/GECON; Receita Corrente Líquida , informada pela  SCCG/DCICF/SEF-MG  em 20/09/2022  ás  10:48
NOTAS:
(1) -  O valor relativo à coluna Inscritos em Restos a Pagar não Processados ( R$ 23.412,46)  refere-se a despesa de RPNP  inscrita  em dezembro/2021.  
(2) - Conforme Lei Complementar  178/2021 - Art. 16, que altera o §3º do Art.19 da Lei Complementar 101/2000,  para a dedução da despesa bruta com pessoal, foram consideradas somente  as despesas custeadas com recursos das fontes 42 e 43.
(3) - Despesas não computadas, art 18, caput, da Lei complementar Federal Nº 101, de 04 de maio de 2000,  
(4) - O valor total das Despesas de Exercícios Anteriores no período foi de  R$ 1.009.710.339,54. Desse total,  o montante de R$ 48.633.626,99  não foi considerado nas deduções por se tratar de despesas dentro do período de apuração,  conforme informação da Copag - Coordenação de Pagamento. 
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Documento assinado eletronicamente por Desembargador José Arthur de Carvalho Pereira Filho, Presidente, em 22/09/2022, às 17:27, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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